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69990 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1154

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1146



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 69991 1155ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1147ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1147ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



69992 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1156

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1148 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1148



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 69993 1157ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1149ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1149ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



69994 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1158

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1150 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1150



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 69995 1159ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1151ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1151ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



69996 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1160

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1152 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1152



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 69997 1161ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1153ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1153ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



69998 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1162

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1154 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1154



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 69999 1163ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1155ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1155ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70000 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1164

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1156 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1156



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70001 1165ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1157ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1157ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70002 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1166

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1158 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1158



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70003 1167ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1159ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1159ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70004 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1168

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1160 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1160



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70005 1169ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1161ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1161ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70006 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1170

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1162 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1162



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70007 1171ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1163ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1163ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70008 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1172

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1164 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1164



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70009 1173ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1165ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1165ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70010 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1174

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1166 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1166



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70011 1175ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1167ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1167ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70012 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1176

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1168 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1168



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70013 1177ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1169ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1169ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70014 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1178

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1170 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1170



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70015 1179ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1171ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1171ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70016 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1180

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1172 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1172



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70017 1181ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1173ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1173ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70018 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1182

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1174 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1174



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70019 1183ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1175ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1175ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70020 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1184

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1176 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1176



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70021 1185ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1177ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1177ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70022 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1186

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1178 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1178



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70023 1187ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1179ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1179ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70024 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1188

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1180 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1180



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70025 1189ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1181ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1181ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70026 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1190

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1182 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1182



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70027 1191ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1183ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1183ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70028 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1192

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1184 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1184



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70029 1193ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1185ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1185ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70030 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1194

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1186 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1186



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70031 1195ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1187ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1187ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70032 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1196

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1188 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1188



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70033 1197ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1189ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1189ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70034 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1198

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1190 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1190



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70035 1199ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1191ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1191ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70036 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1200

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1192 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1192



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70037 1201ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1193ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1193ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70038 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1202

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1194 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1194



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70039 1203ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1195ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1195ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70040 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1204

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1196 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1196



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70041 1205ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1197ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1197ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70042 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1206

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1198 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1198



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70043 1207ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1199ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1199ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70044 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1208

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1200 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1200



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70045 1209ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1201ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1201ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70046 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1210

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1202 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1202



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70047 1211ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1203ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1203ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70048 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1212

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1204 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1204



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70049 1213ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1205ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1205ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70050 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1214

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1206 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1206



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70051 1215ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1207ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1207ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70052 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1216

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1208 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1208



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70053 1217ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1209ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1209ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70054 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1218

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1210 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1210



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70055 1219ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1211ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1211ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70056 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1220

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1212 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1212



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70057 1221ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1213ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1213ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70058 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1222

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1214 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1214



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70059 1223ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1215ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1215ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70060 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1224

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1216 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1216



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70061 1225ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1217ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1217ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70062 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1226

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1218 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1218



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70063 1227ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1219ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1219ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70064 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1228

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1220 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1220



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70065 1229ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1221ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1221ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70066 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1230

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1222 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1222



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70067 1231ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1223ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1223ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70068 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1232

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1224 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1224



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70069 1233ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1225ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1225ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70070 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1234

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1226 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1226



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70071 1235ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1227ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1227ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70072 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1236

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1228 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1228



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70073 1237ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1229ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1229ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70074 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1238

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1230 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1230



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70075 1239ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1231ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1231ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70076 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1240

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1232 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1232



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70077 1241ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1233ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1233ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70078 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1242

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1234 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1234



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70079 1243ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1235ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1235ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70080 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1244

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1236 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1236



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70081 1245ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1237ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1237ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70082 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1246

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1238 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1238



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70083 1247ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1239ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1239ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70084 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1248

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1240 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1240



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70085 1249ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1241ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1241ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70086 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1250

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1242 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1242



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70087 1251ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1243ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1243ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70088 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1252

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1244 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1244



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70089 1253ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1245ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1245ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70090 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1254

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1246 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1246



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70091 1255ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1247ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1247ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70092 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1256

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1248 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1248



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70093 1257ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1249ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1249ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70094 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1258

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1250 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1250



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70095 1259ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1251ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1251ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70096 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1260

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1252 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1252



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70097 1261ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1253ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1253ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70098 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1262

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1254 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1254



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70099 1263ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1255ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1255ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70100 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1264

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1256 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1256



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70101 1265ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1257ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1257ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70102 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1266

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1258 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1258



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70103 1267ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1259ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1259ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70104 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1268

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1260 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1260



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70105 1269ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1261ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1261ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70106 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1270

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1262 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1262



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70107 1271ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1263ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1263ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70108 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1272

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1264 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1264



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70109 1273ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1265ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1265ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70110 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1274

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1266 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1266



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70111 1275ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1267ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1267ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70112 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1276

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1268 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1268



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70113 1277ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1269ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1269ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70114 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1278

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1270 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1270



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70115 1279ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1271ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1271ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70116 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1280

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1272 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1272



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70117 1281ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1273ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1273ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70118 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1282

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1274 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1274



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70119 1283ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1275ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1275ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70120 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1284

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1276 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1276



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70121 1285ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1277ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1277ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70122 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1286

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1278 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1278



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70123 1287ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1279ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1279ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70124 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1288

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1280 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1280



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70125 1289ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1281ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1281ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70126 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1290

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1282 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1282



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70127 1291ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1283ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1283ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70128 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1292

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1284 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1284



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70129 1293ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1285ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1285ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70130 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1294

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1286 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1286



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70131 1295ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1287ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1287ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70132 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1296

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1288 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1288



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70133 1297ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1289ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1289ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70134 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1298

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1290 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1290



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70135 1299ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1291ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1291ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70136 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1300

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1292 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1292



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70137 1301ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1293ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1293ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70138 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1302

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1294 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1294



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70139 1303ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1295ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1295ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70140 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1304

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1296 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1296



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70141 1305ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1297ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1297ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70142 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1306

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1298 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1298



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70143 1307ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1299ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1299ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70144 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1308

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1300 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1300



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70145 1309ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1301ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1301ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70146 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1310

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1302 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1302



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70147 1311ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1303ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1303ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70148 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1312

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1304 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1304



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70149 1313ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1305ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1305ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70150 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1314

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1306 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1306



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70151 1315ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1307ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1307ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70152 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1316

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1308 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1308



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70153 1317ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1309ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1309ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70154 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1318

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1310 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1310



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70155 1319ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1311ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1311ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70156 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1320

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1312 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1312



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70157 1321ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1313ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1313ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70158 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1322

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1314 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1314



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70159 1323ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1315ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1315ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70160 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1324

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1316 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1316



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70161 1325ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1317ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1317ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70162 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1326

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1318 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1318



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70163 1327ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1319ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1319ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70164 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1328

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1320 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1320



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70165 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– As matérias vão à Comissão de Assuntos Econô-

micos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, mensagens do Presidente da Repú-
blica que passo a ler.

São lidas as seguintes:

1329ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1321ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1321ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70166 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1330

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1322 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1322



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70167 1331ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1323ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1323ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70168 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1332

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1324 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1324



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70169 1333ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1325ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1325ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70170 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1334

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1326 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1326



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70171 1335ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1327ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1327ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70172 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1336

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1328 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1328



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70173 1337ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1329ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1329ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70174 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1338

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1330 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1330



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70175 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– As matérias vão à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

1339ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1331ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1331ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70176 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1340

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1332 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1332



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70177 1341ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1333ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1333ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70178 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1342

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1334 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1334



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70179 1343ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1335ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1335ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70180 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1344

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1336 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1336



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70181 1345ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1337ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1337ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70182 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1346

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1338 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1338



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70183 1347ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1339ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1339ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70184 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1348

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1340 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1340



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70185 1349ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1341ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1341ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70186 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1350

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1342 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1342



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70187 1351ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1343ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1343ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70188 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1352

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1344 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1344



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70189 1353ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1345ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1345ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70190 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1354

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1346 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1346



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70191 1355ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1347ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1347ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70192 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1356

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1348 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1348



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70193 1357ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1349ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1349ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70194 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1358

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1350 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1350



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70195 1359ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1351ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1351ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70196 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1360

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1352 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1352



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70197 1361ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1353ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1353ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70198 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1362

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1354 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1354



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70199 1363ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1355ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1355ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70200 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1364

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1356 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1356



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70201 1365ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1357ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1357ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70202 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1366

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1358 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1358



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70203 1367ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1359ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1359ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70204 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1368

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1360 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1360



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70205 1369ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1361ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1361ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70206 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1370

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1362 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1362



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70207 1371ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1363ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1363ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70208 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1372

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1364 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1364



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70209 1373ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1365ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1365ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70210 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1374

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1366 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1366



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70211 1375ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1367ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1367ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70212 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1376

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1368 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1368



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70213 1377ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1369ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1369ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70214 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1378

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1370 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1370



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70215 1379ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1371ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1371ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70216 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1380

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1372 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1372



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70217 1381ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1373ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1373ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70218 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1382

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1374 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1374



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70219 1383ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1375ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1375ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70220 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1384

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1376 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1376



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70221 1385ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1377ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1377ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70222 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1386

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1378 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1378



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70223 1387ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1379ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1379ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70224 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1388

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1380 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1380



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70225 1389ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1381ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1381ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70226 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1390

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1382 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1382



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70227 1391ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1383ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1383ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70228 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1392

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1384 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1384



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70229 1393ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1385ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1385ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70230 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1394

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1386 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1386



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70231 1395ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1387ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1387ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70232 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1396

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1388 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1388



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70233 1397ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1389ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1389ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70234 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1398

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1390 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1390



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70235 1399ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1391ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1391ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70236 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1400

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1392 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1392



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70237 1401ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1393ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1393ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70238 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1402

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1394 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1394



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70239 1403ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1395ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1395ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70240 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1404

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1396 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1396



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70241 1405ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1397ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1397ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70242 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1406

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1398 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1398



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70243 1407ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1399ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1399ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70244 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1408

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1400 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1400



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70245 1409ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1401ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1401ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70246 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1410

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1402 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1402



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70247 1411ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1403ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1403ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70248 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1412

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1404 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1404



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70249 1413ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1405ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1405ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70250 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1414

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1406 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1406



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70251 1415ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1407ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1407ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70252 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1416

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1408 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1408



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70253 1417ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1409ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1409ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70254 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1418

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1410 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1410



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70255 1419ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1411ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1411ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70256 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1420

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1412 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1412



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70257 1421ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1413ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1413ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70258 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1422

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1414 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1414



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70259 1423ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1415ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1415ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70260 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1424

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1416 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1416



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70261 1425ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1417ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1417ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70262 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1426

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1418 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1418



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70263 1427ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1419ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1419ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70264 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1428

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1420 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1420



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70265 1429ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1421ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1421ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70266 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1430

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1422 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1422



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70267 1431ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1423ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1423ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70268 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1432

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1424 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1424



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70269 1433ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1425ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1425ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70270 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1434

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1426 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1426



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70271 1435ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1427ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1427ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70272 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1436

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1428 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1428



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70273 1437ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1429ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1429ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70274 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1438

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1430 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1430



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70275 1439ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1431ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1431ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70276 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1440

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1432 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1432



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70277 1441ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1433ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1433ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70278 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1442

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1434 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1434



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70279 1443ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1435ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1435ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70280 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1444

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1436 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1436



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70281 1445ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1437ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1437ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70282 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1446

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1438 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1438



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70283 1447ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1439ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1439ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70284 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1448

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1440 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1440



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70285 1449ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1441ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1441ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70286 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1450

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1442 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1442



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70287 1451ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1443ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1443ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70288 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1452

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1444 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1444



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70289 1453ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1445ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1445ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70290 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1454

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1446 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1446



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70291 1455ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1447ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1447ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70292 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1456

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1448 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1448



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70293 1457ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1449ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1449ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70294 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1458

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1450 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1450



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70295 1459ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1451ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1451ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70296 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1460

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1452 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1452



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70297 1461ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1453ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1453ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70298 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1462

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1454 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1454



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70299 1463ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1455ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1455ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70300 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1464

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1456 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1456



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70301 1465ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1457ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1457ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70302 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1466

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1458 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1458



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70303 1467ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1459ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1459ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70304 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1468

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1460 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1460



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70305 1469ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1461ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1461ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70306 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1470

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1462 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1462



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70307 1471ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1463ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1463ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70308 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1472

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1464 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1464



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70309 1473ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1465ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1465ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70310 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1474

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1466 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1466



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70311 1475ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1467ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1467ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70312 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1476

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1468 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1468



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70313 1477ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1469ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1469ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70314 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1478

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1470 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1470



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70315 1479ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1471ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1471ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70316 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1480

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1472 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1472



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70317 1481ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1473ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1473ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70318 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1482

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1474 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1474



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70319 1483ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1475ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1475ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70320 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1484

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1476 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1476



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70321 1485ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1477ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1477ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70322 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1486

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1478 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1478



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70323 1487ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1479ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1479ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70324 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1488

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1480 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1480



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70325 1489ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1481ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1481ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70326 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1490

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1482 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1482



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70327 1491ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1483ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1483ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70328 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1492

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1484 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1484



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70329 1493ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1485ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1485ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70330 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1494

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1486 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1486



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70331 1495ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1487ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1487ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70332 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1496

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1488 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1488



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70333 1497ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1489ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1489ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70334 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1498

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1490 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1490



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70335 1499ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1491ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1491ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70336 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1500

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1492 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1492



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70337 1501ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1493ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1493ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70338 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1502

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1494 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1494



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70339 1503ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1495ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1495ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70340 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1504

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1496 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1496



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70341 1505ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1497ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1497ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70342 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1506

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1498 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1498



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70343 1507ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1499ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1499ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70344 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1508

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1500 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1500



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70345 1509ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1501ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1501ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70346 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1510

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1502 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1502



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70347 1511ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1503ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1503ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70348 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1512

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1504 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1504



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70349 1513ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1505ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1505ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70350 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1514

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1506 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1506



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70351 1515ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1507ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1507ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70352 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1516

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1508 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1508



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70353 1517ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1509ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1509ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70354 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1518

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1510 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1510



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70355 1519ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1511ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1511ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70356 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1520

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1512 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1512



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70357 1521ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1513ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1513ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70358 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1522

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1514 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1514



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70359 1523ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1515ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1515ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70360 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1524

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1516 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1516



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70361 1525ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1517ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1517ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70362 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1526

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1518 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1518



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70363 1527ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1519ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1519ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70364 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1528

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1520 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1520



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70365 1529ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1521ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1521ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70366 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1530

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1522 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1522



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70367 1531ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1523ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1523ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70368 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1532

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1524 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1524



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70369 1533ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1525ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1525ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70370 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1534

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1526 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1526



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70371 1535ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1527ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1527ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70372 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1536

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1528 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1528



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70373 1537ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1529ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1529ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70374 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1538

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1530 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1530



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70375 1539ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1531ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1531ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70376 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1540

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1532 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1532



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70377 1541ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1533ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1533ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70378 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1542

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1534 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1534



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70379 1543ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1535ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1535ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70380 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1544

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1536 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1536



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70381 1545ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1537ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1537ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70382 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1546

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1538 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1538



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70383 1547ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1539ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1539ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70384 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1548

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1540 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1540



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70385 1549ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1541ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1541ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70386 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1550

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1542 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1542



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70387 1551ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1543ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1543ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70388 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1552

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1544 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1544



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70389 1553ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1545ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1545ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70390 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1554

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1546 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1546



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70391 1555ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1547ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1547ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70392 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1556

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1548 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1548



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70393 1557ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1549ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1549ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70394 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1558

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1550 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1550



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70395 1559ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1551ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1551ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70396 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1560

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1552 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1552



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70397 1561ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1553ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1553ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70398 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1562

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1554 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1554



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70399 1563ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1555ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1555ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70400 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1564

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1556 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1556



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70401 1565ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1557ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1557ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70402 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009

PARECER Nº 2.596, DE 2009
DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1566

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1558 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1558



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70403 1567ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1559ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1559ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70404 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1568

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1560 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1560



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70405 1569ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1561ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1561ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70406 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1570

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1562 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1562



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70407 

PARECER Nº 2.597, DE 2009

1571ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1563ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1563ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70408 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1572

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1564 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1564



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70409 1573ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1565ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1565ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70410 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1574

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1566 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1566



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70411 1575ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1567ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1567ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70412 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1576

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1568 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1568



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70413 1577ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1569ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1569ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70414 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1578

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1570 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1570



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70415 1579ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1571ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1571ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70416 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1580

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1572 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1572



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70417 1581ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1573ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1573ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70418 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1582

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1574 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1574



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70419 1583ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1575ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1575ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70420 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1584

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1576 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1576



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70421 1585ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1577ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1577ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70422 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1586

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1578 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1578



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70423 1587ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1579ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1579ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70424 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1588

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1580 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1580



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70425 1589ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1581ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1581ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70426 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1590

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1582 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1582



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70427 1591ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1583ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1583ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70428 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1592

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1584 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1584



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70429 1593ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1585ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1585ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70430 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1594

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1586 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1586



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70431 1595ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1587ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1587ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70432 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1596

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1588 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1588



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70433 1597ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1589ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1589ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70434 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1598

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1590 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1590



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70435 1599ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1591ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1591ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70436 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1600

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1592 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1592



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70437 1601ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1593ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1593ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70438 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1602

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1594 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1594



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70439 1603ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1595ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1595ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70440 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1604

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1596 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1596



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70441 1605ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1597ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1597ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70442 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1606

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1598 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1598



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70443 1607ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1599ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1599ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70444 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1608

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1600 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1600



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70445 1609ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1601ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1601ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70446 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1610

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1602 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1602



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70447 1611ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1603ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1603ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70448 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1612

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1604 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1604



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70449 1613ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1605ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1605ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70450 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1614

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1606 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1606



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70451 1615ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1607ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1607ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70452 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1616

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1608 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1608



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70453 1617ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1609ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1609ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70454 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1618

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1610 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1610



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70455 1619ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1611ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1611ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70456 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1620

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1612 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1612



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70457 1621ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1613ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1613ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70458 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1622

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1614 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1614



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70459 1623ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1615ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1615ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70460 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1624

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1616 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1616



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70461 1625ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1617ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1617ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70462 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1626

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1618 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1618



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70463 1627ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1619ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1619ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70464 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1628

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1620 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1620



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70465 1629ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1621ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1621ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70466 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1630

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1622 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1622



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70467 1631ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1623ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1623ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70468 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1632

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1624 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1624



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70469 1633ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1625ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1625ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70470 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1634

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1626 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1626



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70471 1635ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1627ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1627ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70472 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1636

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1628 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1628



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70473 1637ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 2.555 
a 2.557, de 2009, da Comissão de Assuntos Econô-
micos, concluindo pela apresentação das seguintes 
matérias:

– Projeto de Resolução nº 81, de 2009 (MSF 
257/2009), que autoriza a República Federativa 
do Brasil a contratar operação de crédito externo 
junto ao Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento – BIRD, no valor de até vin-
te e quatro milhões e trezentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América, de principal, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
Programa Nacional do Meio Ambiente II – PNMA 
II – Segunda Fase;

– Projeto de Resolução nº 82, de 2009 (MSF 
272/2009), que autoriza o Estado de Pernam-
buco a contratar operação de crédito externo, 
com garantia da União, com o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), no 
valor de até cento e noventa milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América; e

– Projeto de Resolução nº 83, de 2009 (MSF 
274/2009), que autoriza o Município de Santos, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito externo com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, com 
garantia da União, no valor de até quarenta e 
quatro milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América, de principal, destinada a financiar, 
parcialmente, o Programa de Desenvolvimento 
Estratégico de Santos e Infraestrutura Urbana e 
Habitacional das Zonas Noroeste e dos Morros 
– Programa Santos Novos Tempos.

As matérias ficarão sobre a Mesa durante cinco 
dias úteis para recebimento de emendas, nos termos 
do art. 235, II, f, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 2.561, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, concluindo 
pela apresentação do Projeto de Resolução nº 84, de 
2009 (MSF 273/2009), que autoriza o Estado de Santa 
Catarina a contratar operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de 
até cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América.

A proposição ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “f”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 2.562 
a 2.603, de 2009, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, concluindo pelo arquivamento dos 
Requerimentos nºs 1.607, 1.624 a 1.663, de 2004; 62, 
73, 94, 108, 137, 164, 165, 183, 348, 444, 452, 523, 
537, 554, 608, 609, 610, 616, 617, 622, 660, 780, 968, 
1.005, 1.049, 1.066, 1.072, 1.087, 1.093, 1.094, 1.141, 
1.142, 1.143, 1.144, 1.145, 1.146, 1.147, 1.148, 1.149 
e 1.155, de 2005. 

A Presidência, em cumprimento às suas conclu-
sões, encaminha as matérias ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 220, de 
2009 (nº 1.033/2003, na Casa de origem, da Deputa-
da Vanessa Grazziotin), que altera o art. 193 da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de 
redefinir os critérios para caracterização das atividades 
ou operações perigosas.

Ao Projeto foram apresentadas as Emendas nºs 
1 e 2-Plen.

A matéria volta à Comissão de Assuntos Sociais 
para exame das emendas.

São as seguintes as emendas:
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 140, de 
2009, de autoria do Senador Gilvam Borges, que al-
tera dispositivos da Lei nº 3.999, de 15 de dezembro 
de 1961, para fixar o valor do piso salarial e a jornada 
de trabalho dos médicos e cirurgiões-dentistas, e dá 
outras providências.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Sobre a mesa, ofício do 1º Secretário da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 1.431/09/PS-GSE

Brasília, 11 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Senador Heráclito Fortes
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Comunica envio de PL à sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado 

nesta Casa o Projeto de Lei nº 6.708, de 2005, do Sena-

do Federal (PLS nº 352/05, na Casa de Origem), o que 
“Institui o Dia Nacional de Prevenção da Catapora”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Atenciosamente, – Deputado Rafael Guerra, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O ofício que acaba de ser lido será juntado ao pro-
cessado do Projeto de Lei do Senado nº 352, de 2005 
e vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Presidência comunica ao Plenário que recebeu o 
Aviso nº 1925 – Seses – TCU – Plenário, do Presiden-
te do Tribunal de Contas da União, encaminhando ao 
Congresso Nacional cópia do Acórdão nº 2993/2009 
–TCU – Plenário, referente à representação da empre-
sa Construção Jole Ltda., noticiando a ocorrência de 
irregularidades na Concorrência nº 001/2009, promo-
vida pela Águas e Esgotos do Piauí S/A – Agespisa, 
para execução das obras de ampliação e melhorias do 
sistema de esgotamento sanitário – primeira etapa – 
do Município de Teresina/PI.

O aviso lido vai à Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

É o seguinte o aviso:
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Aviso nº 1.925-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF, 9 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes, Senado Federal
Brasília – DF

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimen-
to, cópia do Acórdão proferido nos autos do processo 
nº TC-020.385/2009-5, pelo Plenário desta Corte na 
Sessão Extraordinária de 9-12-2009, acompanhado 
do Relatório e do Voto que o fundamentam.

Respeitosamente, – Ubiratan Aguiar, Presi-
dente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, ofício do Ministro de Estado da Inte-
gração Nacional que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº 40, DE 2009-CN  
(nº 692/2009-MI, na origem) 

Do Ministro de Estado da Integração Nacional, 
encaminhando ao Congresso Nacional, nos termos dos 
§§ 4º e 5º do art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setem-
bro de 1989, o relatório do Banco do Brasil S/A, sobre 
as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos 
com as aplicações dos recursos do Fundo Constitu-
cional de Financiamento do Centro Oeste (FCO), no 
ano de 2008.

SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O expediente lido vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputa-
dos.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.665, DE 2009

Nos termos regimentais, requeiro a tramitação 
autônoma do Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2007, 
por se tratar, no mérito, de matéria distinta do Projeto 
de Lei nº 291, de 2006.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009. – 
Senadora Rosalba Ciarlini.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O requerimento que acaba de ser lido será incluído 
em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.666, DE 2009

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos dos arts. 218 e 221 do 

Regimento Interno do Senado Federal, a inserção em 
ata de voto de profundo pesar a apresentação de con-
dolências à Congregação Missionária Nossa Senhora 
da Consolata, pelo falecimento das irmãs missionárias 
Ana Elinda Gonzáles Lara e Agil Dias Amélia, vitimadas 
por trágico acidente de trânsito, ocorrido no dia 14 de 
dezembro de 2009, na BR-174, em Roraima.

Justificação

As irmãs Ana e Amélia, de origem colombianas, 
há muitos anos prestavam relevantes serviços à po-
pulação, notadamente no incansável trabalho de evan-
gelização na Região Norte do País.

Assim, o voto de pesar é plenamente justifi-
cado, devendo ser apresentado à Superintendente 
Regional das Irmãs Missionárias da Consolata da 
Amazônia, na pessoa da Supervisora, Irmã Carme-
lita Semeraro.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009. – 
Senador Mozarildo Cavalcanti – Senador Augusto 
Botelho.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O requerimento que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
Nº 1.667, DE 2009

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 216, do Regimento Interno do 

Senado Federal, combinado com o art. 50 da Cons-
tituição Federal, requeremos sejam prestadas pelo 
Senhor Ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc, as 
seguintes informações:

Inteiro teor do processo relativo à criação do Par-
que Nacional do Lavrado, em Roraima.

Justificação

Em face das recentes divulgações pela impren-
sa de que está em andamento, coordenado pelo Ins-
tituto Chico Mendes, vinculado ao Ministério do Meio 
Ambiente, de processo para criação de nova reserva 
ambiental no Estado de Roraima, denominada Parque 
Nacional do Lavrado, em área do Município de Bonfim, 
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no Estado de Roraima, é imperioso que o Ministério 
do Meio Ambiente preste as informações requeridas 
para que o Senado Federal e toda a sociedade tenha 
conhecimento sobre a questão.

Os signatários deste já ressaltaram em Plenário 
a excessiva existência de áreas de preservação no 
Estado de Roraima, que já ultrapassam os 57% (cin-
quenta e sete por cento) da área territorial daquela 
unidade da federação.

A destinação de nova área engessaria ainda 
mais o Estado de Roraima e precisa ser mais debati-
da pela sociedade.

Assim, requeremos dos nobres para a aprovação 
do requerimento, ora proposto, dada as justificativas 
acima expostas.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009. – 
Senador Mozarildo Cavalcanti – Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O requerimento que acaba de ser lido vai à Mesa 
para decisão.

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constitui-
ção que passo a ler.

É lida a seguinte:

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1652

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1644 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1644



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70489 1653ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009

1645ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009 1645ANAIS DO SENADO FEDERALDEZEMBRO 2009



70490 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2009DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1654

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1646 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1646



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70491 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 565, DE 2009

Inscreve os nomes de Francisco Bar-
reto de Menezes, João Fernandes Vieira, 
André Vidal de Negreiros, Henrique Dias, 
Felipe Camarão e Antônio Dias Cardoso, 
no Livro dos Heróis da Pátria.

O Congresso Nacional Decreta:
Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Inscrevam-se os nomes de Francisco Bar-
reto de Menezes, João Fernandes Vieira, André Vidal 
de Negreiros, Henrique Dias, Antônio Filipe Camarão 
e Antônio Dias Cardoso, no Livro dos Heróis da Pátria 
depositado no Panteão da Liberdade e Democracia, 
em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Tenho a satisfação de apresentar o presente 
Projeto de Lei por inspiração do General de Exercito 
Marius Teixeira Neto, então Comandante Militar do 
Nordeste, sediado no Recife, e atualmente designado 
para o cargo de Comandante de Logística do Exército 
Brasileiro.

Toda nação deve cultuar seus líderes e os fatos 
marcantes de sua história, sem o que não cria entre 
os nacionais o sentimento patriótico. 

No Livro dos Heróis da Pátria, constam gran-
des vultos da história brasileira, como Joaquim José 
da Silva Xavier, O Tiradentes, Marechal Deodoro da 
Fonseca, Zumbi dos Palmares, Dom Pedro I, Plácido 
de Castro, Duque de Caxias, Marquês de Tamandaré, 
José Bonifácio de AndradA e Silva, Almirante Barroso, 
Alberto Santos Dumont. 

Nada mais justo que, por seus inequívocos mé-
ritos, incluir os líderes da Insurreição Pernambucana 
contra o domínio holandês (1624-1654), neste elenco 
de personalidades que marcaram momentos distintos 
de nossa rica trajetória histórica.

A Insurreição Pernambucana, também conhecida 
como “Guerra da Luz Divina”, ocorreu no contexto da 
segunda das invasões holandesas no Brasil, culminan-
do com sua expulsão da região Nordeste do Brasil.

Os principais chefes militares do movimento de 
restauração de Pernambuco foram o General Fran-
cisco Barreto de Menezes; os senhores de engenho 
João Fernandes Vieira e André Vidal de Negreiros; o 
africano Henrique Dias; o indígena Filipe Camarão; e 
Antônio Dias Cardoso.

Francisco Barreto de Menezes (Peru 1616 – 21 
de janeiro de 1688) foi um militar e administrador co-
lonial português. Nasceu à época da união das coroas 
ibéricas, pois seu pai era o comandante português da 
Praça de Callao. Valoroso militar foi escolhido para co-
mandar as tropas luso-brasileiras na Insurreição Per-
nambucana. Chegou ao Brasil em 1647, foi preso, mas 
logrou evadir-se. Mestre-de-Campo-General comandou 
o “Exército Libertador ou Patriota” de 25 mil homens, 
integrado por quatro Terços, comandados por Fernan-
des Vieira, André Vidal de Negreiros, Henrique Dias e 
Filipe Camarão, vencendo os holandeses nas memo-
ráveis Batalhas dos Guararapes, em 1648 e 1649, pelo 
que recebeu o título de “Restaurador de Pernambuco”. 
Foi Governador de Pernambuco e, posteriormente, de 
1657 a 1663, Governador-Geral do Brasil, sucedendo 
ao conde de Atouguia, D. Jerônimo de Ataíde.

João Fernandes Vieira Funchal, (1613 – Olinda 
1681) foi um dos principais chefes militares nas lutas pela 
expulsão dos holandeses de Pernambuco. Em 1645 foi 
o primeiro signatário do pacto então selado com o nome 
de “Compromisso imortal”, nos seguintes termos:

“Nós abaixo assignados nos conjuramos, 
e promettemos, em serviço da liberdade, não 
faltar, a todo o tempo que for necessário, com 
toda ajuda de fazendas e de pessoas, contra 
qualquer inimigo, em restauração da pátria; 
para o que nos obrigamos a manter todo o 
segredo que n’isto convêm; sô pena de quem 
o contrário fizer ser tido como rebelde e trai-
dor, e ficar sujeito ao que as leis, em tal caso, 
permittam. E debaixo d’este compromettimento 
nos assignamos em 23 de maio de 1645”. 

Este pacto figura o vocábulo pátria, que pelo co-
nhecimento histórico, pelA vez primeira é utilizado em 
terras brasileiras. 

Na função de Mestre-de-Campo, comandou o 
mais poderoso Terço do Exército Patriota nas duas Ba-
talhas dos Guararapes. Por seus feitos, foi aclamado 
Chefe Supremo da Revolução e Governador da Guerra 
da Liberdade e da Restauração de Pernambuco.

André Vidal de Negreiros (Capitania da Paraíba 
1606 – Goiana – PE 3 de fevereiro de 1680) foi militar 
e governador colonial brasileiro, a serviço de Portugal. 
No contexto das invasões holandesas do Brasil lutou 
contra eles em Salvador na Bahia (1624), voltando a 
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se envolver no conflito, participando de todas as fases 
da Insurreição Pernambucana (1645-1654), quando 
mobilizou tropas e meios nos sertões nordestinos. 

Um dos melhores soldados de seu tempo, partici-
pou com grande bravura em quase todos os combates 
contra os holandeses. Foi nomeado Mestre-de-Campo, 
notabilizando-se no comando de um dos Terços do 
Exército Patriota, nas duas Batalhas dos Guararapes. 
Comandou o sítio do Recife que resultou na capitula-
ção holandesa em 1654.

Henrique Dias, brasileiro filho de escravos africa-
nos, nasceu em princípios do século XVII, na Capitania 
de Pernambuco. Foi Mestre-de-Campo e Cavaleiro da 
Ordem de Cristo. Não existe consenso entre os histo-
riadores se nasceu cativo ou livre. Devido aos serviços 
prestados, recebeu títulos de fidalgo, mercê do hábito 
da Ordem de Cristo. 

Ficou conhecido como Governador dos crioulos, 
pretos e mulatos do Brasil. Como Mestre-de-Campo, 
comandou o Terço de Homens Pretos e Mulatos do 
Exército Patriota, também denominados Henriques, 
nas duas Batalhas dos Guararapes, vindo a falecer 
em 1662, oito anos após a vitória sobre os holande-
ses. Pela criação desse Terço, pode ser considerado 
o “pai” das milícias negras no Brasil.

Antonio Filipe Camarão, indígena brasileiro da 
tribo potiguar, teve como nome de nascença Poti ou 
Potiguaçu que significa camarão. Nascido no início do 
século XVII no bairro de Igapó, na cidade de Natal, na 
Capitania do Rio Grande, hoje o Estado do Rio Grande 
do Norte ou, de acordo com alguns historiadores, na 
Capitania de Pernambuco, atualmente o Estado que 
tenho a honra de representar no Senado Federal. 

Ao ser batizado e convertido ao catolicismo em 
(1614), recebeu o nome de Antônio e adotou Filipe 
Camarão em homenagem ao soberano D. Filipe II 
(1598-1621). No contexto das invasões holandesas 
do Brasil, auxiliou a resistência organizada por Matias 
de Albuquerque, como voluntário para a reconquista 
de Olinda e do Recife. À frente dos guerreiros de sua 
tribo, organizou ações que se revelaram essenciais 
para conter o avanço dos invasores.

Distinguiu-se comandando a ala direita do exército 
rebelde na Primeira Batalha dos Guararapes (1648), 
pelo que foi agraciado com a mercê de Dom, o hábito 
de Cavaleiro da Ordem de Cristo, o foro de fidalgo com 
brasão de armas e o título de Capitão-Mor de Todos 
os Índios do Brasil. 

Faleceu no Arraial do Bom Jesus (Pernambuco), 
em 24 de agosto de 1648, em conseqüência de feri-
mentos sofridos no mês anterior, durante a Batalha 
dos Guararapes. Após a sua morte, foi sucedido no 

comando dos soldados insurgentes indígenas por seu 
sobrinho D. Diogo Pinheiro Camarão.

Antônio Dias Cardoso (O Porto, início do século 
XVII – Recife, 1670), militar português, um dos prin-
cipais líderes da Insurreição Pernambucana e conhe-
cedor das técnicas de combate dos indígenas, sendo 
apelidado de “mestre das emboscadas”. 

São insuficientes os registros históricos sobre 
ele, acredita-se tenha nascido na cidade portuguesa 
O Porto. Veio ainda criança com a família para o Bra-
sil. Atuou como soldado em Salvador, na Capitania da 
Bahia, durante a Invasão de 1624-1625. À época, teve 
sucesso em conter o invasor no perímetro da cidade, 
graças ao emprego das táticas de guerrilha indígena, 
praticando emboscadas, que voltaria a empregar anos 
mais tarde, em Pernambuco. 

Alcançou, em 1635, a patente de Alferes, e a de 
Capitão, após o cerco de 1638 a Salvador. Entre os seus 
muitos feitos militares, destacam-se a participação na 
defesa de Salvador, na batalha do monte das Tabocas, 
na batalha de Casa Forte e nas dos Guararapes, no li-
toral de Pernambuco, nas proximidades do Recife.

Das inúmeras missões de guerra que desempe-
nhou, provavelmente a mais importante foi a de haver 
percorrido sigilosamente as Capitanias da Bahia e de 
Pernambuco. Incumbido da tarefa por André Vidal de 
Negreiros, viajou pelas Capitanias simulando ser um 
desertor. A sua real missão, entretanto, era a de “orga-
nizar um pequeno exército e prestar informações acerca 
do inimigo, ao longo do percurso de 160 léguas”.

O grupo de mazombos – assim eram denomina-
dos os que nasciam no Brasil naquela época, mestiços, 
negros, brancos e índios que, juntos, lutaram por um 
ideal –, ficou conhecido, após as batalhas dos Guara-
rapes, como o Exército Patriota. Essa união do povo 
brasileiro, quando ainda não se tinha esse conceito, 
com o objetivo comum de defender a terra, marcou a 
história do país. 

A ocasião é considerada no meio militar como a do 
nascimento do Exército Brasileiro, e Antonio Dias Car-
doso como seu primeiro Comandante e Organizador.

Para o povo pernambucano, e nordestino, po-
der reconhecer e homenagear ilustres brasileiros que 
contribuíram para nossa unidade nacional e que em 
sua época, participaram do fortalecimento de nossa 
nascente nação, é motivo de jubilo e reitera nossa vi-
são de brasilidade.

O Projeto encontra-se em consonância com a 
Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, dispondo 
sobre a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da 
Pátria, que tive a honra de propor, posto que já foram 
transcorridos 50 anos do feito. Em 19 de abril come-
mora-se a Batalha dos Guararapes, que, além de ser 
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em homenagem a essa efeméride, o é também o Dia 
do Exercito Brasileiro, porque nessa data nasceu nos-
sa força terrestre.

Pelo seu alto significado cívico, espero que o 
Projeto de Lei venha a merecer a acolhida pela dos 
integrantes do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2009, – 
Senador Marco Maciel.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre a inscrição de nomes no 
Livro dos Heróis da Pátria.

O Presidente da República faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1o O Livro dos Heróis da Pátria, depositado 
no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, 
destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasilei-
ros ou de grupos de brasileiros que tenham oferecido 
a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com 
excepcional dedicação e heroísmo.

Art. 2o A distinção será prestada mediante a edi-
ção de Lei, decorridos 50 (cinqüenta) anos da morte 
ou da presunção de morte do homenageado.

Parágrafo único. Excetua-se da necessidade de 
observância de prazo a homenagem aos brasileiros 
mortos ou presumidamente mortos em campo de ba-
talha.

Art. 3o O registro levará em consideração o trans-
curso de data representativa de feito memorável da 
vida do laureado.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2007; 186o da Inde-
pendência e 119o da República.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 566, DE 2009

Proíbe que a empresa emissora, ad-
ministradora ou operadora de cartão de 
crédito bancário, ou outra denominação 
equivalente, copie ou armazene em seus 
dispositivos de controle, o número do car-
tão, os dados pessoais e as senhas de seus 
clientes, em máquinas ou equipamentos 
conhecidos genericamente sob a denomi-
nação de “terminais eletrônicos de servi-
ços”, quando da realização de cada ope-
ração eletrônica.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º. Fica proibido em todo o território nacional 

que a empresa emissora, administradora ou operadora 
de cartão de crédito bancário, ou outra denominação 
equivalente, copie ou armazene o número do cartão, 
os dados pessoais e as senhas de seus clientes nos 
dispositivos de controle existentes em máquinas ou 
equipamentos conhecidos genericamente sob a deno-
minação de “terminais eletrônicos de serviços”, quando 
da realização de cada operação eletrônica.

Parágrafo único. No caso de descumprimento das 
determinações desta lei, o Banco Central do Brasil/BA-
CEN aplicará multa administrativa de R$ 1.000,00 (mil 
reais) por máquina que contenha o referido dispositivo 
de armazenamento. Em caso de reincidência, a multa 
imposta será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oiten-
ta) dias depois da data de sua publicação. – Senador 
Romeu Tuma

Justificação

É cada vez mais comum a prisão de quadrilhas 
especializadas em “clonagem” de cartões de crédito 
bancário.

Tal ação ilícita somente é possível porque no 
interior das máquinas e equipamentos conhecidos 
genericamente sob a denominação de “terminais ele-
trônicos de serviços”, instaladas em bancos, shoppin-
gs, lojas de departamentos e em outros comércios, 
possuem dispositivos que copiam os dados pessoais 
dos clientes, para controle de cada operação, e depois 
são armazenados nos sistema de dados das empre-
sas administradoras e/ou operadoras de cartões de 
crédito bancário.

Referidas quadrilhas – primeiro - instalam disposi-
tivos conhecidos vulgarmente como “chupa-cabras” nos 
“terminais eletrônicos de serviços” para copiar os dados 
pessoais e as senhas dos usuários do sistema.

Depois, retiram o dispositivo fraudulento e co-
piam os dados pessoais dos clientes e suas senhas 
respectivas e, utilizando-se dos mais modernos pro-
gramas específicos de computadores, transferem os 
dados obtidos para, por fim, confeccionar o cartão fal-
so, “clonado”, para a utilização criminosa.

Esta proposição tem como objetivo único a proibi-
ção, em todo o território nacional, que a empresa emis-
sora, administradora ou operadora de cartão de crédito 
bancário, ou outra denominação equivalente, copie ou 
armazene o número do cartão, os dados pessoais de 
seus clientes e a senha de acesso nos dispositivos de 
controle existentes em “terminais eletrônicos”.

Certamente, surgirão opositores desta proposição 
que poderão se utilizar da argumentação frágil de que 
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administradora de cartão de crédito bancário necessita 
registrar cada operação realizada, naquele “terminal” 
eletrônico de serviço específico, para fins de controle 
e certificação de que o equipamento foi utilizado real-
mente pelo cliente - individualmente considerado – e 
que o cartão de crédito bancário específico foi utilizado 
na operação, daí a necessidade de armazenamento 
dos dados pessoais e da senha individual do cidadão 
do usuário.

No entanto, considerando o estágio de desenvol-
vimento atual da tecnologia mundial, é perfeitamente 
possível que se crie outro dispositivo de controle que 
permita o controle mais efetivo do sistema sem a ne-
cessidade de copiar e armazenar os dados pessoais 
dos clientes e suas senhas respectivas nos “terminais” 
eletrônicos de serviços, ficando o referido controle e 
armazenamento daqueles dados apenas nos sistemas 
informatizados da própria administradora de cartão 
de crédito. 

São essas as justificativas que me autorizam a 
apresentar a presente proposição.

Esperando merecer o acolhimento de meus emi-
nentes e ilustres pares do Senado da República e da 
Câmara dos Deputados, é que submeto a presente pro-
posição ao conhecimento do Congresso Nacional.

(Às Comissões de Assuntos Econômicos 
e de Constituição, Justiça e Cidadania, caben-
do à última a decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 567, DE 2009

Altera a Lei nº. 10.220, de 11 de abril de 
2001, que “Institui normas gerais relativas à 
atividade de peão de rodeio, equiparando-o 
a atleta profissional”.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º Acrescente-se os seguintes artigos após 

o parágrafo único do Art. 6o da Lei 10.220, de 11 de 
abril de 2001:

Art. 7º Para fins de filiação ao Regime 
Geral de Previdência Social, instituído pela Lei 
nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, o peão de 
rodeio é considerado contribuinte individual, 
devendo contribuir na forma prevista no art. 21 
da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 8º A contribuição para a Segurida-
de Social, de responsabilidade da entidade 
promotora das provas, corresponde ao valor 
de 20% (vinte por cento) sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas a qual-
quer título, no decorrer do mês, aos segura-
dos contribuintes individuais que lhe prestem 

serviços, nos termos da Lei nº. 9.876, de 26 
de novembro de 1999.

Art. 9º O Ministério Público do Trabalho 
é o órgão responsável pela fiscalização de 
cumprimento desta lei.”

Art. 2º Renumere-se o atual artigo 7º da Lei nº. 
10.220, de 11 de abril de 2001, para art. 10.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, de dezembro de 2009, – Se-
nador Romeu Tuma.

Justificação

Por intermédio da Mensagem nº. 330, de 11 de 
abril de 2001, a Presidência da República vetou os 
artigos 5º e 6º, da Lei 10.220, de 11 de abril de 2001, 
sob as justificativas seguintes:

“O veto ao art. 5º decorre do fato de que 
não há mais em nosso ordenamento previ-
denciário a figura do segurado equiparado a 
trabalhador autônomo, e sim a de contribuinte 
individual, conforme alteração feita pela Lei nº 
9.876, de 26 de novembro de 1999”.

“Em relação ao art. 6º, deve se consig-
nar que a contribuição da entidade promotora 
de provas é regida pela Lei Complementar nº 
84, de 18 de janeiro de 1996, norma essa já 
revogada, e sim pela Lei no 9.876, de 1999. 
Cabe destacar, que o veto a estes artigos não 
prejudica a proteção previdenciária ao peão 
de rodeio, que fica assegurada pela legisla-
ção vigente.”

O veto presidencial tem respaldo legal.
Não há duvida de que são contribuintes individu-

ais as pessoas que trabalham por conta própria como 
empresário, autônomo, comerciante ambulante, feiran-
te, etc. e que não têm vínculo de emprego. 

Assim, ao apresentar a presente proposição, 
pretende-se apenas adequar o texto da Lei nº. 10.220, 
de 11 de abril de 2001, ao veto presidencial e também 
sanar vários questionamentos surgidos nos últimos 
anos, em relação à profissão de peão de rodeio, prin-
cipalmente em relação à omissão quanto ao regime 
jurídico previdenciário do peão de rodeio.

Representa, também, um importante avanço le-
gislativo estabelecer o Ministério Público do Trabalho 
como órgão responsável pela fiscalização da atividade 
profissional do peão de rodeio.

São essas as justificativas que me autorizam a 
apresentar a presente proposição.

Esperando merecer o acolhimento de meus emi-
nentes e ilustres pares do Senado da República e da 
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Câmara dos Deputados, é que submeto a presente pro-
posição ao conhecimento do Congresso Nacional.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.220 – DE 11 DE ABRIL DE 2001 – DOU 
DE 12-4-2001

Institui normas gerais relativas à ati-
vidade de peão de rodeio, equiparando-o a 
atleta profissional.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Considera-se atleta profissional o peão 
de rodeio cuja atividade consiste na participação, me-
diante remuneração pactuada em contrato próprio, em 
provas de destreza no dorso de animais eqüinos ou 
bovinos, em torneios patrocinados por entidades pú-
blicas ou privadas.

Parágrafo único. Entendem-se como provas de 
rodeios as montarias em bovinos e eqüinos, as va-
quejadas e provas de laço, promovidas por entidades 
públicas ou privadas, além de outras atividades pro-
fissionais da modalidade organizadas pelos atletas e 
entidades dessa prática esportiva.

Art. 2º O contrato celebrado entre a entidade 
promotora das provas de rodeios e o peão, obrigato-
riamente por escrito, deve conter:

I – a qualificação das partes contratantes;
II – o prazo de vigência, que será, no mínimo, de 

quatro dias e, no máximo, de dois anos;
III – o modo e a forma de remuneração, espe-

cificados o valor básico, os prêmios, as gratificações, 
e, quando houver, as bonificações, bem como o valor 
das luvas, se previamente convencionadas;

IV – cláusula penal para as hipóteses de descum-
primento ou rompimento unilateral do contrato. 

§ 1º É obrigatória a contratação, pelas entidades 
promotoras, de seguro de vida e de acidentes em fa-
vor do peão de rodeio, compreendendo indenizações 
por morte ou invalidez permanente no valor mínimo de 
cem mil reais, devendo este valor ser atualizado a cada 
período de doze meses contados da publicação desta 
Lei, com base na Taxa Referencial de Juros – TR.

§ 2º A entidade promotora que estiver com o paga-
mento da remuneração de seus atletas em atraso, por 
período superior a três meses, não poderá participar 
de qualquer competição, oficial ou amistosa.

§ 3º A apólice de seguro à qual se refere o § 1º 
deverá, também, compreender o ressarcimento de to-
das as despesas médicas e hospitalares decorrentes 
de eventuais acidentes que o peão vier a sofrer no in-
terstício de sua jornada normal de trabalho, indepen-

dentemente da duração da eventual internação, dos 
medicamentos e das terapias que assim se fizerem 
necessários.

Art. 3º O contrato estipulará, conforme os usos 
e costumes de cada região, o início e o término nor-
mal da jornada de trabalho, que não poderá exceder 
a oito horas por dia.

Art. 4º A celebração de contrato com maiores de 
dezesseis anos e menores de vinte e um anos deve 
ser precedida de expresso assentimento de seu res-
ponsável legal.

Parágrafo único. Após dezoito anos completos 
de idade, na falta ou negativa do assentimento do 
responsável legal, o contrato poderá ser celebrado di-
retamente pelas partes mediante suprimento judicial 
do assentimento.

Art. 5º (VETADO)
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Brasília, 11 de abril de 2001; 180º da Independên-

cia e 113º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO, Jose Gregori, Francisco Dornelles, José 
Cechin, Carlos Melles.

(À Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.)

(*) PROJETO DE LEI Nº 568, DE 2009

Altera o inciso XIV do art. 6º da Lei 
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
incluir o xeroderma pigmentoso no rol de 
doenças a cujos portadores é concedida a 
isenção do imposto de renda sobre os pro-
ventos de aposentadoria ou reforma.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 

22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ..................................................
....................................... .......................
XIV – os proventos de aposentadoria 

ou reforma motivada por acidente em serviço 
e os percebidos pelos portadores de molés-
tia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia malig-
na, cegueira, hanseníase, paralisia irreversí-
vel e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte defor-
mante), contaminação por radiação, síndrome 
da imunodeficiência adquirida e xeroderma 
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pigmentoso, com base em conclusão da me-
dicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma;

 .................................................... ” (NR)

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumpri-
mento do disposto nos arts. 5º, II, e 14 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o mon-
tante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta 
Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 
6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompa-
nhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação 
se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta Lei, bem como fará constar das propostas or-
çamentárias subsequentes os valores relativos à alu-
dida renúncia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. O benefício de que trata esta Lei 
só produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º.

Justificação

A proposição objetiva estender aos portadores de 
xeroderma pigmentoso a isenção do imposto de renda 
incidente sobre os proventos de aposentadoria ou re-
forma já prevista em lei para outras doenças.

Esse benefício destina-se a compensar parte 
das despesas realizadas com tratamentos contínuos 
e bastante onerosos, por parte das pessoas portado-
ras de xeroderma pigmentoso e seus familiares. Isso 
acontece, pois o Sistema Único de Saúde (SUS), que 
deveria cobrir todos os gastos decorrentes de tais tra-
tamentos, não oferece, de fato, assistência integral à 
saúde, conforme dispõem a Constituição Federal e a 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgâni-
ca da Saúde).

De acordo com o Centro de Estudos do Genoma 
Humano, ligado ao Instituto de Biociências da Univer-
sidade de São Paulo (USP), o xeroderma pigmentoso 
é uma doença genética caracterizada pela deficiência 
na capacidade de reverter ou corrigir determinados 
danos que ocorrem no DNA do paciente, em especial 
aqueles provocados pela radiação ultravioleta (UV) 
presente na luz solar. 

Devido a essa deficiência, os pacientes com xero-
derma pigmentoso apresentam elevada sensibilidade à 
luz (fotossensibilidade) e desenvolvem precocemente 
lesões degenerativas da pele, tais como sardas, man-
chas e diversos tipos de cânceres da pele. O risco de 
desenvolvimento de câncer de pele está aumentado 
em cerca de mil vezes e a incidência de outros cân-

ceres internos em cerca de quinze vezes. Indivíduos 
com xeroderma pigmentoso podem apresentar anor-
malidades neurológicas progressivas, observadas em 
cerca de 20% dos casos, e alterações oftalmológicas, 
encontradas em aproximadamente 80% dos pacientes. 
As lesões cutâneas já estão presentes nos primeiros 
anos de vida do paciente, evoluindo de forma lenta e 
progressiva, causando grande sofrimento aos seus 
portadores. 

Por essas razões, a isenção de imposto de ren-
da sobre os proventos de aposentadoria ou reforma 
dos portadores de xeroderma pigmentoso é justa, pois 
estenderá a esses cidadãos e cidadãs um benefício já 
concedido às pessoas portadoras de outras doenças 
igualmente graves.

Sala das Sessões, – Senadora Lúcia Vânia.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.

Altera a legislação do imposto de ren-
da e dá outras providências.

 O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

 Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital per-
cebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pesso-
as físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão 
tributados pelo imposto de renda na forma da legis-
lação vigente, com as modificações introduzidas por 
esta Lei.

 Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas 
será devido, mensalmente, à medida em que os rendi-
mentos e ganhos de capital forem percebidos.

 Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bru-
to, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos 
arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

 § 1º Constituem rendimento bruto todo o produto 
do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, 
os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ain-
da os proventos de qualquer natureza, assim também 
entendidos os acréscimos patrimoniais não correspon-
dentes aos rendimentos declarados.

 § 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho 
de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos 
no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos 
de qualquer natureza, considerando-se como ganho a 
diferença positiva entre o valor de transmissão do bem 
ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido 
monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 
22 desta Lei.

 § 3º Na apuração do ganho de capital serão 
consideradas as operações que importem alienação, 
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a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou 
promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais 
como as realizadas por compra e venda, permuta, 
adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, 
doação, procuração em causa própria, promessa de 
compra e venda, cessão de direitos ou promessa de 
cessão de direitos e contratos afins.

 § 4º A tributação independe da denominação dos 
rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condi-
ção jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos 
bens produtores da renda, e da forma de percepção 
das rendas ou proventos, bastando, para a incidência 
do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer 
forma e a qualquer título.

 § 5º Ficam revogados todos os dispositivos le-
gais concessivos de isenção ou exclusão, da base de 
cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de 
rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem 
como os que autorizam redução do imposto por inves-
timento de interesse econômico ou social.

 § 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais 
que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da 
renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência 
do imposto de renda.

 Art. 4º Fica suprimida a classificação por cédu-
las dos rendimentos e ganhos de capital percebidos 
pelas pessoas físicas.

 Art. 5º Salvo disposição em contrário, o imposto 
retido na fonte sobre rendimentos e ganhos de capital 
percebidos por pessoas físicas será considerado redu-
ção do apurado na forma dos arts. 23 e 24 desta Lei.

 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os se-
guinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:

 I – a alimentação, o transporte e os uniformes ou 
vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuita-
mente pelo empregador a seus empregados, ou a dife-
rença entre o preço cobrado e o valor de mercado;

 II – as diárias destinadas, exclusivamente, ao 
pagamento de despesas de alimentação e pousada, 
por serviço eventual realizado em município diferente 
do da sede de trabalho;

 III – o valor locativo do prédio construído, quando 
ocupado por seu proprietário ou cedido gratuitamen-
te para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro 
grau;

 IV – as indenizações por acidentes de traba-
lho;

 V – a indenização e o aviso prévio pagos por des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite 
garantido por lei, bem como o montante recebido pelos 
empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, 
referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da le-
gislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

 VI – o montante dos depósitos, juros, correção 
monetária e quotas-partes creditados em contas in-
dividuais pelo Programa de Integração Social e pelo 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público;

 VII – os seguros recebidos de entidades de pre-
vidência privada decorrentes de morte ou invalidez 
permanente do participante. (Redação dada pela Lei 
nº 9.250, de 1995)

 VIII – as contribuições pagas pelos empregado-
res relativas a programas de previdência privada em 
favor de seus empregados e dirigentes;

 IX – os valores resgatados dos Planos de Pou-
pança e Investimento – PAIT, de que trata o Decreto-Lei 
nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente 
à parcela correspondente às contribuições efetuadas 
pelo participante;

 X – as contribuições empresariais a Plano de 
Poupança e Investimento – PAIT, a que se refere o art. 
5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro 
de 1986;

 XI – o pecúlio recebido pelos aposentados que 
voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime pre-
videnciário, quando dela se afastarem, e pelos traba-
lhadores que ingressarem nesse regime após com-
pletarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus 
dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;

 XII – as pensões e os proventos concedidos de 
acordo com os Decretos-Leis, nºs 8.794 e 8.795, de 
23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto 
de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 
1963, em decorrência de reforma ou falecimento de 
ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira;

 XIII – capital das apólices de seguro ou pecúlio 
pago por morte do segurado, bem como os prêmios 
de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no 
de renúncia do contrato;

 XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma 
motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos 
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapaci-
tante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espon-
diloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 
grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
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sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
(Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)

 XV – os rendimentos provenientes de aposen-
tadoria e pensão, de transferência para a reserva re-
munerada ou de reforma pagos pela Previdência So-
cial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno ou por entidade de previdência priva-
da, a partir do mês em que o contribuinte completar 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da 
parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007)

 a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e ses-
senta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário 
de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois 
reais e oitenta e um centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007)

 c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e qua-
tro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e 
nove reais e quinze centavos), por mês, a partir do 
ano-calendário de 2010; (Incluído pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

 XVI – o valor dos bens adquiridos por doação 
ou herança;

 XVII – os valores decorrentes de aumento de 
capital:

 a) mediante a incorporação de reservas ou lu-
cros que tenham sido tributados na forma do art. 36 
desta Lei;

 b) efetuado com observância do disposto no art. 
63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
relativamente aos lucros apurados em períodos-base 
encerrados anteriormente à vigência desta Lei;

 XVIII – a correção monetária de investimentos, 
calculada aos mesmos índices aprovados para os 
Bônus do Tesouro Nacional – BTN, e desde que seu 
pagamento ou crédito ocorra em intervalos não infe-
riores a trinta dias; (Redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 1989)

 XIX – a diferença entre o valor de aplicação e 
o de resgate de quotas de fundos de aplicações de 
curto prazo;

 XX – ajuda de custo destinada a atender às 
despesas com transporte, frete e locomoção do bene-
ficiado e seus familiares, em caso de remoção de um 
município para outro, sujeita à comprovação posterior 
pelo contribuinte.

 XXI – os valores recebidos a título de pensão 
quando o beneficiário desse rendimento for portador 
das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 
exceto as decorrentes de moléstia profissional, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraída após a concessão 
da pensão. (Incluído pela Lei nº 8.541, de 1992) (Vide 
Lei 9.250, de 1995)

XXII – os valores pagos em espécie pelos Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 
e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito 
voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal 
na aquisição de mercadorias e serviços. (Incluído pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do ca-
put deste artigo não se aplica aos prêmios recebidos 
por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, 
no âmbito dos referidos programas. (Incluído pela Lei 
nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de 
renda na fonte, calculado de acordo com o disposto 
no art. 25 desta Lei: (Vide: Lei nº 8.134, de 1990, Lei 
nº 8.383, de 1991, Lei nº 8.848, de 1994, Lei nº 9.250, 
de 1995 )

 I – os rendimentos do trabalho assalariado, pagos 
ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;

 II – os demais rendimentos percebidos por pes-
soas físicas, que não estejam sujeitos à tributação 
exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas 
jurídicas.

 § 1º O imposto a que se refere este artigo será 
retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se 
houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma 
fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente 
à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa 
física no mês, a qualquer título.

 § 2º – (Revogado pela Lei nº 8.218, de 1991)
 § 3º (Vetado).
 Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de 

renda, calculado de acordo com o disposto no art. 25 
desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa 
física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos 
e ganhos de capital que não tenham sido tributados 
na fonte, no País. (Vide: Lei nº 8.012, de 1990, Lei nº 
8.134, de 1990, Lei nº 8.383, de 1991, e Lei nº 8.848, 
de 1994, Lei nº 9.250, de 1995 )

 § 1º O disposto neste artigo se aplica, também, 
aos emolumentos e custas dos serventuários da justi-
ça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, 
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quando não forem remunerados exclusivamente pelos 
cofres públicos.

 § 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser 
pago até o último dia útil da primeira quinzena do mês 
subseqüente ao da percepção dos rendimentos.

 Art. 9º Quando o contribuinte auferir rendimen-
tos da prestação de serviços de transporte, em ve-
ículo próprio locado, ou adquirido com reservas de 
domínio ou alienação fiduciária, o imposto de renda 
incidirá sobre:

 I – quarenta por cento do rendimento bruto, de-
corrente do transporte de carga;

 II – sessenta por cento do rendimento bruto, de-
corrente do transporte de passageiros.

 Parágrafo único. O percentual referido no item 
I deste artigo aplica-se também sobre o rendimento 
bruto da prestação de serviços com trator, máquina de 
terraplenagem, colheitadeira e assemelhados.

 Art. 10. O imposto incidirá sobre dez por cento 
do rendimento bruto auferido pelos garimpeiros matri-
culados nos termos do art. 73 do Decreto-Lei nº 227, 
de 28 de fevereiro de 1967, remunerado pelo art. 2º 
do Decreto-Lei nº. 318, de 14 de março de 1967, na 
venda a empresas legalmente habilitadas de metais 
preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles 
extraídos.

 Parágrafo único. A prova de origem dos rendi-
mentos de que trata este artigo far-se-á com base na 
via da nota de aquisição destinada ao garimpeiro pela 
empresa compradora.

 Art. 11 Os titulares dos serviços notariais e de 
registro a que se refere o art. 236 da Constituição da 
República, desde que mantenham escrituração das re-
ceitas e das despesas, poderão deduzir dos emolumen-
tos recebidos, para efeito da incidência do imposto:

 I – a remuneração paga a terceiros, desde que 
com vínculo empregatício, inclusive encargos traba-
lhistas e previdenciários;

 II – os emolumentos pagos a terceiros;
 III – as despesas de custeio necessárias à ma-

nutenção dos serviços notariais e de registro.
 § 1º Fica ainda assegurada aos odontólogos a 

faculdade de deduzir, da receita decorrente do exercício 
da respectiva profissão, as despesas com a aquisição 
do material odontológico por eles aplicadas nos servi-
ços prestados aos seus pacientes, assim como as des-
pesas com o pagamento dos profissionais dedicados 
à prótese e à anestesia, eventualmente utilizados na 
prestação dos serviços, desde que, em qualquer caso, 
mantenham escrituração das receitas e despesas re-
alizadas. (Incluído pela Lei nº 7.975, de 1989)

 Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acu-
muladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimen-

to ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos 
do valor das despesas com ação judicial necessárias 
ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem 
sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (Vide: 
Lei nº 8.134, de 1990, Lei nº 8.383, de 1991, Lei nº 
8.848, de 1994, Lei nº 9.250, de 1995 )

 Art. 13 (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991)
 Art. 14 (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991)
 I – (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)
 II – (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991)
 §§ 1º a 7º – (Revogados pela Lei nº 8.134, de 

1990)
 Art. 15. (Revogado pela Lei nº 7.774, de 1989)
 Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direi-

tos será o preço ou valor pago, e, na ausência deste, 
conforme o caso:

 I – o valor atribuído para efeito de pagamento 
do imposto de transmissão;

 II – o valor que tenha servido de base para o cál-
culo do Imposto de Importação acrescido do valor dos 
tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;

 III – o valor da avaliação do inventário ou arro-
lamento;

 IV – o valor de transmissão, utilizado na aquisição, 
para cálculo do ganho de capital do alienante;

 V – seu valor corrente, na data da aquisição.
 § 1º O valor da contribuição de melhoria integra 

o custo do imóvel.
 § 2º O custo de aquisição de títulos e valores 

mobiliários, de quotas de capital e dos bens fungíveis 
será a média ponderada dos custos unitários, por es-
pécie, desses bens.

 § 3º No caso de participação societária resultan-
tes de aumento de capital por incorporação de lucros 
e reservas, que tenham sido tributados na forma do 
art. 36 desta Lei, o custo de aquisição é igual à parcela 
do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao 
sócio ou acionista beneficiário.

 § 4º O custo é considerado igual a zero no caso 
das participações societárias resultantes de aumento 
de capital por incorporação de lucros e reservas, no 
caso de partes beneficiárias adquiridas gratuitamente, 
assim como de qualquer bem cujo valor não possa ser 
determinado nos termos previsto neste artigo.

 Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou 
direito, expresso em cruzados novos, apurado de acor-
do com o artigo anterior, deverá ser corrigido moneta-
riamente, a partir da data do pagamento, da seguinte 
forma: (Redação dada pela Lei nº 7.959, de 1989)

 I – até janeiro de 1989, pela variação da OTN; 
(Incluído pela Lei nº 7.959, de 1989)

 II – nos meses de fevereiro a abril de 1989, pe-
las seguintes variações: em fevereiro, 31,2025%; em 
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março, 30,5774%; e em abril, 9,2415%; (Incluído pela 
Lei nº 7.959, de 1989)

 III – a partir de maio de 1989, pela variação do 
BTN. (Incluído pela Lei nº 7.959, de 1989)

 § 1° Na falta de documento que comprove a data 
do pagamento, no caso de bens e direitos adquiridos 
até 31 de dezembro de 1988, a conversão poderá ser 
feita pelo valor da OTN no mês de dezembro do ano 
em que este tiver constado pela primeira vez na de-
claração de bens. (Redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 1989)

 § 2º Os bens ou direitos da mesma espécie, pa-
gos em datas diferentes, mas que constem agrupada-
mente na declaração de bens, poderão ser convertidos 
na forma do parágrafo anterior, desde que tomados 
isoladamente em relação ao ano da aquisição.

 § 3º No caso do parágrafo anterior, não sendo 
possível identificar o ano dos pagamentos, a conversão 
será efetuada tomando-se por base o ano da aquisi-
ção mais recente.

 § 4° No caso de aquisição com pagamento par-
celado, a correção monetária será efetivada em rela-
ção a cada parcela. (Redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 1989)

 Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no 
caso de alienação de bens imóveis, poderá ser aplica-
do um percentual de redução sobre o ganho de capital 
apurado, segundo o ano de aquisição ou incorporação 
do bem, de acordo com a seguinte tabela: (Vide Lei 
8.023, de 1990)

Ano de 
Aquisição ou 
Incorporação 

Percentual de 
Redução

Ano de 
Aquisição ou 
Incorporação 

Percentual 
de 
Redução

Até 1969 100 1979 50
1970 95% 1980 45%
1971 90% 1981 40%
1972 85% 1982 35%
1973 80% 1983 30%
1974 75% 1984 25%
1975 70% 1985 20%
1976 65% 1986 15%
1977 60% 1987 10%
1978 55% 1988  5%

 Parágrafo único. Não haverá redução, relativa-
mente aos imóveis cuja aquisição venha ocorrer a partir 
de 1º de janeiro de 1989.

 Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo 
de operação de venda ou da cessão de direitos, res-
salvado o disposto no art. 20 desta Lei.

 Parágrafo único. Nas operações em que o valor 
não se expressar em dinheiro, o valor da transmissão 
será arbitrado segundo o valor de mercado.

 Art. 20. A autoridade lançadora, mediante proces-
so regular, arbitrará o valor ou preço, sempre que não 

mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, 
o valor ou preço informado pelo contribuinte, ressalva-
da, em caso de contestação, avaliação contraditória, 
administrativa ou judicial.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 21. Nas alienações a prazo, o ganho de 

capital será tributado na proporção das parcelas re-
cebidas em cada mês, considerando-se a respectiva 
atualização monetária, se houver.

 Art. 22. Na determinação do ganho de capital 
serão excluídos: (Vide Lei 8.023, de 1990)

 I – o ganho de capital decorrente da aliena-
ção do único imóvel que o titular possua, desde que 
não tenha realizado outra operação nos últimos cin-
co anos e o valor da alienação não seja superior ao 
equivalente a trezentos mil BTN no mês da operação. 
(Redação dada pela Lei 8.134, de 1990) (Vide Lei nº 
8.218, de 1991)

 II – (Revogado pela Lei nº 8.014, de 1990)
 III – as transferências causa mortis e as doações 

em adiantamento da legítima;
 IV – o ganho de capital auferido na alienação 

de bens de pequeno valor, definido pelo Poder exe-
cutivo.

 Parágrafo único. Não se considera ganho de 
capital o valor decorrente de indenização por desa-
propriação para fins de reforma agrária, conforme o 
disposto no § 5º do art. 184 da Constituição Federal, 
e de liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo a 
objeto segurado.

 Art. 23 (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)
 Art. 24 (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)
 Art. 25. O imposto será calculado, observado o 

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 8.269, de 1991)
 I – se o rendimento mensal for de até Cr$ 

750.000,00, será deduzida uma parcela correspon-
dente a Cr$ 250.000,00 e, sobre o saldo remanescente 
incidirá alíquota de 10%; (Redação dada pela Lei nº 
8.269, de 1991)

 II – se o rendimento mensal for superior a Cr$ 
750.000,00, será deduzida uma parcela corresponden-
te a Cr$ 550.000,00 e, sobre o saldo remanescente 
incidirá alíquota de 25%. (Redação dada pela Lei nº 
8.269, de 1991)

 § 1° Na determinação da base de cálculo sujeita 
a incidência do imposto poderão ser deduzidos: (Re-
dação dada pela Lei nº 8.269, de 1991)

 a) Cr$ 20.000,00 por dependente, até o limite 
de cinco dependentes; (Redação dada pela Lei nº 
8.269, de 1991)

 b) Cr$ 250.000,00, correspondentes à parcela 
isenta dos rendimentos provenientes de aposentado-
ria e pensão, transferência para reserva remunerada 
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ou reforma pagos pela Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou 
por qualquer pessoa jurídica de direito público inter-
no, a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade; (Redação dada pela 
Lei nº 8.269, de 1991)

 c) o valor da contribuição paga, no mês, para a 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 
8.269, de 1991)

 d) o valor da pensão judicial paga. (Redação 
dada pela Lei nº 8.269, de 1991)

 § 2° As disposições deste artigo aplicam-se aos 
pagamentos efetuados a partir de 1° de dezembro de 
1991. (Redação dada pela Lei nº 8.269, de 1991)

 Art. 26. O valor da Gratificação de Natal (13º sa-
lário) a que se referem as Leis nº 4.090, de 13 de julho 
de 1962, e de nº 4.281, de 8 de novembro de 1963, e 
o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 
1988, será tributado à mesma alíquota (art. 25) a que 
estiver sujeito o rendimento mensal do contribuinte, 
antes de sua inclusão. (Vide Lei nº 7.959, de 1989)

 Art. 27. (Revogado pela Lei nº 9.250, de 1995)
 Arts. 28 e 29 (Revogados pela Lei nº 8.134, de 

1990)
 Art. 30. Permanecem em vigor as isenções de 

que tratam os arts. 3º a 7º do Decreto-Lei nº 1.380, de 
23 de dezembro de 1974, e o art. 5º da Lei nº 4.506, 
de 30 de novembro de 1964.

 Art 31. Ficam sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, calculado de acordo com o disposto 
no art. 25 desta Lei, relativamente à parcela corres-
pondente às contribuições cujo ônus não tenha sido 
do beneficiário ou quando os rendimentos e ganhos 
de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de 
previdência não tenham sido tributados na fonte: (Re-
dação dada pela Lei nº 7.751, de 1989)

 I – as importâncias pagas ou creditadas a pes-
soas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda 
periódica, pelas entidades de previdência privada;

 II – os valores resgatados dos Planos de Pou-
pança e Investimento – PAIT de que trata o Decreto-
Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986.

 § 1º O imposto será retido por ocasião do paga-
mento ou crédito, pela entidade de previdência privada, 
no caso do inciso I, e pelo administrador da carteira, 
fundo ou clube PAIT, no caso do inciso II.

 § 2º (Vetado).
 Art. 32. Ficam sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento:
 I – os benefícios líquidos resultantes da amor-

tização antecipada, mediante sorteio, dos títulos de 
economia denominados capitalização;

 II – os benefícios atribuídos aos portadores de 
títulos de capitalização nos lucros da empresa emi-
tente.

 § 1º A alíquota prevista neste artigo será de 
quinze por cento em relação aos prêmios pagos aos 
proprietários e criadores de cavalos de corrida.

 § 2º O imposto de que trata este artigo será 
considerado:

 a) antecipação do devido na declaração de ren-
dimentos, quando o beneficiário for pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real;

 b) devido exclusivamente na fonte, nos demais 
casos, inclusive quando o beneficiário for pessoa ju-
rídica isenta.

 § 3º (Vetado).
 Art. 33. Ressalvado o disposto em normas es-

peciais, no caso de ganho de capital auferido por resi-
dente ou domiciliado no exterior, o imposto será devido, 
à alíquota de vinte e cinco por cento, no momento da 
alienação do bem ou direito.

 Parágrafo único. O imposto deverá ser pago no 
prazo de quinze dias contados da realização da ope-
ração ou por ocasião da remessa, sempre que esta 
ocorrer antes desse prazo.

 Art. 34. Na inexistência de outros bens sujeitos 
a inventário ou arrolamento, os valores relativos ao 
imposto de renda e outros tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal, bem como o resgate de 
quotas dos fundos fiscais criados pelos Decretos-Leis 
nºs 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 880, de 18 de 
setembro de 1969, não recebidos em vida pelos res-
pectivos titulares, poderão ser restituídos ao cônjuge, 
filho e demais dependentes do contribuinte falecido, 
inexigível a apresentação de alvará judicial.

 Parágrafo único. Existindo outros bens sujeitos 
a inventário ou arrolamento, a restituição ao meeiro, 
herdeiros ou sucessores, far-se-á na forma e condi-
ções do alvará expedido pela autoridade judicial para 
essa finalidade.

 Art. 35. O sócio quotista, o acionista ou titular da 
empresa individual ficará sujeito ao imposto de renda 
na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com 
base no lucro líquido apurado pelas pessoas jurídicas 
na data do encerramento do período-base. (Vide RSF 
nº 82, de 1996)

 § 1º Para efeito da incidência de que trata este 
artigo, o lucro líquido do período-base apurado com 
observância da legislação comercial, será ajustado 
pela:

 a) adição do valor das provisões não dedutíveis 
na determinação do lucro real, exceto a provisão para 
o imposto de renda;
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 b) adição do valor da reserva de reavaliação, 
baixado no curso do período-base, que não tenha sido 
computado no lucro líquido;

 c) exclusão do valor, corrigido monetariamente, 
das provisões adicionadas, na forma da alínea a, que 
tenham sido baixadas no curso do período-base, uti-
lizando-se a variação do BTN Fiscal. (Redação dada 
pela Lei nº 7.799, de 1989)

 d) compensação de prejuízos contábeis apurados 
em balanço de encerramento de período-base anterior, 
desde que tenham sido compensados contabilmente, 
ressalvado do disposto no § 2º deste artigo.

 e) exclusão do resultado positivo de avaliação 
de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (In-
cluída pela Lei nº 7.959, de 1989)

 f) exclusão dos lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que 
tenham sido computados como receita; (Incluída pela 
Lei nº 7.959, de 1989)

 g) adição do resultado negativo da avaliação de 
investimentos pelo valor de patrimônio líquido. (Inclu-
ída pela Lei nº 7.959, de 1989)

 § 2º Não poderão ser compensados os preju-
ízos:

 a) que absorverem lucros ou reservas que não 
tenham sido tributados na forma deste artigo;

 b) absorvidos na redução de capital que tenha 
sido aumentado com os benefícios do art. 63 do De-
creto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

 § 3º O disposto nas alíneas a e c do § 1º não se 
aplica em relação às provisões admitidas pela Comis-
são de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e 
Superintendência de Seguros Privados, quando contri-
buídas por pessoas jurídicas submetidas à orientação 
normativa dessas entidades.

 § 4º O imposto de que trata este artigo:
 a) será considerado devido exclusivamente na 

fonte, quando o beneficiário do lucro for pessoa físi-
ca;

 b) (Revogada pela Lei nº 7.759, de 1989)
 c) poderá ser compensado com o imposto inci-

dente na fonte sobre a parcela dos lucros apurados 
pelas pessoas jurídicas, que corresponder à participa-
ção de beneficiário, pessoa física ou jurídica, residente 
ou domiciliado no exterior.

 § 5º É dispensada a retenção na fonte do impos-
to a que se refere este artigo sobre a parcela do lucro 
líquido que corresponder à participação de pessoa ju-
rídica imune ou isenta do imposto de renda. (Redação 
dada pela Lei 7.730, de 1989)

 § 6º O disposto neste artigo se aplica em relação 
ao lucro líquido apurado nos períodos-base encerrados 
a partir da data da vigência desta Lei.

 Art. 36. Os lucros que forem tributados na forma 
do artigo anterior, quando distribuídos, não estarão su-
jeitos à incidência do imposto de renda na fonte.

 Parágrafo único. Incide, entretanto, o imposto 
de renda na fonte;

 a) em relação aos lucros que não tenham sido 
tributados na forma do artigo anterior;

 b) no caso de pagamento, crédito, entrega, em-
prego ou remessa de lucros, quando o beneficiário for 
residente ou domiciliado no exterior.

 Art. 37. O imposto a que se refere o art. 36 desta 
lei será convertido em número de OTN, pelo valor desta 
no mês de encerramento do período-base e deverá ser 
pago até o último dia útil do quarto mês subseqüente 
ao do encerramento do período-base.

 Art. 38. O disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, somente se aplicará 
aos lucros e reservas relativos a resultados de períodos-
base encerrados à data da vigência desta Lei.

 Art. 39. O disposto no art. 36 desta Lei não se 
aplicará às sociedades civis de que trata o art. 1º do 
Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987.

 Art 40. Fica sujeita ao pagamento do imposto 
de renda à alíquota de dez por cento, a pessoa física 
que auferir ganhos líquidos nas operações realizadas 
nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas, ressalvado o disposto no inciso II do 
art. 22 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 7.751, de 
1989) (Vide Lei nº 8.012, de 1990)

 § 1º Considera-se ganho líquido o resultado po-
sitivo auferido nas operações ou contratos liquidados 
em cada mês, admitida a dedução dos custos e despe-
sas efetivamente incorridos, necessários à realização 
das operações, e à compensação das perdas efetivas 
ocorridas no mesmo período.

 § 2º O ganho líquido será constituído: (Redação 
dada pela Lei 7.730, de 1989)

 a) no caso dos mercados à vista, pela diferença 
positiva entre o valor de transmissão do ativo e o cus-
to de aquisição do mesmo; (Redação dada pela Lei 
7.730, de 1989)

 b) no caso do mercado de opções: (Redação 
dada pela Lei 7.730, de 1989)

 1. nas operações tendo por objeto a opção, a 
diferença positiva apurada entre o valor das posições 
encerradas ou não exercidas até o vencimento da op-
ção; (Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

 2. nas operações de exercício, a diferença posi-
tiva apurada entre o valor de venda à vista ou o preço 
médio à vista na data do exercício e o preço fixado para 
o exercício, ou a diferença positiva entre o preço do 
exercício acrescido do prêmio e o custo de aquisição; 
(Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)
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 c) no caso dos mercados a termo, a diferença 
positiva apurada entre o valor da venda à vista ou o 
preço médio à vista na data da liquidação do contrato 
a termo e o preço neste estabelecido;

 d) no caso dos mercados futuros, o resultado 
líquido positivo dos ajustes diários apurados no pe-
ríodo.

 § 3º Se o contribuinte apurar resultado negativo 
no mês será admitida a sua apropriação nos meses sub-
seqüente. (Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

 § 4º O imposto deverá ser pago até o último dia 
útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao da 
percepção dos rendimentos.

 § 5º (Revogado pela Lei nº 8.014, de 1990)
 § 6º O Poder Executivo poderá baixar normas 

para apuração e demonstração de ganhos líquidos, 
bem como autorizar a compensação de perdas entre 
dois ou mais mercados ou modalidades operacionais, 
previstos neste artigo.

 Art. 41. As deduções de despesas, bem como a 
compensação de perdas previstas no artigo anterior, 
serão admitidas exclusivamente para as operações re-
alizadas em mercados organizados, geridos ou sob a 
responsabilidade de instituição credenciada pelo Poder 
Executivo e com objetivos semelhantes aos das bolsas 
de valores, de mercadorias ou de futuros.

 Art. 42 (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)
 Art. 43. Fica sujeito à incidência do imposto de 

renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, 
o rendimento real produzido por quaisquer aplicações 
financeiras, inclusive em fundos em condomínio, clubes 
de investimento e cadernetas de poupança, mesmo 
as do tipo pecúlio.

 § 1º O disposto neste artigo aplica-se também a 
operações de financiamento realizadas em bolsas de 
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas.

 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos 
rendimentos ganhos de capital auferidos:

 a) em aplicações do fundo de curto prazo, tribu-
tados nos termos do Decreto-Lei nº 2.458, de 25 de 
agosto de 1988;

 b – em operações financeiras de curto prazo, as-
sim consideradas as de prazo inferior a noventa dias, 
que serão tributadas às seguintes alíquotas, sobre o 
rendimento bruto: (Redação dada pela Lei 7.730, de 
1989)

 1. dez por cento quando o beneficiário do ren-
dimento se identificar; (Incluído pela Lei 7.730, de 
1989)

 2. trinta por cento quando o beneficiário não se 
identificar. (Incluído pela Lei 7.730, de 1989)

 § 3º As operações compromissadas de curto 
prazo que tenham por objeto Letras Financeiras do 

Tesouro – LFT e títulos estaduais e municipais do 
tipo LFT, serão tributadas pela alíquota de quarenta 
por cento incidente sobre o rendimento que ultrapas-
sar da taxa referencial acumulada da LFT, divulgada 
pelo Banco Central do Brasil. (Redação dada pela Lei 
7.730, de 1989)

 § 4º Considera-se rendimento real: (Redação 
dada pela Lei 7.730, de 1989)

 a) nas operações prefixadas e com taxas flutu-
antes, o rendimento que exceder da variação do IPC 
– Índice de Preço ao Consumidor, verificado entre 
a data da aplicação e do resgate; (Incluída pela Lei 
7.730, de 1989)

 b) no caso das operações com cláusula de cor-
reção monetária, a parcela do rendimento que exce-
der da variação do índice pactuado, verificado entre 
a data da aplicação e do resgate. (Incluída pela Lei 
7.730, de 1989)

 § 5º (Revogado pela Lei 7.730, de 1989)
 § 6º O imposto deverá ser retido pela fonte pa-

gadora:
 a) (Revogada pela Lei 7.730, de 1989)
 b) no caso de cadernetas de poupança, na data 

do pagamento ou créditos dos rendimentos;
 c) no caso de operações de financiamento rea-

lizados em bolsas de valores, de mercadorias, de fu-
turos e assemelhadas, na liquidação;

 d) nos demais casos, na data da cessão, liqui-
dação ou resgate.

 § 7º (Vetado).
 § 8º No caso de aplicações em fundos de con-

domínio e clubes de investimento, efetuadas até 31 
de dezembro de 1988, o rendimento real será deter-
minado tomando-se por base o valor da quota no dia 
1º de janeiro de 1989.

 § 9º No caso de depósito em cadernetas de 
poupança, efetuado até 31 de dezembro de 1988, o 
rendimento real será determinado a partir do primeiro 
dia posterior ao do primeiro crédito efetuado na conta 
do beneficiário no mês de janeiro de 1989.

 § 10. No caso de cadernetas de poupança, o im-
posto de que trata este artigo incidirá sobre a parcela 
do rendimento real que exceder ao valor correspon-
dente a sessenta OTNs vigente para o mês.

 § 11. Na determinação da base de cálculo do 
imposto será excluída a parcela de rendimentos inter-
mediários, recebida e já tributada na fonte.

 Art. 44. O imposto de que trata o artigo anterior 
será considerado:

 I – antecipação do devido na declaração de ren-
dimentos, quando o beneficiário for pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real;
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 II – devido exclusivamente na fonte nos demais 
casos, inclusive quando o beneficiário for pessoa jurídi-
ca isenta, observado o disposto no art. 47 desta lei.

 Art. 45 (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)
 Art. 46 (Revogado pela Lei 7.730, de 1989)
 Art. 47. Fica sujeito à incidência do imposto de 

renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta por 
cento, todo rendimento real ou ganho de capital pago 
a beneficiário não identificado.

 Art. 48. A tributação de que tratam os arts. 7º, 8º 
e 23 não se aplica aos rendimentos e ganhos de capital 
tributados na forma dos arts. 41 e 47 desta Lei.

 Art. 49. O disposto nesta Lei não se aplica aos 
rendimentos da atividade agrícola e pastoril, que serão 
tributados na forma da legislação específica.

 Art. 50. (Vetado).
 Art. 51. A isenção do imposto de renda de que 

trata o art. 11, item I, da Lei nº 7.256, de 27 de novem-
bro de 1984, não se aplica à empresa que se encontre 
nas situações previstas no art. 3º, itens I a V, da referida 
Lei, nem às empresas que prestem serviços profissio-
nais de corretor, despachante, ator, empresário e pro-
dutor de espetáculos públicos, cantor, músico, médico, 
dentista, enfermeiro, engenheiro, físico, químico, eco-
nomista, contador, auditor, estatístico, administrador, 
programador, analista de sistema, advogado, psicólo-
go, professor, jornalista, publicitário, ou assemelhados, 
e qualquer outra profissão cujo exercício dependa de 
habilitação profissional legalmente exigida.

 Art. 52. A falta ou insuficiência de recolhimen-
to do imposto ou de quota deste, nos prazos fixados 
nesta Lei, apresentada ou não a declaração, sujeitará 
o contribuinte às multas e acréscimos previstos na le-
gislação do imposto de renda.

 Art. 53. Os juros e as multas serão calculados 
sobre o imposto ou quota, observado o seguinte: (Re-
dação dada pela Lei nº 7.799, de 1989)

 a) quando expresso em BTN serão convertidos 
em cruzados novos pelo valor do BTN no mês do pa-
gamento; (Incluída pela Lei nº 7.799, de 1989)

 b) quando expresso em BTN Fiscal, serão con-
vertidos em cruzados novos pelo valor do BTN Fiscal 
no dia do pagamento.(Incluída pela Lei nº 7.799, de 
1989)

 Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a im-
plantar medidas de estímulo à eficiência da atividade 
fiscal em programas especiais de fiscalização.

 Art. 55. Fica reduzida para um por cento a alíquota 
aplicável às importâncias pagas ou creditadas, a partir 
do mês de janeiro de 1989, a pessoas jurídicas, civis 
ou mercantis, pela prestação de serviços de limpeza, 
conservação, segurança, vigilância e por locação de 

mão-de-obra de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 
2.462, de 30 de agosto de 1988. (Vide Medida Provi-
sória nº 232, de 2004)

 Art. 56. (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)
 Art. 57. Esta Lei entra em vigor em 1º de janei-

ro de 1989.
 Art. 58. Revogam-se o art. 50 da Lei nº 4.862, de 

29 de novembro de 1965, os arts. 1º a 9º do Decreto-
Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, os arts. 65 
e 66 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, os arts. 1º a 4º do Decreto-Lei nº 1.641, de 7 
de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto-
Lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982, os arts. 15 e 100 
da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 
18 do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, o 
item IV e o parágrafo único do art. 12 do Decreto-Lei 
nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, o item III do 
art. 2º do Decreto-Lei nº 2.301, de 21 de novembro 
de 1986, o item III do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.394, 
de 21 de dezembro de 1987, e demais disposições 
em contrário.

 Brasília, 22 de dezembro de 1988; 167º da In-
dependência e 100º da República. – José Sarney, 
Mailson Ferreira da Nóbrega.

(Às Comissões de Assuntos Sociais e 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Os projetos que acabam de ser lidos vão às Comis-
sões competentes.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler. 

É lido o seguinte:

Ofício nº 156/2009 – GLDBAG

Brasília, 15 de dezembro de 2009

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Congresso Nacional

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico o Senador Sadi 

Cassol como membro titular, em substituição ao Se-
nador Inácio Arruda, na Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito destinada a apurar as causas, condições 
e responsabilidades relacionadas a desvios e irregula-
ridades verificadas em convênios e contratos firmados 
entre a União e organizações ou entidades de reforma 
e desenvolvimento agrário, investigar o financiamento 
clandestino, evasão de recursos para invasão de ter-
ras, analisar e diagnosticar a estrutura fundiária agrá-
* Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23-12-1998
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ria brasileira e, em especial, a promoção e execução 
da reforma agrária.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos-
sa Excelência, protestos de estima e consideração. – 
Senador Aloizio Mercadante, Líder do PT e do Bloco 
de Apoio ao Governo.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Será feita a substituição solicitada.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Darei a palavra, pela ordem, a V. Exªs.

Primeiro, quero comunicar aos Srs. Senadores 
que se encontram em outras dependências da Casa 
que compareçam ao plenário, uma vez que haverá 
votações nominais. Eu pediria justamente aos que 
estivessem em outras dependências da Casa ou em 
seus gabinetes – reitero, uma vez mais – que compa-
recessem ao plenário.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pediu a palavra o Senador...

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Fala pela idade ou pela...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Três Srs. Senadores...

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Se for 
pela necessidade, sou o primeiro; se por elegância, 
são os comunistas.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
falarei de forma breve, mesmo que de forma intempes-
tiva, porque o período já se esgotou com o pronuncia-
mento de V. Exª.

Eu não poderia deixar de registrar, primeiro, o 
bicentenário de Louis Braille. É um desses homens 
gigantes da humanidade. Ao falar de Braille, do seu 
bicentenário, quero ligá-lo a uma instituição impor-
tante – cada Estado tem o seu instituto. Há o Instituto 
dos Cegos do Estado do Ceará e o Instituto Benjamin 
Constant, que recebeu milhares de cegos do Brasil, 
para garantir apoio, para garantir uma qualidade de 
vida aos cegos brasileiros, que, hoje, são músicos e 
artistas, produzem e são gente que constroem nos-
sa Nação, a Nação brasileira. Braille foi um grande 
instrumento de todos esses homens. Associo a ele a 

Semana da Valorização das Pessoas com Deficiência, 
um trabalho excepcional.

O nosso Senador paranaense, num esforço tam-
bém gigantesco, mobiliza uma parte significativa do 
Congresso Nacional, em busca de apoio legal, apoio 
de Governo e de Estado, indispensável para quebrar 
preconceitos. Um desses nossos instrumentos tem 
sido o Senador Flávio Arns, que tem conduzido sempre 
a bom termo esse debate na Casa, juntamente com 
muitos companheiros e amigos que têm trabalhado no 
sentido de reforçar e de valorizar essa questão.

Às vezes, as pessoas têm uma deficiência físi-
ca, seja no braço, no olho ou na perna, às vezes são 
autistas, mas esse conjunto de pessoas tem uma ca-
pacidade extraordinária e pode dar muito ao País se 
liquidarmos com o preconceito, e acho que essa tem 
de ser nossa missão nesta Casa.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, pela 
ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
me refiro ao PLC nº 200, de 2009, complementar. É 
um projeto de iniciativa do Deputado Mendes Thame, 
do PSDB de São Paulo, que trata do Simples da Cul-
tura. É uma matéria meritória; sei que há duas outras 
que, crivadas pela urgência constitucional, estão no 
momento trancando a pauta. Estamos aqui em exaus-
tivas negociações para ver se destrancamos a pauta. 
O que não está embaixo do trancamento da pauta é 
precisamente aquela que se refere ao ingresso ou não 
da Venezuela no Mercosul por se tratar de um projeto 
de natureza, enfim, imune à figura do trancamento de 
pauta. O fato é que esse projeto já conta com urgência 
concedida pelas comissões. A nossa ideia é que se 
inclua esse projeto em pauta, para nós o colocarmos 
em ponto de bala na agulha, para, tão assim a pauta 
esteja destrancada, votarmos privilegiadamente algo 
que, se não for votado neste ano, prejudicará dema-
siadamente o segmento artístico, porque, pelo prin-
cípio da anualidade, só poderá entrar em vigor esse 
benefício em 2011.

Portanto, peço a V. Exª que considere, e sei que 
é algo que tem o de acordo dos Líderes todos, é algo 
que passa tranquilamente – tenho a impressão de que 
passaria pela unanimidade das Senhoras e dos Se-
nhores Senadores –, mas que nós, então, nos compro-
metêssemos com privilegiar e votar, antes de qualquer 
outra coisa, após o destrancamento da pauta, de pre-
ferência este ano, obviamente, o projeto do Deputado 
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Mendes Thame, que cuida do Simples da Cultura, Sr. 
Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– V. Exª será atendido.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-

sidente...
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– O pedido de urgência será votado pelo Plenário. (Pal-
mas na tribuna de honra.)

Logo que destrancada a pauta e regularizados os 
nossos trabalhos, nós o incluiremos para votação.

Com a palavra o Senador Romero Jucá. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, é exatamente sobre a pauta que eu que-
ro me manifestar: solicitar a V. Exª que, conforme foi 
acordado, nós iniciássemos a votação já com o painel 
aberto. Há um requerimento para votação nominal no 
caso da Venezuela, assinado por mim, pelo Senador 
José Agripino, pelo Senador Arthur Virgílio, por todos 
os Líderes, e, posteriormente à votação da Venezuela, 
a minha sugestão é que nós pudéssemos votar as au-
toridades, que são também votação nominal; e, a partir 
daí, nós trabalhássemos para abrir a pauta.

Existem dois projetos que estão trancando a pau-
ta com urgência: um é o da assistência técnica rural. 
Esse projeto nós votaríamos. O segundo projeto que 
está trancando a pauta com urgência constitucional é 
do vale-cultura. Como não há acordo, o Governo re-
tira a urgência constitucional, para que ela volte com 
urgência de Líderes em fevereiro, combinado com os 
Líderes, e aí nós abrimos a pauta, votamos o Simples 
da Cultura dentro de um entendimento e votamos ou-
tras matérias que são também consensuais: o limite 
de gasto de pessoal, o Cade, a Previc e as matérias 
que foram acordadas.

Há também, dentro da linha, um entendimento 
para votar a urgência e uma matéria de autoria do Se-
nador José Agripino. O Governo tem questionamentos 
de mérito, mas nós vamos encaminhar a votação, exa-
tamente para cumprir esse acordo de procedimento, 
Sr. Presidente.

Então, para resumir, nós abriríamos agora o painel 
para a Venezuela, já que a discussão foi encerrada, só 
haverá encaminhamento com o painel aberto, depois 
votaríamos as autoridades e abriríamos a pauta com a 
discussão e a votação da matéria da extensão rural.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. Pre-
sidente, peço a inscrição para encaminhar a matéria.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Mesa obedecerá rigorosamente o acordado pelos 
Líderes.

ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Eu acabo de reassumir hoje a Presidência e tive 
conhecimento justamente desses acordos. Eu quero, 
inclusive, começar votando o requerimento de votação 
nominal para o primeiro Item acordado pelos Líderes, 
que é o Projeto de Decreto Legislativo que aprova o 
texto do protocolo de adesão da República Bolivariana 
da Venezuela ao Mercosul.

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 1.668, DE 2009

Nos termos do art. 294 do Regimento Interno, 
requeiro votação nominal para o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 430, de 2008.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009. – 
Senador Romero Jucá – Senador José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Vou colocar em votação o requerimento.

Em votação o requerimento para votação nominal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Item 9:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 430, DE 2008

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 430, de 2008 (nº 
387/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo de Adesão da 
República Bolivariana da Venezuela ao Mer-
cosul, assinado em Caracas, em 4 de julho de 
2006, pelos presidentes dos Estados Partes 
do Mercosul e da Venezuela.

Parecer favorável, sob nº 2.056, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator: Senador Romero Jucá, 
com voto vencido, em separado, do Senador 
Tasso Jereissati, e voto em separado do Se-
nador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Solicito 
a abertura do painel, Sr. Presidente, para que possa-
mos votar. 

Gostaria de convidar a virem ao plenário todas as 
Srªs e Srs. Senadores que estejam em seus gabinetes 
para que façamos a votação nominal e aprovemos a 
entrada da Venezuela no Mercosul. Além da votação 
dessa matéria, nós teremos uma série de votações no-
minais, de autoridades e projetos de lei complementar. 
Portanto, eu gostaria de apelar aos Senadores e às 
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Senadoras que estejam em seus gabinetes para que 
venham ao plenário.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Para 
encaminhar, Sr. Presidente. Peço minha inscrição para 
fazer o encaminhamento da votação.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Para encaminhar.

Vou determinar à Mesa que providencie a aber-
tura do painel para que se possa proceder à votação 
nominal.

(Procede-se à votação.)

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Para encaminhar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Para encaminhar.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Para encaminhar pelo PCdoB.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pediu a palavra, em primeiro lugar, o Senador Arthur 
Virgílio; depois, o Senador Heráclito Fortes; Senador 
Mozarildo Cavalcanti, Senador Inácio Arruda, Senador 
Wellington Salgado e Senador Adelmir Santana.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 
AP) – Senador Aloizio Mercadante e Senador Papa-
léo Paes.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Sr. Presi-
dente, falo em nome do Senador Arthur Virgílio. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Antonio Carlos Valadares. 

Pergunto se há mais algum Senador que queira 
se inscrever para encaminhar a votação.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Eu, como 
Relator, quero encaminhar também.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Como Relator, Senador Romero Jucá.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio. V. Exª 
dispõe de cinco minutos para encaminhar a votação.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos aqui rigo-
rosamente cumprindo com a palavra que empenhamos, 
ou seja, em um momento de quorum baixo, dificilmen-
te o governo enfrentaria uma obstrução se fosse esse 
o nosso intento. Mas entendo que, no Parlamento e 
na vida, é fundamental se empenhar a palavra e se 
cumprir a palavra que se empenhou. Vamos, então, 
bater chapa, concedendo, inclusive, essa prematura 
abertura do painel, porque estamos, neste momento, 
imaginando que nenhum discurso aqui vai mudar nada 
e que estamos aqui a desopilar o fígado.

Mas, com ou sem esperança de mudar qualquer 
coisa, eu repito alguns argumentos que eu julgo fun-
damentais, Sr. Presidente. 

O primeiro deles é de ordem política: a Vene-
zuela viola a cláusula democrática do Mercosul. Isso 
é algo que inova para pior, porque, quando houve a 
tentativa de golpe no Paraguai, o Presidente do Brasil 
à época, o Presidente Fernando Henrique Cardoso, o 
Presidente do Uruguai e o da Argentina disseram ao 
Paraguai que, vingando um golpe de Estado naquele 
país, ele estaria automaticamente excluído, expulso do 
Mercosul. Essa ação salvou o que se possa chamar 
de democracia no Paraguai.

Os demais argumentos são absolutamente eco-
nômicos, muito claros. No meu Estado e no Brasil, 
empresários dizem que há um fluxo de comércio mui-
to importante entre Brasil e Venezuela. Ótimo! Há um 
fluxo de comércio maior ainda entre Estados Unidos 
e Venezuela, apesar de todas as diatribes que são di-
rigidas aos Estados Unidos pelo governo do Coronel 
Hugo Chávez. Não vejo por que a Venezuela tenha que 
entrar no Mercosul, Senadora Marisa, para se manter 
esse fluxo de comércio.

Nós entendemos, de maneira muito clara, de 
maneira muito nítida, que o Brasil poderia, junto com 
o Mercosul, principiar uma relação de área de livre co-
mércio com a Venezuela. Não precisaria tanto envolvi-
mento político. Não precisaria comprarmos o barulho 
político da Venezuela. Não precisaria nós comprarmos 
o desgaste político que essa quase-ditadura implan-
tada naquele País pelo Coronel Chávez causará, sem 
dúvida alguma, ao Mercosul. 

Nós entendemos, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, que o Mercosul, que não foi priorizado ao 
longo desses sete últimos anos, agoniza. O Merco-
sul agoniza pelo protecionismo argentino, pelos erros 
da política externa brasileira, que concede, concede, 
concede, concede, sem conseguir qualquer avanço 
substancial para o Brasil. O Mercosul agoniza pela di-
minuta economia do Uruguai, que ainda assim é um 
belo parceiro com que conta o Brasil, mas sobretudo 
pela instabilidade política do Paraguai. O Mercosul 
agoniza, e entendo que a entrada da Venezuela nes-
se cenário, nessa cena, apenas complicará o quadro 
que temos pela frente, não ajudará. Nós veremos um 
palanque modelo Cadillac Rabo de Peixe, anos 50, 
um palanque do tipo passeata de estudante quebran-
do vidraça da embaixada norte-americana, um coisa 
antiga, superada, reeditada pelo palanque que lá será 
montado pelo Coronel Hugo Chávez. 

O Brasil, então – e esse é o argumento de quem 
quer Chávez na Venezuela –, estaria recebendo a Ve-
nezuela e não Chávez. Chávez passará um dia. Não é o 
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que ele quer, ele pretende ficar lá ad eternum, pretende 
ficar eternamente. Mas nós, não sei se teremos Mer-
cosul para recepcionar a Venezuela, Senador Perillo, 
se porventura ela ingressar no Mercosul sob a forma 
de governo que a rege neste momento.

A forma de governo que a rege neste momento 
só não é ainda mais ditatorial, Srªs e Srs. Senadores, 
porque ainda há alguma resistência da sociedade civil 
venezuelana. Só por isso. Mas o desejo é se implantar 
uma ditadura no velho estilo latino-americano. 

Quando aqui, Sr. Presidente – peço um pouco 
mais de tempo para concluir –, anteriormente discuti 
a matéria, eu procurei alinhar não todos – aquele país, 
infelizmente, é muito pródigo em ditadores –, mas pro-
curei aqui alinhar os nomes dos principais ditadores que 
infelicitaram aquele país. E mais: dei o nome de alguns 
eleitos por eleição direta que infelicitaram também a 
Venezuela e citei o corrupto Carlos Andrés Perez e ci-
tei esse homem que faz da Venezuela um verdadeiro 
paraíso da corrupção, que é o Coronel Hugo Chávez. 
Citei os ditadores todos. Todos eles ligados à violência, 
ao cerceamento da liberdade de imprensa; todos eles 
ligados ao atraso, ao obscurantismo e à corrupção. 

A Venezuela é um país de povo forte, resistente, 
mas indigitado, um povo infeliz. O seu único recurso 
natural se estiola: os poços da PDVSA estão piores, 
as condições técnicas para a exploração desses po-
ços também estão deterioradas. As condições técnicas 
da PDVSA fazem com que, hoje, no momento em que 
nós temos mais um mandato tresloucado do coronel 
Chávez, nós tenhamos a Venezuela produzindo menos 
petróleo do que produzia quando Chávez chegou ao 
poder. E nada foi feito para melhorar a infraestrutura 
econômica daquele país, nada foi feito para se garan-
tir decência efetiva fora do paternalismo eleitoralista, 
do paternalismo que nada visa a não ser esmagar a 
liberdade democrática na Venezuela. Nada foi feito 
em favor efetivo da independência econômica, social 
e política do povo da Venezuela. 

Portanto, eu tenho convicção de que não voto 
contra o comércio do Brasil com a Venezuela, como não 
voto contra o comércio do Brasil com o Irã. Voto contra 
o Brasil apadrinhar os atos ditatoriais de um homem 
que pensa em bomba atômica e que nega o Holocausto 
– refiro-me a Ahmadinejad –, que matou seis milhões 
de judeus pela ação nazista de Adolf Hitler.

É isso que eu nego. É contra isso que eu voto. 
Eu voto contra o regime ditatorial que se implanta na 
Venezuela. Eu voto contra o autoritarismo que come-
ça a mostrar as suas asas na América do Sul. Eu não 
voto contra o comércio. Eu voto a favor de um Merco-
sul que possa, em termos realistas, recomeçar a sua 
trajetória. Eu voto a favor de um Mercosul que possa 

garantir da cláusula democrática ao livre comércio, 
porque tudo o que o Mercosul não é hoje é uma área 
de livre comércio, até porque o protecionismo argen-
tino não permite isso, o protecionismo argentino não 
consente isso. Nós temos hoje impedimento para en-
trar com a taxa externa comum antes de 2011 porque 
a Argentina exige do Brasil mais e mais concessões, 
e o Brasil faz mais e mais concessões à Argentina. O 
Brasil não faz nenhum acordo bilateral e nem o Mer-
cosul faz nenhum acordo de monta com nenhum outro 
bloco econômico. Essa é a verdade, Sr. Presidente, 
essa é a realidade. 

Então, pela minha convicção democrática, pela 
convicção democrática do meu partido, pela nossa 
certeza de que, do ponto de vista econômico, isso 
não será lucrativo para o Brasil e será o fim político e 
econômico do Mercosul, o PSDB, Sr. Presidente, com 
muita convicção, vota “não” ao ingresso da Venezuela 
no Mercosul, Sr. Presidente. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Para encaminhar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, já tive oportunidade de encaminhar esta matéria 
e quero deixar bem claro uma coisa, eu acho – e aqui 
quero falar como obstetra – que fazer um parto é sem-
pre um objetivo muito bom, mas fazer parto prematuro 
só quando se é obrigado. Nenhum obstetra quer fazer 
um parto prematuro, principalmente se a criança, se o 
nascituro for inviável. E no caso da Venezuela estamos 
querendo fazer um parto prematuro. Mas já que temos 
que fazer, eu quero dizer, como roraimense, como Se-
nador de Roraima, considerando a geografia que me 
coloca dentro da Venezuela, da dependência que temos 
hoje, até de energia elétrica, que sou forçado a fazer 
esse parto, a concordar com ele, mas com todas as 
ressalvas apresentadas pelo Senador Tasso Jereissati, 
porque, realmente, nem do ponto de vista da econo-
mia, nem do ponto de vista da questão tributária, nem 
juridicamente e nem do ponto de vista democrático a 
Venezuela merece entrar no Mercosul.

Então, eu voto “sim” com essas ressalvas que 
faço agora.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senado Paulo Duque.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Desisto 
da inscrição, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Desistiu da inscrição.

Com a palavra o Senador Heráclito Fortes.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
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Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não é normal, nem 
natural que um projeto, uma proposta dessa natureza 
tramite de maneira tão demorada nas duas Casas do 
Congresso. Isso deixa bem claro que se a convivência 
com a atual Venezuela no Mercosul fosse fácil, essa 
proposta já teria passado há muito tempo, sem delon-
gas, e até por aclamação, por um fato muito simples: 
trata-se de um país vizinho, historicamente amigo e a 
tendência e a vocação do Brasil, historicamente, é a 
de agregação, é a de união e, acima de tudo, de coo-
peração entre os povos.

Se esse assunto está sendo discutido de maneira 
exaustiva nesta Casa, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, é porque o atual Presidente da Venezuela 
dá motivos de sobra para que as dúvidas, as incerte-
zas e as inseguranças aconteçam. Não se pode dizer 
que a Venezuela vive hoje uma ditadura, mas não se 
pode dizer que a Venezuela está sob um regime de 
democracia plena. A Venezuela vive hoje um governo 
comandado por um militar da reserva e que tem um 
sistema de populismo, um populismo que a América 
Latina já tinha banido do seu meio e que agora tenta 
voltar com força total.

O comportamento ciclotímico do Sr. Chávez é 
exatamente o gerador de toda essa polêmica, é o gera-
dor de toda essa incerteza e de toda essa dúvida com 
relação ao ingresso do país vizinho ao Mercosul. 

Eu quero lembrar a esta Casa que a criação do 
Mercosul foi centrada na necessidade que tínhamos 
de ver este continente finalmente ser governado por 
regimes democráticos. A ideia da sua criação, antes 
de transformá-lo em um grande bloco econômico, era 
a da preservação do regime democrático em um con-
tinente que vivia de golpes, contragolpes e, acima de 
tudo, de instabilidade. Foi para pôr fim à ditadura, foi 
para pôr fim ao regime de força que Alfonsín, Sarney 
e Sanguinetti tiveram a ideia de criar o Mercosul.

Não é possível que, num momento como este, 
onde existem divergências não só por parte do Con-
gresso brasileiro, mas também do Congresso para-
guaio, nós possamos dizer aqui, com tranquilidade, 
que esta votação é uma votação que será benéfica 
para a Venezuela, que será benéfica para o Brasil. 
Não! Esta votação, se aprovado o ingresso da Vene-
zuela, nos trará, acima de tudo, intranquilidade e inse-
gurança com relação ao futuro do Mercosul, porque o 
Parlamento do Mercosul será usado exatamente para 
o proselitismo político de uma linha que esperávamos 
há muito tempo dela ter nos afastado. O bolivarianis-
mo pregado pelo Sr. Chávez é um retrocesso à luta 
de homens que, durante duas décadas, trabalharam 
incessantemente para o fortalecimento das linhas de-
mocráticas do Mercosul.

Daí por que, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, esta votação que se processa hoje no Senado, 
sob a pressão forte do Governo, sob o uso da pres-
são do Palácio do Planalto para que seja aprovado o 
ingresso no Mercosul, poderá ser, em um futuro bem 
próximo, motivo de lástima dos mesmos que estão 
hoje trabalhando pela sua aprovação. Os senhores 
anotem o que vai acontecer em um futuro próximo: a 
Venezuela criando constrangimentos para o Presiden-
te brasileiro, a Venezuela criando constrangimentos 
para a democracia, para a plenitude democrática da 
nossa região. 

Daí por que, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, acho uma precipitação e, acima de tudo, uma 
inoportunidade o ingresso da Venezuela sem sequer 
a assinatura de compromissos na área comercial, sem 
sequer o preenchimento dos itens básicos para que 
um país tenha ingresso no Mercosul.

O que a Venezuela está fazendo hoje, Sr. Pre-
sidente, o que estamos fazendo hoje ao chancelar a 
entrada da Venezuela no Mercosul é rasgar, talvez, 
uma das oportunidades mais importantes, uma das 
oportunidades mais propícias para consolidação da 
democracia na nossa região.

Lamento, Sr. Presidente, que esta discussão tenha 
descambado para o lado emocional, lamento que esta 
discussão não tenha tido a inspiração da lógica, não 
tenha tido como inspiração os interesses políticos, sim, 
mas acima de tudo os interesses econômicos.

A Venezuela não se compromete com nada. O 
Brasil abre mão de tudo. Com que direito? E que di-
reito teremos amanhã de exigir dos outros países que 
querem o seu ingresso no Mercosul? 

Sr. Presidente José Sarney, a partir deste mo-
mento, o Brasil teria que dar as mesmas condições, 
as mesmíssimas condições, livrando inclusive da as-
sinatura do compromisso, a todos os outros países do 
continente. A assimetria comercial teria que ser colo-
cada de lado, porque não podemos e não devemos 
dar esse privilégio exclusivamente à Venezuela para 
atender aos compromissos bolivarianos que o Palácio 
do Planalto impõe, por intermédio do seu lugar-tenente 
Marco Aurélio Garcia.

É lamentável, é triste o que se está fazendo aqui 
hoje. Estamos abrindo mão não da soberania do Bra-
sil, mas da soberania democrática de um continente 
que, após a instalação do Mercosul, vive o período 
mais amplo de plenitude democrática da nossa histó-
ria. Basta ver, Srªs e Srs. Senadores, o caso do nosso 
País. Estamos vivendo a maior fase de continuidade 
democrática, em que os Presidentes se sucedem, em 
que a ordem jurídica não é ameaçada, em que a de-
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mocracia não é colocada em jogo, exatamente porque 
existem regras a serem cumpridas. 

Em um passado recente, Srªs e Srs. Senadores, 
tivemos uma crise grave no Paraguai e ela só foi es-
tancada quando o Presidente golpista se deu conta de 
que descumprir regras do jogo era uma ameaça para 
sua exclusão do Mercosul.

É isso o que nós queremos. O que nós quere-
mos, Sr. Presidente, não é a Venezuela tradicional, 
amiga do Brasil, fora desse acordo. O que nós não 
aceitamos é que ela entre sem os compromissos de 
natureza comercial, sem os compromissos de natureza 
democrática e, acima de tudo, gozando de privilégios 
que não foram permitidos, que não foram dados a ne-
nhum outro país.

Daí por que faço um apelo aos Senadores desta 
Casa para que não votem pressionados por interesses 
de Governo, que não votem pressionados pelo Palácio 
do Planalto, mas que votem com a sua consciência e, 
acima de tudo, com os olhos voltados para a indepen-
dência e para a soberania desta Casa.

Esta votação, nos termos em que vem sendo 
tratada, da maneira que vem sendo conduzida, não 
engrandece o Parlamento brasileiro.

Na Câmara dos Deputados, por quase dois anos, 
tivemos discussões exaustivas. Aqui, há mais de ano, 
esse processo tramita pelas diversas Comissões.

O que apelo é para a consciência de cada um dos 
Srs. Senadores, que não se deixem levar por ameaças 
ou por pressões, mas que votem com a sua consci-
ência, pensando no Brasil, mas pensando, acima de 
tudo, na paz e na democracia que a América Latina 
vive neste momento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra, o Senador Inácio Arruda.
Pela ordem, o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
acedemos em abrir-se o painel, em um gesto que, para 
mim, não é o que mais engrandece a atividade legisla-
tiva, porque a gente atesta para a opinião pública que 
não adianta falar, porque cada um já votou antes de 
ouvir. Mas, tudo bem! Fizemos isso. Nós não obstruí-
mos, quando poderíamos facilmente obstruir. Agora, o 
que eu peço é que até o fim, até o último orador, não 
se abra o resultado, porque tenho a impressão de que 
isso achincalharia uma votação que não pode perder 
o seu ar mínimo de solenidade. 

A primeira foi uma concessão que, talvez, não 
devêssemos ter feito. A segunda, eu pediria a V. Exª 
que não o fizesse.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Mesa atenderá a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Tem a palavra o Senador Renan Calheiros, pela or-
dem.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. presidente, pela 
ordem, aproveito a oportunidade para fazer um apelo 
aos Senadores do PMDB que estão em outras de-
pendências da Casa para que, por favor, venham ao 
plenário. 

A recomendação do Líder da Bancada, nesta vo-
tação especificamente, é “sim”, pela aprovação, pela 
inclusão da Venezuela no Mercosul.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, o Senador Inácio Arruda, por cinco 
minutos, para encaminhar a votação.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs Senadores, considero esta 
data histórica. E não poderia, Sr. Presidente Sarney, 
deixar de lembrar o gesto de V. Exª na Presidência da 
República, juntamente com os demais governantes do 
bloco inicial que formou o Mercosul. De lá para cá, Sr. 
Presidente, esta é a primeira vez em que esse bloco 
será ampliado. E isso em um momento excepcional 
para a América do Sul, quando se consolida o processo 
democrático em toda a região. Toda. Nós temos mais 
democracia, há mais liberdade. As lideranças políticas 
do campo popular têm alcançado vitória significativa.

Veja a situação da América do Sul: no Brasil, 
um líder metalúrgico; na Bolívia, reeleito um líder de 
uma etnia que, junto com outra, é majoritária, elas têm 
mais de 70% da população da Bolívia: Evo Morales. 
Foi reeleito, alguns gostem, outros desgostem, mas 
foi reeleito no processo democrático de eleições. Não 
teve golpe, não teve baioneta, não teve fuzil, não teve 
navio americano, não teve tanque americano, não 
teve embaixador americano para controlar a eleição 
na Venezuela. Assistimos, agora, à eleição no Uru-
guai. Mujica, um líder revolucionário, batalhador do 
seu povo, foi eleito no segundo turno, num processo 
democrático. No Chile, vamos alcançando também um 
segundo turno entre forças conservadoras e forças 
do campo, digamos assim, democrático, popular, que 
envolve o Partido Socialista, o Partido Comunista, o 
Partido Democrata Cristão. Sr. Presidente, no Equa-
dor, isso se repete. Mesmo a contragosto de muitos 
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de nós, inclusive do nosso partido, Uribe foi eleito na 
Colômbia. É um braço, digamos assim, da política 
norte-americana para a região, com inúmeras bases 
militares americanas. 

O que há na América do Sul é mais estabilidade, 
mais democracia, mais consolidação. Então, este é o 
momento oportuno, adequado. E cabe ao Brasil. Este 
é um gesto muito positivo do Brasil. É o Brasil que está 
dizendo que é preciso ampliar o Mercosul, que é preci-
so garantir mais espaço ao Mercosul. Que venham as 
outras nações, que participem aqui conosco, amplian-
do este espaço político, econômico e social, o que vai 
permitir, daqui a pouco, Sr. Presidente, que os traba-
lhadores possam ter uma legislação em comum! 

Há pouco, discuti em Buenos Aires uma legis-
lação urbana comum para a América do Sul. Ora, Sr. 
Presidente, isso só é possível porque há uma conso-
lidação democrática que permite a ampliação desse 
bloco. Esse bloco ampliado joga um papel muito grande 
no contexto internacional. Essa talvez seja uma ques-
tão central. No contexto internacional, a ampliação do 
bloco dá forças a uma nação. É claro, todas ganham, 
mas uma nação sai fortalecida com a ampliação do 
Mercosul. Essa nação chama-se Brasil. É o Brasil que 
se fortalece, é o Brasil que amplia, é a sua política 
para a região que se consolida, é o espaço brasileiro 
que avança. Por isso, Sr. Presidente, temos defendido 
a garantia da ampliação desse bloco, pois reforça o 
processo político na região, reforça a democracia.

Existem diferenças? É evidente que existem di-
ferenças entre a política e o processo brasileiro e o 
processo no Equador, na Bolívia, na Venezuela. São 
diferenças que, longe de desrespeitar, devemos res-
peitar, porque são importantes também para a nossa 
região. Fala a Venezuela que busca construir um cami-
nho socialista no século XXI. Fala o mesmo Evo Mora-
les. Fala o mesmo o Presidente equatoriano. Ora, isso 
não tem significado para o processo político na Améri-
ca do Sul? É claro que tem grande significado. Essas 
razões são sobejas para que possamos consolidar o 
bloco do Mercosul e aprovar a entrada da Venezuela.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª a atenção e a 
nossos colegas que já estão com posição firmada de 
votar “sim”. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, o Senador Wellington Salgado.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, realmente 
o discurso da oposição hoje me lembra quando o Pre-
sidente Lula estava prestes a assumir a Presidência 
do Brasil: vai dar tudo errado, esse homem vai levar 
o Brasil para trás, esse homem vai estatizar tudo, vai 

acabar com o Brasil perante os órgãos internacionais. 
Hoje, a oposição vem aqui e faz o mesmo discurso com 
relação a Hugo Chávez. 

Acho que vou chegar em casa e, quando for dar 
comidinha para o meu filho número cinco, vou falar: 
“Come, senão eu vou chamar o Hugo Chávez para 
pegar você”. Transformaram o Hugo Chávez num bi-
cho-papão. 

Eu queria dizer para os senhores que, como todos 
estão aqui representando os seus Estados, eu estou 
aqui representando Minas Gerais. Então, eu voto nesta 
Casa o que é bom para Minas Gerais. Sou bem prático: 
é bom para Minas ou não é bom para Minas. 

Muito bem, senhores. Basta entrarem num site 
qualquer e digitarem “Minas Gerais/Venezuela”, que 
terão acesso no Google às vantagens que a Venezuela 
dá para o Estado de Minas Gerais. 

A Venezuela importa de Minas Gerais – repito: 
importa – US$455 milhões e exporta para Minas Gerais 
US$6,5 milhões. Ou seja, deixa US$448 milhões no 
caixa de Minas. Ela gera emprego em várias cidades de 
Minas Gerais. Ou seja, essa exportação gera recursos 
para as cidades de Minas Gerais, gera emprego, gera 
satisfação e gera também balança comercial para o 
Brasil. Agora, senhores, eu vou chegar aqui e vou votar 
contra a Venezuela se ela faz muito bem para o Estado 
que represento? Ora, pelo amor de Deus!

Hugo Chávez, falando o que um grande Ministro 
já falou, Hugo Chávez é “morrível”! Ele vai morrer um 
dia. E eu não estou fazendo acordo aqui com Hugo 
Chávez; eu estou fazendo com o povo da Venezuela. 
Hugo Chávez é “morrível”! Ele vai morrer em algum 
momento. Entendeu? Não adianta chegar aqui, a opo-
sição subir, falar em ideologia, falar em governo, falar 
em ditadura... Ora, pelo amor de Deus!

Eu voto o que é bom para o Estado de Minas Ge-
rais. Agora, se algum outro Senador, que representa o 
Estado, se não tiver esse Senador acesso aos dados 
do que a Venezuela faz pelo Brasil e faz pelo Estado 
que representa, aí não é culpa minha. Não pode aqui 
juntar um grupinho e...

(Interrupção do som.)

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Intervenção fora do microfone.) – (...) 
falar “Vamos votar contra a Venezuela” e “Vamos falar 
sobre ideologia” “Vamos falar sobre as questões ideo-
lógicas sobre Hugo Chávez”. Pelo amor de Deus! Nós 
temos uma boa relação com a Venezuela. E, como eu 
já disse aqui, esse discurso que estão fazendo teria 
que ser feito para a China também.

Só que ninguém sobe aqui para falar da China, e a 
China é um grande parceiro nosso. Ninguém fala nada! 
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Agora, contra Hugo Chávez, tudo mundo discursa por 
conta da ditadura, da ideologia. Ora, quem é coeren-
te tem que ter um discurso só – não é isso, Senador 
João Pedro? Tem que ter um discurso só. No entanto, 
pula para um lado, pula para outro... Tem gente que só 
gosta de muro liso, mas tem muro com caco de vidro, 
em que, às vezes, a gente tem que andar.

É só isso que eu queria deixar. E vou votar a fa-
vor, Senador João Pedro. Vou votar a favor.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senador José Agripino e, em se-
guida, o Senador Aloizio Mercadante.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu já tive a opor-
tunidade de me manifestar na discussão sobre a ad-
missão ou não da Venezuela ao bloco do Mercosul, 
sob as razões...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador José Agripino, com a permissão de V. Exª, 
eu o interrompo para prorrogar a sessão até o tempo 
necessário à conclusão dos nossos trabalhos.

Se todas as Srªs e os Srs. Senadores estiverem 
de acordo, assim se procederá. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – E já ex-

pus as minhas razões. Nós, agora, estamos chegando 
ao cumprimento de um acordo, depois da discussão 
da matéria, onde cada qual pôde colocar as suas ra-
zões. Nós vamos, agora, aos votos, que serão nomi-
nais, Senador João Tenório, para que o futuro mostre 
a responsabilidade de cada Senador sobre o futuro do 
MERCOSUL. E digo isso porque eu tenho medo de que 
a Venezuela de Hugo Chávez, tendo o seu ingresso 
no Mercosul aprovado, o Mercosul possa se dissolver 
pelo isolamento. Aqui foram defendidos muitos pon-
tos de vista referentes a interesses localizados: “Vou 
votar pelo ingresso da Venezuela pelo meu Estado, 
pelo interesse do segmento a, b ou c da economia”. 
Eu defendo o ponto de vista nacional.

Muitos dos que aqui falaram disseram que es-
tavam votando a favor do ingresso do Estado da Ve-
nezuela, e não do governo da Venezuela. Vou repetir: 
aprovavam o ingresso do Estado venezuelano, e não 
do governo venezuelano, esquecendo que o governo 
venezuelano, que não tem postura democrática, que 
compôs uma maioria artificial na Suprema Corte de 
Justiça, que inibiu a oposição e tem maioria folgada no 
Congresso para, inclusive, fazer plebiscitos que dão um 
resultado que, pela via congressual, pode ser muda-
do, num confronto claro com o princípio democrático, 
e isso foi feito pelo governo da Venezuela... 

Quero lembrar uma coisa só, Sr. Presidente, Se-
nador ACM Júnior: a Segunda Guerra Mundial reuniu 
Aliados em confronto com o Eixo, que era composto 
pelo Japão, Alemanha e Itália. Os Aliados romperam 
não com o Estado alemão nem com o Estado italiano, 
romperam com o governo de Hitler e de Mussolini. Não 
me venham agora com a colocação de que não aceitam 
a tese do não ingresso da Venezuela porque o que se 
deseja é o ingresso do Estado venezuelano, e não do 
governo venezuelano. Quando os Aliados romperam, 
Senador Mozarildo, romperam com os governos de Hi-
tler e Mussolini, não romperam com o Estado alemão 
e com o Estado italiano.

O que nós estamos aqui é absorvendo um go-
verno que pretende se eternizar e que já deu mostras 
claríssimas de que está disposto a usar a máquina 
estatal em benefício dos seus interesses eleitorais. 
Isso me aflige, Senador João Tenório, preocupa-me, 
porque nós estaremos impondo... Na medida em que 
o governo venezuelano de Hugo Chávez tenha as-
sento no Mercosul, estaremos, por um longo período, 
trazendo um estilo pessoal para as discussões do 
Mercosul, e um estilo pessoal que não abriga os inte-
resses do Brasil.

Eu quero aqui repetir: quando em jogo esteve o 
interesse do Brasil no cerco à refinaria de petróleo da 
Petrobras na Bolívia, Hugo Chávez ficou ao lado da 
Bolívia contra o interesse do Brasil; quando em jogo 
está a definição da tarifa de Itaipu, Brasil-Paraguai, 
Hugo Chávez fica ao lado do Paraguai contra o inte-
resse do Brasil; quando em jogo estão os interesses 
do Brasil no Equador, Hugo Chávez está ao lado de 
Rafael Correa, e não ao lado dos interesses do Brasil. 
Na hora em que se exige o respeito a acordo bilate-
ral do Mercosul com países como Israel, o Sr. Hugo 
Chávez rompe com Israel e expulsa o embaixador e 
toda a estrutura diplomática de Israel do seu país. E 
quer ingressar no Mercosul, sem respeito às cláusulas 
fundamentais do Mercosul.

Sr. Presidente, na hora em que se dá a Estado 
membro do Mercosul o direito ao veto, o estilo de fazer 
política e de comportamento do Sr. Hugo Chávez ad-
quirirá a força do veto, e, em adquirindo a força do veto, 
eu sei como vão ser as relações do Sr. Hugo Chávez 
com a União Européia, com o Japão e com os Estados 
Unidos: vão ser de confronto, como sempre foram, só 
que agora não mais em nome da Venezuela, em nome 
do Mercosul, do bloco comercial, com a força e a ca-
pacidade do veto. A que isso vai levar? Ao inevitável 
isolamento do bloco comercial do Mercosul, que, bem 
ou mal, vai caminhando e que, por este tipo de atitude, 
pode se isolar e, isolando-se, dissolve-se.
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Em nome, portanto, da preservação dos interes-
ses do Mercosul e dos interesses do Brasil no Mer-
cosul é que eu vou votar “não” e convoco meus com-
panheiros de partido a comparecerem ao plenário e 
votarem “não”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante.

V. Exª dispõe de cinco minutos para encaminhar 
a votação.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, o 
que nós estamos discutindo hoje aqui é qual o pro-
jeto que nós temos para a América do Sul. Quando 
eu digo nós, eu falo do Brasil, o País que é mais da 
metade do território, da população e da economia da 
América do Sul.

Nós temos que apontar o caminho da integração, 
o caminho da tolerância, do diálogo. O isolamento po-
lítico não resolve os problemas entre as nações. Nós 
precisamos avançar na integração regional.

Cito o exemplo da União Europeia. O que era a 
relação entre Alemanha, Inglaterra e França depois 
da Segunda Guerra Mundial? E, juntos, eles constru-
íram um grande êxito econômico, diplomático, históri-
co, que é a União Europeia. Superaram as diferenças, 
superaram a tragédia do passado e construíram um 
grande projeto de futuro, que é a integração regional 
da União Europeia.

Somos uma região mais pobre e instável, uma 
região que, muito mais do que Europa, precisa se in-
tegrar para ter alguma força econômica, política, diplo-
mática, internacional.

Estamos tratando da integração da Venezuela. A 
Venezuela é o sétimo parceiro comercial do Brasil; é o 
maior superávit comercial que temos com o resto do 
mundo: US$4,6 bilhões. Temos empresas brasileiras, 
hoje, que investem e prestam serviços na Venezuela 
no montante de US$16 bilhões.

Pergunto: o que quer a oposição? Empurrar a 
Venezuela para outra área de influência, para bus-
car parceria com a China, com a Rússia, com outras 
economias? Ou temos que buscar trazer, na parceria 
comercial e econômica com o Brasil, uma integração 
das cadeias produtivas? Precisamos aprofundar a 
integração e ampliar a integração, como fez a União 
Europeia.

Vejo aqui uma preocupação legítima com a ques-
tão da democracia. Não estamos tratando da integra-
ção entre chefes de Estado. Não estamos fazendo uma 
avaliação do governo Chávez. Estamos falando da re-
lação entre povos, entre nações, que irá muito além, 

porque os governos vão passar, e o que vai ficar é a 
integração cultural, econômica e histórica.

Na questão da democracia, se estamos tratando 
do terceiro mandato, a Colômbia não pode participar, 
a Bolívia não pode participar, o Equador não pode 
participar.

Aqui, no Brasil, temos um Presidente que tem 
83% de apoio popular e, aqui, não vai ter terceiro 
mandato. Estamos dando um sinal, um exemplo, uma 
atitude de pluralismo, de alternância, de democracia. 
É assim que temos de construir a integração, mas não 
excluindo e isolando.

Pergunto à oposição: em nome de quem eles 
falam? Da oposição venezuelana? A preocupação da 
oposição venezuelana, manifesta, aqui, na Comissão 
de Relações Exteriores, pela figura do seu principal 
líder, o Prefeito de Caracas, Antonio Ledezma, foi so-
licitar ao Senado brasileiro que aprovasse o ingresso 
da Venezuela. Exatamente porque a oposição vene-
zuelana considera que o isolamento será pior para a 
causa da democracia na Venezuela; que a Venezuela, 
dentro do Mercosul, poderá ser cobrada pelo Parla-
mento do Mercosul, através de audiências públicas, de 
convite a ministros, de visitas, que hoje é impossível 
que ocorram. Portanto, a integração supranacional é 
uma garantia do processo democrático.

Quando a oposição brasileira propôs moção, cri-
ticando a não renovação da televisão e o cerceamen-
to da liberdade de expressão na Venezuela, aprova-
mos a matéria por unanimidade, como aprovamos por 
unanimidade moção contra o golpe de Estado. Esse 
compromisso democrático sempre daremos. O Brasil 
será uma voz em defesa da democracia na Venezuela 
ou onde quer que seja. Mas isso não pode significar o 
isolamento, a barreira, a exclusão, porque não cons-
truiremos a integração e muito menos a estabilidade 
democrática neste Continente sem o diálogo, sem a 
diplomacia, sem aproximação, sem convencimento.

Por isso, devemos votar “sim” ao ingresso da Ve-
nezuela e ao aprofundamento da integração regional 
da América do Sul.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra o Senador Papaléo Paes. 

A SRA. PATRÍCIA SABOYA (PDT – CE) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, pela ordem, a Senadora Patrícia 
Saboya.

A SRA. PATRÍCIA SABOYA (PDT – CE. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Obrigada, Sr. Pre-
sidente. 
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Eu queria só aproveitar a oportunidade, antes 
de o Senador Papaléo Paes começar seu pronuncia-
mento. 

Sei que estamos discutindo um assunto de ex-
trema importância, mas também considero este tema 
importante. Peço a V. Exª que me autorize a falar para 
as galerias, onde se encontram agentes de saúde do 
Brasil inteiro, que esperam a votação da PEC que trata 
do seu piso salarial.

Os agentes de saúde são pessoas extremamente 
importantes para a saúde do nosso povo. Eu dizia, há 
pouco, num discurso que fiz, que eles são nossos anjos 
da guarda. Conseguiram dar um salto de qualidade na 
saúde do nosso País, principalmente das pessoas mais 
pobres, ajudando a salvar a vida de tantas crianças e 
a livrar outras tantas da mortalidade infantil.

Portanto, eu queria apenas comunicar que já foi 
lida a PEC. Ela será votada amanhã. E eu, como Rela-
tora, escolhida pelo Presidente, Senador Demóstenes 
Torres, comprometo-me, amanhã, a levar o relatório já 
pronto e acabado, para que os agentes de saúde não 
precisem mais esperar.

No máximo, só quero agradecer a V. Exª por esta 
oportunidade. Tenho certeza de que, amanhã, teremos 
a resposta por uma conquista que já dura tanto tempo, 
de uma luta que já dura tanto tempo.

Parabéns a todos vocês! 
Muito obrigada.
(Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra o Senador Papaléo Paes.
V. Exª tem cinco minutos para encaminhar a vo-

tação.
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

Antes, quero corroborar as palavras da Senadora 
Patrícia Saboya e dizer que, como homem da saúde, 
como médico que sou e convivendo com agentes de 
saúde, vejo que há necessidade premente de apro-
varmos logo esse projeto, uma justiça que se faz a 
esses trabalhadores da saúde, que são fundamentais 
para que tenhamos a saúde pública bem assistida e 
de forma, principalmente, preventiva.

Parabéns a todos os Srs. e Srªs agentes de saú-
de!

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, 
a eventual entrada da Venezuela no Mercosul vai des-
moralizar compromissos com a democracia, assumidos 
até agora pelos países-membros. O regime do Presi-
dente Hugo Chávez caminha de forma cada vez mais 
acelerada para o totalitarismo, com a defesa de um 
regime comunista, anacrônico para o século XXI.

Podemos observar que só a cláusula do estatuto 
do Mercosul que trata da questão da democracia já se-
ria suficiente para barrar Hugo Chávez. O problema se 
agrava quando se leva em conta também a Carta De-
mocrática Americana, adotada pelos países integrantes 
da Organização dos Estados Americanos (OEA).

A cláusula democrática, que foi objeto de um 
protocolo, acrescentado ao estatuto original, tinha em 
vista, sobretudo, a preservação da democracia nos 
países que fazem parte do Mercosul. É um texto ge-
nérico, que trata de eleições periódicas com lisura no 
processo eleitoral. Ele já é, a rigor, incompatível com 
a entrada da Venezuela. 

Mas não é só isso que deve ser levado em con-
ta.

A Carta Democrática Americana, consensualmen-
te adotada pelos países da Organização dos Estado 
Americanos (OEA), elenca uma série de requisitos 
considerados essenciais para uma democracia plena, 
tais como o respeito às minorias políticas, respeito à 
separação de Poderes e respeito ao princípio da al-
ternância no poder.

Ao contrário do que o Governo brasileiro tem in-
terpretado, a simples realização de eleições não define 
democracia plena. Ela é um componente necessário, 
mas não suficiente. Chávez se valeu das eleições, 
enquanto tinha alta popularidade, para afirmar seu 
poder e se tornar cada vez mais autoritário. Dir-se-ia 
que, a essa altura, já é um poder claramente ditatorial, 
porque ele domina o Congresso, domina a Suprema 
Corte, domina o tribunal eleitoral e; ao mesmo tempo 
em que cala a imprensa, silencia a oposição. Quando 
perdeu o último referendo, que lhe daria amplos po-
deres, ele simplesmente ignorou a derrota e seguiu 
adiante, com uma série de medidas autoritárias. Chá-
vez, que antes falava do socialismo de maneira vaga, 
agora está falando claramente em comunismo na Ve-
nezuela no século XXI.

Em diferentes ocasiões, ele já deixou claro que 
é contra a economia de mercado, uma vez que isso 
significa capitalismo, contra o qual se opõe. Ele con-
sidera o livre comércio uma forma de exploração dos 
povos.

Ele propõe, Sr. Presidente, o escambo, a troca de 
uma mercadoria por outra, como tem feito mandando 
petróleo para Cuba e recebendo médicos cubanos.

Ele não aceita a ideia do regionalismo aberto, um 
dos princípios do Mercosul. O que se espera é que o 
Mercosul seja um veículo para uma maior integração 
dos países membros à economia internacional, me-
diante negociação de acordos de livre comércio com 
outros blocos ou países. 
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Hoje, se visualiza, ainda que de forma tênue e 
com dificuldades, uma retomada das negociações do 
Mercosul com a União Europeia, tendo em vista a Ro-
dada Doha, da OMC.

A questão democrática foi muito importante na 
formação da União Europeia. Lá, houve uma grande 
preocupação em se preservar a homogeneidade de-
mocrática. Não se admitiu nenhum país anteriormente 
socialista que não tivesse aderido completamente aos 
princípios da democracia no sentido pleno e também 
à economia de mercado. 

A entrada da Venezuela no Mercosul agora é um 
tiro não no pé, mas no coração do Mercosul, tanto em 
termos de sua integridade interna, quanto em termos 
da sua credibilidade externa, já abalada pelas dificul-
dades que o projeto enfrenta. Um exemplo eu cito: o 
Mercosul negociou um acordo de comércio, embora 
limitado, com Israel, país com o qual Chávez rompeu 
relações.

Sr. Presidente, o debate também envolve os in-
teresses de empresas brasileiras na Venezuela. É do 
nosso conhecimento que grandes grupos empresariais 
do Brasil estão devidamente estabelecidos naquele 
país, principalmente no desenvolvimento de projetos 
de infraestrutura.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – A ten-
dência é que a corrente... 

(Interrupção do som.)

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Obriga-
do, Sr. Presidente.

A tendência é que a corrente de comércio da 
Venezuela com os parceiros do Mercosul se acentue 
nos próximos anos, tendo em vista que as compras 
da Venezuela estão reduzindo significativamente de 
mercado, como os Estados Unidos e a Colômbia, por 
questões puramente ideológicas. Mas aceitar a Vene-
zuela no Mercosul sem que o país tenha cumprido os 
mínimos requisitos técnicos e legais para a adesão e 
sem levar em conta a flagrante contradição entre o que 
Chávez representa e o que o Mercosul e a democra-
cia brasileira também representam é um grande erro. 
Isso desmoraliza o compromisso do Mercosul com a 
democracia no sentido pleno.

Então, é isso, Sr. Presidente. Eu quero deixar, 
aqui, o meu voto contrário, registrado, à entrada da 
Venezuela no Mercosul. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 

Com a palavra, o Senador Antonio Carlos Valadares.
V. Exª dispõe de cinco minutos para encaminhar 

a votação.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, em primeiro lugar, eu quero 
demonstrar a minha alegria, que tenho certeza que é 
a de todo o Senado, pelo seu retorno com essa fisio-
nomia denotando saúde e muita força para enfrentar 
a batalha política, não só deste ano como do próximo 
ano. Meus parabéns a V. Exª.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o assun-
to da Venezuela tornou-se um assunto mais político 
do que, meramente, técnico ou econômico. Do ponto 
de vista das relações travadas entre o Brasil e a Ve-
nezuela, relações que nunca foram interrompidas ao 
longo da história, em que o Brasil e a Venezuela sem-
pre tiveram uma conduta de aprimoramento nas suas 
relações bilaterais, o Brasil não poderia faltar a esse 
dever histórico de manter a sua coerência, de manter 
com a Venezuela uma relação de amizade, uma rela-
ção de respeito, uma relação de atendimento aos pres-
supostos de uma Nação como o Brasil, que sempre 
respeitou a autodeterminação dos povos.

Se o Presidente Chávez tem seus defeitos, se 
ele atua no plano político, internamente, na sua nação, 
de uma maneira que eu não gosto, infelizmente, eu 
não posso mudar o jeito de ser do Sr. Hugo Chávez, 
porque se eu pudesse mudar o jeito de ser de Hugo 
Chávez, sendo eleitor na Venezuela, eu não votaria 
nele. Mas se eu tivesse condições, como tenho ago-
ra, de votar... Eu voto não em favor de Hugo Chávez, 
dos seus métodos autoritários, que geram antipatia e 
discórdia. Eu voto na Venezuela, voto no Brasil, em 
respeito ao bom entendimento que sempre houve en-
tre as nossas nações. 

Esse é meu voto e é o pensamento do PSB, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, o Senador Mão Santa. 

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) – Presidente José 
Sarney, Parlamentares, brasileiros e brasileiras, Anto-
nio Carlos Valadares, quis Deus eu suceder uma das 
maiores inteligências, amante do Direito. 

Atentai bem para o raciocínio de Antonio Carlos 
Valadares. 

Presidente Sarney, não podemos separar o Bra-
sil do nosso Presidente Luiz Inácio. Nós não podemos 
separar os Estados Unidos da América de Barack 
Obama. 

Ele mostrou a fraqueza dos argumentos. 
Atentai bem, Presidente Sarney, V. Exª é culpa-

do do meu voto.
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Primeiro, eu agradeço. Chegando aqui, fui repre-
sentar o Senado na Venezuela. Dois Deputados Fede-
rais, eu era Senador, comandei. E vi aquilo. 

O Presidente Sarney, ontem, ensinou o entusias-
mo que ele tinha pela cultura – Casimiro de Abreu. Que 
beleza a poesia, a pureza, o livro As Primaveras.

Mas a nossa cultura democrática vem de muito 
antes do Cristo, que eu represento – o meu Partido é 
o Social Cristão. 

Lá, eu já aprendera, José Agripino: não se pode 
servir a dois senhores, à democracia e ao absolutismo; 
ao cão e a Deus. Não se pode.

Então, a nossa origem vem lá da Grécia, de 
Atenas, de Péricles, com o povo na praça, fazendo a 
Constituição, aperfeiçoada na Itália com a democracia 
representativa. 

Cícero dizia – e eu posso dizer, se muitos não 
podem, Mercadante, é um problema de vocês – “O 
Senado e o povo de Roma”. Eu digo, eu posso: o Se-
nado e o povo do Brasil! Falar como Cícero, ô Sarney, 
é essa...

O povo é soberano: liberdade, igualdade e fra-
ternidade. Caíram os reis, o absolutismo, o l’État c’est 
moi, que está voltando aí.

Presidente José Sarney, eu fui a Cuba quando 
era Governador do Piauí. Entrei em uma Assembléia 
– ô Mozarildo – e perguntei: “Quantos são os Deputa-
dos? Trezentos. Quantos vivem aqui? Só cinco”, para 
enganar o mundo. Papaléo, aí eu perguntei a ele, que 
me disse: “Aqui, temos a nossa democracia. Não te-
mos partidos, mas todo mundo pode se candidatar”. 
“Qual foi a última eleição?’ “Quantos Deputados há 
aqui?” “Trezentos”. “Como foi a última eleição?” “Fidel 
Castro, 300 votos”. E o irmão dele: 300 votos! Meni-
nos, eu vi! Eu vi homens daqui chorarem no ombro, 
lá, de Fidel Castro. Eu vi o Fidel dizer que o sucessor 
dele era Chávez. Não é a nossa história! Fidel, com 50 
anos de governos, meteu o irmão dele. Isso é o abso-
lutismo. Vamos fazer voltar, então, Hitler e Mussolini. 
É a mesma porcaria, a história está aí.

Eu digo e eu estou aqui para ensinar o Brasil e 
a Venezuela. É. Temos de ser os pais da Pátria. Eu 
trouxe da última viagem um livro de Simon Bolívar. Ele 
disse, Simon Bolívar, quando D. João VI disse: “Filho, 
coloque a coroa antes que algum aventureiro o faça”, 
ele se referia a Simon Bolívar, que estava libertando 
todos dos reis.

Presidente Sarney, e o Simon Bolívar disse, disse, 
disse que a perpetuação de um governante faz mal às 
liberdades democráticas. Então, Chávez não é nada 
de Simon Bolívar; somos nós “el libertador”.

Quero dizer o seguinte: eu fui à Venezuela. Sar-
ney, aprendam – ô Presidente Collor, Presidente Collor, 

Presidente Collor, não está ouvindo não, aprendeu foi 
na Venezuela – , veja o ridículo, Presidente Sarney, a 
cidade bonita, Caracas – ouça, Senador Tuma –, aí, 
parou o motorista de táxi e disse: “Aqui é o palácio da 
justiça” – ó Papaléo –, aí saltou e vaiou. O povo vaia, 
vaia. Sabem por quê? Ele apenas é uma construção 
física diferente; como aqui, não foi o Niemeyer, ou um 
arquiteto lá, do Piauí, o Almeida, que faz um prédio 
bonito. Lá, foi isso. A Venezuela tem um arquiteto, e a 
justiça fez um prédio com outro arquiteto. Ele ensinou 
o povo a vaiar a justiça; ele tirou da justiça vários; cas-
saram Senadores vários e Deputados. Eu fui lá, me-
ninos! Eu vi, Marco Maciel! Eu fui lá com um auxiliar 
da embaixada, quis entrar no Parlamento, Marisa, sou 
Senador, estou representando o Brasil, o da comitiva. 
Renan, ó Renan, atentai bem! “Eu sou um Senador...” 
Mozarildo: “Vou perguntar ao coronel se V. Exª pode 
entrar”. Eu, Senador do Brasil e o representando. “Vou 
perguntar”. E fiquei. Veio um coronel e decidiu. Que 
vergonha! Aquilo era bicameral como o somos, o so-
mos porque Rui Barbosa o foi e copiou do bicameral 
da monarquia democrática inglesa e de seu filhote, 
Estados Unidos.

É o palhaço do Chávez! Eu digo: pares cum pa-
ribus facillime congregantur. Ele nos chamou de papa-
gaio do Senado americano e do Bush. Então, aquele 
merece... O palhaço lá pegou, juntou as duas, dimi-
nuiu, e ele tem 90%. Reúne-se, às vezes, na rua, na 
calçada. Então, aquilo não é democracia. Aquilo é a 
perpetuação... Aí está o símbolo maior que se irradia: 
Fidel Castro, para ele, para o menino ali do Equador, 
Correa, para o índio, o Morales, para o Padre repro-
dutor do Paraguai, para a Nicarágua. Em Honduras, 
graças ao patriotismo de suas forças militares, não 
perpetuaram isso.

Então, eu quero dizer...

(Interrupção do som. )

O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – ...o comércio 
é livre: compramos o que querermos da Venezuela 
e ele, os nossos, mas tem de se obedecer à origem. 
O Mercosul diz que a causa primária é obediência à 
democracia. 

Democracia, quer queiram ou não, é divisão do 
poder. Lá, não tem, pois o poder é todo do Chávez. E 
a alternância do poder, está aí o exemplo para os São 
Tomés: Fidel Castro. Alternância?! Cinquenta anos no 
poder e o passou para o irmão dele. 

Então, este Senado gozará os aplausos do País 
se enterrarmos aqui e agora, nesse momento – está 
escrito no Livro de Deus, que represento; o meu parti-
do, Papaléo, é de Jesus –: “Sob os céus, há um tempo 
determinado para cada propósito”. E o propósito hoje é 
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enterrar essa liderança fascista, que se está irradiando 
na América do Sul. 

Livre-nos dos regimes ditatoriais! Deles nos li-
bertamos sob o comando de Winston Churchill, que 
soube buscar Frank Delano Roosevelt, Stalin e até Ge-
túlio Vargas para enterrarmos o absolutismo e nascer 
a democracia. 

E relembro o militar glorioso, Eduardo Gomes, 
que na primeira ditadura disse: “O preço da liberdade 
democrática é a eterna vigilância”.

E este meu pronunciamento e este meu voto é 
de eterna vigilância pela democracia! 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Marconi Perillo tem a palavra. (Pausa)

O Senador Marconi Perillo não está presente.
Senador Alvaro Dias, V. Exª tem cinco minutos 

para encaminhar à votação.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, na última 
semana afirmamos que o Presidente da Venezuela, 
Hugo Chávez, tentou libertar Chacal, um criminoso 
condenado à prisão perpétua na França, e que pro-
clamou ser Idi Amin, um herói perseguido pelo impe-
rialismo norte-americano.

São dois fatos que desenham a face ditatorial 
de Hugo Chávez.

Ouvi aqui alguns pronunciamentos dando conta 
de que a imprensa brasileira é que exagera. Que não 
há tanta violência assim na Venezuela, tanto autorita-
rismos, desrespeito aos direitos humanos. Não foi a 
imprensa brasileira que inventou esses fatos. Não foi 
a imprensa brasileira que elaborou um relatório en-
caminhado ao Senado Federal pela Organização dos 
Estados Americanos (OEA). O relatório começa a de-
finir da seguinte forma: “O Estado Bolivariano do Não 
Direito”. Estado Bolivariano do Não Direito, e enumera 
um prontuário, um verdadeiro prontuário: legalização 
do autoritarismo; transformação do sistema de justiça 
Penal em arma; prisões políticas. 

Quando afirmamos que emissoras de rádio são 
colocadas fora do ar, quando chavistas atiram bombas 
no estúdio de uma TV, quando o presidente desapro-
pria e privatiza um hotel porque se julgou mal recep-
cionado num final de semana, isso não pode isso ser 
debitado à imprensa brasileira.

Esse projeto não deveria estar sendo votado. De-
veria ser regra de um parlamento democrático sobres-
tar matérias dessa natureza até que se restabeleça o 
Estado de Direito democrático. Que projeto queremos 
ouvir aqui para a América Latina? Certamente não é o 
projeto do não Estado de Direito. Com ele não pode-
mos compactuar se não o desejamos. Não podemos 

valorizá-lo se não o queremos. Não podemos estimu-
lá-lo se não o desejamos para os países da América 
Latina. Tolerância, a palavra aqui pronunciada? Temos 
que ser tolerantes. Tolerantes com os ditadores? Tole-
rantes com as ditaduras? Tolerantes com a violência, 
com a afronta aos direitos humanos? Como podemos 
ser tolerantes?

Creio que nós poderíamos dispensar aqui qual-
quer discurso, porque o relatório do Senador Tasso 
Jereissati foi preciso. Um relatório que considerou 
todas as alternativas e apontou até mesmo para o 
não cumprimento de exigências de natureza técnica 
e legal por parte da Venezuela para a sua adesão ao 
Mercosul. Não completou, não atendeu, não respeitou 
as exigências.

Aliás, nós já estamos acostumados. Vejam a cons-
trução da refinaria em Pernambuco, onde a Petrobras 
tem a Venezuela como sócia. O país não entregou um 
centavo sequer, e o Presidente Hugo Chávez alega que 
a obra está muito cara. Nós também consideramos a 
obra cara, mas não há respeito a convênios celebra-
dos, a tratados estabelecidos, a contratos subscritos. 
Se não há respeito...

(Interrupção do som)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Se não há 
respeito, como apoiar a adesão do país ao Mercosul, 
oferecendo ao seu presidente poder de veto? Como 
se comportará a Venezuela se hipoteticamente o Brasil 
tiver um presidente que desagrade a Hugo Chávez? 
O que ganha o Mercosul com a sua adesão? O que 
ganha o Brasil? O que ganha a América do Sul? E a 
América Latina? O que ganha a democracia? Nada. 
O que perdemos? Não perdemos nada.

Alguém poderia dizer: as relações comerciais es-
tarão comprometidas. Não estarão! A Venezuela não 
vende petróleo aos Estados Unidos?

(Interrupção do som)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Vou con-
cluir, Sr. Presidente.

A Venezuela está fragilizada economicamente 
pela ação administrativa tresloucada do seu ditador. E 
não digam que estamos tratando de questões ideoló-
gicas, porque não há o viés ideológico nesse debate. 
Nós estamos considerando outras questões, porque 
eu não sei definir a ideologia do Sr. Hugo Chávez. Até 
algum tempo, era considerado um reacionário da di-
reita. A sua ideologia talvez seja a do oportunismo de 
ocupar o espaço que lhe convém na expectativa me-
galomaníaca de se tornar...

(Interrupção do som)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Intervenção 
fora do microfone.) – (...) o grande líder da América 
Latina.

Vou concluir, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Peço a V. Exª que conclua o seu discurso.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Eu vou 
obedecer a V. Exª, embora o critério não seja igual 
para todos os Senadores.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Eu posso afirmar a V. Exª que está falando há nove 
minutos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Eu agra-
deço a tolerância de V. Exª e concluo dizendo que a 
manifestação contrária a esse projeto de adesão da 
Venezuela ao Mercosul seria, sobretudo, um pacto 
com a democracia, com a liberdade e com os direitos 
humanos. Os valores democráticos devem ser prioriza-
dos, sem prejuízo, evidentemente, porque não haveria 
prejuízo algum, em relação aos interesses econômicos 
do nosso País.

Por isso, o voto do nosso partido é “não”.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Senador Alvaro Dias, é sempre com grande prazer 
que ouvimos V. Exª, tenha certeza disso. Apenas te-
nho que cumprir o Regimento, e há os outros colegas 
querem falar. Muito obrigado.

Com a palavra o Senador Marconi Perillo, que es-
tava ausente e agora já se faz presente no plenário.

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muito já se discutiu, 
muito já se debateu e já se encaminhou a propósito do 
ingresso da Venezuela no Mercosul. Aliás, esse tema é 
recorrente já há alguns meses. A imprensa brasileira, 
os setores organizados da sociedade brasileira têm 
debatido exaustiva e profundamente este assunto. 

Eu mesmo, Sr. Presidente, procurei, pelos es-
paços de interação que tenho com a sociedade – a 
Internet ou o microblogg Twitter –, interagir e ouvir, 
ler as opiniões dos muitos seguidores. Inclusive, tive 
oportunidade de questioná-los em relação a esse tema, 
pedir a opinião deles sobre o ingresso da Venezuela 
no Mercosul, Senador Mozarildo.

A maioria dos seguidores – grande maioria, por 
sinal, cerca de 80% – concorda com a minha opinião 
e com a minha linha de argumentação em relação ao 
Presidente Chávez, ao coronel Chávez, e em relação ao 
ingresso da Venezuela. Alguns, mais tolerantes, chegam 
a dizer “aceitem o Chávez no Mercosul e enquadrem 
o Chávez”, achando que seria possível enquadrar um 

populista, um demagogo, uma pessoa que, na minha 
opinião, se transformou em um dos grandes ditadores 
da América Latina e do mundo.

Mas já adiantei a eles a minha posição. O meu 
voto hoje, Presidente Sarney, é contra o ingresso da 
Venezuela no Mercosul por uma razão simples ou por 
algumas razões importantes.

A primeira delas: a principal cláusula de ingres-
so ou de acesso ao Mercosul, Senador Mão Santa, é 
a cláusula democrática. Acho até que esta cláusula 
deveria ser uma cláusula pétrea. E, por esta cláusula, 
a Venezuela do Sr. Hugo Chávez não deveria e não 
poderia jamais receber a aprovação desta Casa de 
Rui Barbosa.

Por outro lado, o Presidente Hugo Chávez, em 
diversas ocasiões, referiu-se ao Parlamento brasilei-
ro, especialmente ao Senado brasileiro, com absoluto 
desapreço e desprezo.

Uma terceira argumentação para a não aprova-
ção desse acordo ou desse aceite por parte do Senado 
são as constantes agressões, gravíssimas agressões 
aos direitos e garantias individuais.

O Sr. Hugo Chávez tem desrespeitado, nos úl-
timos anos, na última década, de maneira grotesca, 
dura, rude, os mais comezinhos direitos da pessoa 
humana. E tem desprezado por completo todo o culto 
que temos em relação às liberdades. Na Venezuela do 
Sr. Hugo Chávez não há liberdade econômica, não há 
liberdade de expressão. Os opositores ao seu regime 
são tolhidos de se manifestarem em relação a um série 
de assuntos de interesse nacional. Não há liberdade 
de comunicação. Quantas emissoras de tevê, quantas 
emissoras de rádio foram fechadas porque buscavam 
sua independência ou porque buscavam criticar o re-
gime semiditatorial do Coronel Hugo Chávez?

Portanto, um país onde o Presidente da República 
vai se perpetuando no poder através de uma série de 
filigranas, através de uma série de casuísmos, onde o 
Presidente desrespeita por completo as liberdades e 
as garantias individuais, não dá para nós Senadores 
aceitarmos a sua participação. Nada contra o país. Ao 
contrário, a Venezuela é um país culturalmente muito 
rico, um país que é também um destino turístico im-
portante para o mundo e tem potenciais econômicos 
extraordinários. Mas há o regime ditatorial dos Sr. 
Hugo Chávez.

Imaginem como será a participação do Sr. Hugo 
Chávez no Mercosul! O Sr. Hugo Chávez não traba-
lha, ou jamais trabalhou, consensos. Ele sempre tra-
balha no dissenso, aposta nas rupturas, aposta não no 
acordo, mas aposta sempre nas divergências, para se 
perpetuar no poder e fazer média, continuar pregando 
o seu populismo bolivariano naquele país. 
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Por essas e por outras razões, Sr. Presidente, 
especialmente por conta de respeitar os direitos huma-
nos e querer que na Venezuela os direitos humanos e 
os direitos às liberdades também sejam respeitados, 
é que meu voto é “não”. Acompanho, com prazer, o 
meu partido, mesmo sabendo que, lamentavelmente, 
o Senado Federal do Brasil vai dar o seu apoio ao in-
gresso da Venezuela, mas acompanho o meu partido, 
com prazer. Voto contra. Voto contra o Sr. Hugo Chá-
vez, e acho que o Senado brasileiro deveria poupar o 
Brasil desse vexame. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 

Com a palavra o Senador Renan Calheiros. (Pausa.) 
S. Exª desiste da inscrição. 
Senador Augusto Botelho. 
Peço aos Srs. Senadores que se encontrem em 

seus gabinetes ou em outras dependências da Casa 
que compareçam ao plenário, pois estamos em uma 
votação nominal.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o meu Esta-
do de Roraima tem quatrocentos mil habitantes. Nós 
fomos ligados, por via terrestre, primeiro, à Venezuela. 
Só em 1974 é que nós fomos ligados ao Brasil, por via 
terrestre. Então, toda nossa ligação comercial é com a 
Venezuela. E temos ligação cultural com a Venezuela 
também. Na cidade de Pacaraima, que é vizinha da 
cidade de Santa Helena, onde há uma zona franca, as 
pessoas convivem harmonicamente lá. A nação vene-
zuelana, o povo pobre da Venezuela melhorou com o 
governo do Chávez. 

Eu não concordo com censura de jornais, de 
imprensa, com essa perpetuação na Presidência da 
República, mas estou pensando na nação venezuela-
na. Nós tivemos aquele prefeito da oposição, que veio 
aqui e pediu que nós colocássemos a Venezuela no 
Mercosul. Eu acho que é uma perda de oportunidade 
para o Brasil, pensando no futuro do Brasil. Nós vamos 
dificultar uma coisa. Talvez até essa nossa atitude de 
rejeitar a Venezuela vai ser uma espécie de colocar o 
Mercosul no caminho do patíbulo.

Eu acho que... Então, eu faço um apelo aos Srs. 
Senadores, que reflitam, em nome do povo de Rorai-
ma. Nós somos poucas pessoas, mas temos grandes 
interesses. Só exportamos para a Venezuela, tudo o 
que mandamos para fora sai pela Venezuela. O mar 
está a setecentos quilômetros. Um porto fluvial, em que 
aportam navios marítimos, está a setecentos quilôme-
tros de Boa Vista, com estrada boa, de boa qualidade, 
do lado deles a maioria é autopista, com quatro pistas, 
de ida e de volta, e para nós é importante.

Eu sei, eu faço restrições. Eu não concordo com 
ditadura. Eu nunca visitei Cuba porque acho que Fi-
del Castro é um ditador. Só vou visitar no dia em que 
for uma democracia lá. Já fui convidado por ministros 
de lá. Até 1974, até no começo, quando cheguei em 
Roraima, eu achava que Cuba era um bom país, mas 
depois que começaram a virem médicos de Cuba para 
Roraima, e muitos ficaram lá, eu vi que é uma ditadura 
realmente que existe em Cuba. E isso eu espero que 
não aconteça na Venezuela. O povo venezuelano é um 
povo guerreiro, lutador mesmo. Lá, quando aumenta 
a gasolina, eles brigam, chega até a morrer gente, de 
briga, com briga – estou dando um exemplo – pelos 
direitos deles. Os pobres, de maneira geral, gostam 
do Chávez. 

Lá tem uma universidade latino-americana em 
que estudam quatrocentos brasileiros. De Roraima, são 
uns cinquenta. Ele dá a universidade, dá o alojamento, 
dá a alimentação, dá os livros, dá computadores para 
os alunos e ainda dá uma ajuda de custo. Isso eu es-
tou falando em relação aos pobres. É claro que a eli-
te venezuelana nunca tinha olhado para os pobres e 
teve dificuldades. E o Chávez está se perpetuando no 
poder, mas justamente porque era um pequeno grupo 
que dominava, só eles que tinham vez, e o povo vivia 
abandonado, inclusive os indígenas venezuelanos 
eram abandonados.

Então, eu faço um apelo às Srªs e aos Srs. Se-
nadores, que aprovem. Aprovem a nação venezue-
lana. Pensem no povo venezuelano, que é um povo 
bom, com o qual eu convivo, tenho um convivência já 
de muitos anos, de quase trinta anos, e sei que eles 
merecem entrar no Mercosul, porque eles vão ser be-
neficiados. Agora a Venezuela está passando por uma 
fase de falta de muitos produtos, de alimentos. Do que 
eles comem lá, 80% é importado, e a maioria vai aqui 
do Brasil. Nós não podemos fazer isso com o povo ve-
nezuelano. Do jeito que o Chávez é meio atropelado, 
pode-se criar um problema, principalmente também 
porque ele fornece energia elétrica para Roraima. A 
nossa energia em Roraima vem toda da Venezuela. 
Até 2022 nós temos um contrato com eles. 

Além disso, existe uma proposta de integração do 
nosso sistema elétrico com o sistema da Venezuela, 
que tem grandes reservatórios e grandes hidroelétri-
cas também. É uma coisa que vai melhorar para nós. 
Agora, como eles estão sem energia, nós estaríamos 
fornecendo energia para eles. É a única forma de Ro-
raima ficar integrado no Brasil: quando o linhão que 
está saindo de Tucuruí para Manaus chegar em Boa 
Vista, até o sistema da Venezuela. São outras pers-
pectivas para o nosso País. 
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Os ônibus que circulam na Venezuela, eu acho 
que 80% dos ônibus de lá são Marcopolo, ônibus aqui 
do Brasil.

Então, eu peço aos Srs. Senadores que... Eu sou 
contra a ditadura, eu acho que o Chávez está cerce-
ando a liberdade realmente, mas isso não justifica 
deixarmos a Venezuela fora, principalmente porque o 
principal opositor de Chávez, o Prefeito de Caracas, 
veio aqui e acha que nós devemos colocar a Venezue-
la no Mercosul.

Por isso eu faço um apelo às Srªs e aos Srs. Se-
nadores para que repensem, mantenham, marquem a 
posição, reclamem da ditadura que ele tem intenção de 
implantar lá. Mas eu acho que o povo venezuelano não 
vai deixar implantar uma ditadura, porque nunca houve 
ditadura na Venezuela nos últimos anos; nos últimos 
trinta, quarenta anos, nunca houve ditadura lá.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra o Senador Valter Pereira.
V. Exª dispõe de cinco minutos para encaminhar 

a votação.
O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já me pronunciei 
aqui desta tribuna por mais de uma vez acerca da ade-
são da Venezuela ao Mercosul. 

E minha posição não mudou, porque não há 
cenário capaz de sinalizar uma mudança de postura 
também da Venezuela.

Entendo, Sr. Presidente, que a segurança jurídica 
é o que sinaliza o maior apelo para investidores, para a 
realização de negócios, não só internamente em cada 
país, mas na relação entre os Estados. Não podemos 
desconhecer que um regime instável, autoritário, que 
viola, sistematicamente, as instituições, está definitiva-
mente contaminado pela insegurança jurídica.

Portanto, do ponto de vista comercial, não resis-
te a tese de que estamos aqui discutindo o ingresso 
do Estado venezuelano no Mercosul, não do Sr. Hugo 
Chávez, até porque, Sr. Presidente, a figura do Estado 
venezuelano se confunde intrinsecamente com a do 
seu Presidente. A Venezuela e o Coronel Hugo Chávez 
não representam duas figuras, mas encarnam uma só 
instituição. Basta conferir o que se passa no Estado ve-
nezuelano. O Legislativo foi emasculado e, hoje, é mera 
ficção, mera representação. Lá o Presidente exigiu, e 
o Congresso se rendeu a seus desejos, que lhe fosse 
conferida uma lei, que se denominou a lei habilitante, 
por meio da qual o Presidente é o legislador, e o Con-
gresso é, única e exclusivamente, o cartório. O Poder 
Judiciário é de domínio público, não é segredo para 
ninguém. O Judiciário é comandado, é pilotado pelo 

Presidente, sob pena de perderem seus integrantes a 
garantia de participação no Poder Judiciário.

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sa-
bemos perfeitamente que a formação de um bloco, a 
constituição de uma entidade como o Mercosul, não 
pode reger-se, única e exclusivamente, por razões 
ideológicas, mas não se pode reger também, única e 
exclusivamente, por razões comerciais. Não podemos 
aqui desprezar a ética.

Agora mesmo, Sr. Presidente, estamos assis-
tindo à análise de um período histórico da América 
Latina, especialmente da América do Sul, em que os 
atos mais lastimáveis foram praticados por países que 
celebraram uma grande confraria no período autoritá-
rio. Quem não se lembra aqui da Operação Condor? 
A Operação Condor, Senador Demóstenes, envolvia 
o Brasil, o Brasil da ditadura; a Argentina, a Argentina 
da ditadura; o Uruguai, o Uruguai da ditadura. Essa 
Operação Condor, hoje desmascarada pela história, 
está gerando processos e julgamentos nos países vi-
zinhos que se relacionavam. Hoje, sabemos quanto 
mal ela provocou, acarretou a todo o continente sul-
americano.

Ora, Sr. Presidente, a prevalecer essa ética que 
hoje se apregoa... Aqui, desta tribuna, foram escassas 
as palavras de generosidade com o regime do Presi-
dente Hugo Chávez, porque até mesmo aqueles que 
têm simpatia por aquele regime, por aquele governo, 
não têm coragem de vir aqui, para sustentar as vir-
tudes que lá existem, porque são escassas. Apesar 
disso tudo, Sr. Presidente, o que concluímos é que a 
situação...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Presidência pede que V. Exª conclua seu discurso, 
porque ainda há seis oradores.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Vou 
concluir já, Sr. Presidente.

Parece que a situação não resiste a uma análise 
comparativa, porque, da mesma forma em que hoje 
se fala que as relações entre o Estado brasileiro e o 
Estado bolivariano são legítimas, lícitas e eticamente 
defensáveis, lá atrás isso também era proclamado, 
porque eram relações que se estabeleciam entre o 
Brasil, o Uruguai e a Argentina. Mas, hoje, elas caem 
por terra, desmascaram-se diante dos fatos históricos, 
que provaram que, na verdade, foram regimes que se 
pactuaram entre si, para violar as normas internacio-
nais da civilização democrática.

Ora, Sr. Presidente, se temos um compromisso 
com a democracia e com a liberdade, se queremos 
um Estado que, efetivamente, esteja inserido no con-
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texto das nações como um Estado democrático, não 
podemos admitir um vizinho que semeia desagrega-
ção, que espalha por todos os cantos ameaças, que 
se arma para atacar os vizinhos. Onde está a relação 
que deve presidir a constituição de um bloco como o 
Mercosul, a relação de amizade, de parceria e de es-
tabilidade política?

Por todas essas razões, Sr. Presidente, venho a 
esta tribuna, para repetir o que já disse.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pediria a V. Exª que concluísse.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Venho 
aqui, para repetir o que disse anteriormente: já está 
consignado meu voto, Sr. Presidente. E meu voto foi 
contra o ingresso da Venezuela no Mercosul, não por 
desapreço ao seu povo, mas por desapreço ao regime 
autoritário, que confisca a liberdade, o patrimônio, as 
esperanças do povo daquele Estado.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs Senadores, para participar de 
qualquer bloco econômico, um país tem de preencher 
vários requisitos técnicos, em especial. É assim na Co-
munidade Europeia, é assim na Comunidade Asiática, 
e, evidentemente, no Mercosul, não poderia ser dife-
rente. E a Venezuela não preencheu, até o momento, 
todos os requisitos técnicos necessários para partici-
par do Mercosul. 

Esse é um dado que ficou claro em todas as au-
diências realizadas durante o transcorrer deste ano na 
Comissão de Relações Exteriores.

Ponto 2. 
Do ponto de vista da cláusula democrática de 

Ushuaia, a Venezuela realiza eleições, sim, mas uma 
democracia não se mede apenas por eleições; se fosse 
assim, Cuba seria um exemplo de democracia, já que 
eleições Cuba sempre realizou.

É importante lembrar, neste momento, que a li-
berdade de imprensa não é respeitada na Venezuela, 
pelo contrário, temos fechamento de rádios, de televi-
sões; não temos os contratos respeitados normalmente 
– o Presidente decide, um dia, mal-humorado, fechar 
alguma empresa, vai e faz, privatiza-a.

Então, é importante que a oposição esteja aqui, 
mostrando, alertando que a entrada da Venezuela no 
Mercosul, ao invés de trazer integração, poderá tra-
zer desintegração. Não somos contra a Venezuela no 
Mercosul; o relatório denso, detalhado, do Senador 
Tasso Jereissati, mostrava com clareza. Uma coisa é 

termos o país; o país, evidentemente, dentro do Mer-
cosul, trará mais força para o Mercosul nas negocia-
ções, mas um país que tem e que se confunde com 
seu presidente, tanto que é um país que vive em crise 
permanente neste momento, com inflação, que conhe-
cemos bem, superior a 20%, com falta de produtos. 
A Venezuela, neste momento, repito, neste momento, 
a Venezuela trará mais problemas do que vantagens 
para o Mercosul.

Quero ainda lembrar que o Presidente Hugo 
Chávez, ao ver que o Senado brasileiro tinha aprova-
do um apelo, de minha autoria até, no sentido de que 
revisse o fechamento da RCTV (Radio Caracas Tele-
visión), disse que o Senado brasileiro era papagaio do 
Senado americano. Posteriormente, não um ou dois, 
mas vários emissários disseram que essa não era a 
opinião do Presidente Chávez sobre o Senado e que, 
em determinado momento, ele faria a recolocação. Eu 
não vi, Senador Romero, Líder do Governo, eu não vi, 
até o momento, qualquer manifestação do Presidente 
Chávez de respeito ao Senado. 

E ainda, do ponto de vista local, Senador Welling-
ton, eu quero dizer que Minas Gerais é, sim, um ex-
portador forte para a Venezuela, mas eu não vejo por 
que, não aprovando a entrada da Venezuela, isso deixe 
de acontecer. Só se for por uma birra do Presidente 
Chávez, o que é possível de acontecer, sim. Eu não 
vejo motivos para acontecer, mas tendo um Presidente 
como esse, só se for por birra. 

O Brasil tem um superávit grande com a Venezue-
la e a entrada da Venezuela vai facilitar, pode aumentar 
a venda. Mas vejam o que acontece com a própria ven-
da de produtos hoje: os produtores que vendem carne 
para a Venezuela recebem dos compradores, só que o 
dinheiro fica preso no Banco Central da Venezuela, não 
é transferido para o Brasil. Há necessidade de tráfico 
de influência, na verdade, para conseguir essa libera-
ção ou, se não for tráfico de influência, há necessidade 
de interferência da própria Embaixada brasileira para 
conseguir que o que foi pago saia do Banco Central 
e seja transferido para o Brasil. É assim com a expor-
tação de carne, é assim com a exportação de têxteis, 
é assim no caso dos automóveis, em que o governo 
venezuelano passou mais de um ano sem dar autori-
zação de importação para a venda de veículos. 

Agora, temos a perspectiva de que poderá haver 
essa venda. 

Portanto, são alertas colocados.
Não é fácil para nós, não foi fácil tomar a de-

cisão, mas, neste momento, nós consideramos – e 
reitero minha posição também pessoal – que o Pre-
sidente Chávez, com a sua característica populista, 
instável, de desrespeito à democracia, não vai con-
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tribuir para o fortalecimento do Mercosul; pelo con-
trário, trará a um organismo já debilitado maiores 
dificuldades. E fica sempre esta indagação: ele con-
tinua pensando que o Senado brasileiro é papagaio 
do Senado americano? Eu não tenho conhecimen-
to com nenhum Senador americano, não conheço 
nenhum deles, e não acho que seja assim. É uma 
ofensa que está parada sem a devida justificativa. 
Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra a Senadora Marisa Serrano.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Sr. Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Pedro Simon, com a palavra, pela ordem.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Peço, se 
for possível, a minha inscrição, porque é o décimo ter-
ceiro que fala contra o ingresso, e eu acho que deveria 
haver uma espécie de alternância. Se for possível, eu 
vou me inscrever a favor do ingresso. E gostaria de 
poder me inscrever na oportunidade, para não ficar 
esta ordem unida só de um lado!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– V. Exª já está inscrito.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Obri-
gado.

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) – 
Obrigada, Sr. Presidente.

Todos já falaram em vários aspectos sobre a 
questão do ingresso ou não da Venezuela no Merco-
sul. E eu quero colocar um pouquinho aqui da minha 
visão a respeito dessa questão, já que durante muitos 
anos, desde quando eu era Deputada Federal, traba-
lhei sempre pela integração latino-americana. Trabalhei 
no Mercosul quando nós tínhamos apenas uma Co-
missão e continuei trabalhando agora, que nós temos 
um Parlamento. Portanto, além de ser parte integrante 
da formação do Mercosul nesses últimos anos, quero 
dizer que o meu Estado, Mato Grosso do Sul, ainda 
faz fronteira com o Paraguai e a Bolívia e, como eu já 
disse inúmeras vezes nesta tribuna, eu nasci na fron-
teira com o Paraguai. Portanto, eu sou fronteiriça, eu 
sei o que é integração, eu vivo a integração.

O nosso País sempre foi voltado para o litoral. 
As discussões econômicas sempre se pendem ao 
que passa no litoral, mas pouco se pensa no interior 
do Brasil, pouco se pensa nas nossas fronteiras, mas 
eu sei o que é viver na fronteira. E, portanto, eu que-
ro colocar algumas coisas que eu tenho visto, não só 
em relação à Venezuela, mas a forma como o governo 

venezuelano está fazendo para conclamar e fazer com 
que toda a América Latina se volte para um projeto que 
ele tem da Alba, que é essa Alternativa Bolivariana 
para as Américas, que tem uma vocação para dividir 
e não para construir. Então eu imagino: que tipo de 
integração nós queremos para a América Latina, se 
nós passamos e começamos com um elemento que é 
divisor de águas, que sempre está brigando, lutando, 
mostrando uma aversão ao diálogo? 

E se nós temos um Comandante em Chefe como 
é o Coronel Hugo Chávez, comandando uma nação que 
nos é muito cara, como a Venezuela, muito querida, eu 
só quero perguntar a todos que falaram a favor como 
é que vão imaginar o Coronel Hugo Chávez sentado 
numa mesa de negociações, discutindo as questões 
maiores do nosso continente e, principalmente, ceden-
do na hora em que tiver que ceder. 

E não temos que pensar que há uma cláusula 
no Mercosul que diz que, se um país se colocar con-
tra, toda a negociação feita pelos outros países caem. 
É o veto que cada país tem, e a Venezuela entra no 
Mercosul com o veto. Ela tem o veto, ela pode vetar 
qualquer tipo de negociação. 

Então vamos pensar e imaginar o Mercosul fa-
zendo negociações com a América do Norte, se o 
antiamericanismo está flutuando e na senda daqui-
lo que Hugo Chávez tem feito nesse país. Ele tem 
sido antiamericanista, tem sido antiocidental e tem se 
mostrado um caudilho; além disto, um neopopulista. 
E como é que a gente imagina uma negociação no 
Mercosul se um país se colocar contrário a qualquer 
tipo de negociação? Será que vamos poder negociar 
com a Comunidade Européia, que é tão importante 
para nós, com a qual estamos começando a entabu-
lar negociações? A Presidente Cristina Kirchner disse 
que, nos próximos seis meses em que a Argentina vai 
comandar o Mercosul, a função vai ser a de assinar 
o Protocolo com a Comunidade Européia. Como será 
isso? E se nós tivéssemos o Hugo Chávez, será que 
ele aceitaria isso? 

Quero ainda colocar mais algo que me preocupa. 
Talvez os senhores não saibam, mas o Hugo Chávez 
fez através da PDVSA... Ele anunciou a criação da 
Fluvioalba, que é uma empresa mista formada pela 
PDVSA, Petróleos da Venezuela, por meio da sua filial, 
Albanave, e pela argentina Fluviomar.

Parece brincadeira, mas vou dizer por que ela é 
importante para o meu Estado, o Mato Grosso do Sul. 
A Fluviomar, aliada à PDVSA, comprada pela PDVSA, 
está anexando e passando a negociar a aquisição 
de portos, como o Porto de Ladário, no meu Estado, 
como o porto de Porto Murtinho, no meu Estado. São 
mais de três mil quilômetros do Rio Paraguai navegá-

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1686

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1678 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1678



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70523 

veis, que vão de Cáceres até a foz do Mar Del Plata, 
no Uruguai e na Argentina, passando por todo o Pa-
raguai. E a PDVSA está no Brasil já há duas semanas 
com uma equipe de auditores, que faz auditoria do 
patrimônio e da situação financeira da Fluviomar em 
Ladário (Serviço de Navegação Bacia do Prata) e na 
agência portuária de Porto Murtinho.

Então, não é brincadeira, não.
Um país que se propõe, por meio do seu go-

vernante, a começar a comprar portos que fazem 
a ligação do nosso País com os países do Mar Del 
Plata, passando pelo Paraguai e pela Argentina; em 
que todo minério do urucum, em Corumbá, sai por 
esses portos; em que a nossa exportação de grãos 
de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, que po-
dem passar por aí, está sendo comprada pela PDV-
SA venezuelana...

Portanto, Sr. Presidente, quero aqui dizer que 
não é nada contra o povo venezuelano, muito menos 
contra a economia da Venezuela, arraigada daquilo 
que ela compra e do...

(Interrupção do som.)

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – Mas 
eu quero dizer, principalmente, que a Venezuela nunca 
vai deixar de comprar do Brasil. O Senador Augusto Bote-
lho acabou de dizer aqui que lá existe desabastecimento; 
não tem mercadorias. Ela precisa desesperadamente 
comprar do Brasil, e vai deixar de comprar?

“Ah, nós estamos agora vendendo aviões, po-
demos vender aviões para a Venezuela!” Mas, por 
um mercado momentâneo, nós vamos entregar então 
toda a luta que nós temos pela democracia no nosso 
País? Isto que nós temos de ver: o que é conjuntu-
ral e o que não é conjuntural, para que a gente pos-
sa votar com tranquilidade, sabendo aquilo que vai 
acontecer na América Latina, por alguém que é do 
dissenso e da discórdia. E isso vai trazer muito mal 
ao nosso País.

Portanto, Sr. Presidente, quero deixar aqui a mi-
nha fala de alerta, porque nós vamos ouvir falar muito 
ainda. Passando hoje a Venezuela, os homens e as 
mulheres...

(Interrupção do som.)

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – 
...vão ter a responsabilidade de poder dizer a todo povo 
brasileiro que os senhores estão votando aquilo que é 
melhor para o País, e não pelo pedido do Presidente 
da República ou de quem quer que seja, pelo Partido, 
por nada; aquilo que é melhor para o nosso País, o que 
é melhor para o meu Estado, que faz fronteira com a 
Bolívia e o Paraguai. A responsabilidade é de todos.

Era esse alerta, Sr. Presidente, que eu queria 
deixar aqui, preocupada com os rumos que as coisas 
estão tomando na América Latina.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra o Senador Marcelo Crivella.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, aliás, hoje a nossa sessão tem uma 
homenagem, eu diria, implícita. V. Exª foi quem come-
çou o Mercosul; uma iniciativa de V. Exª, quando era 
Presidente da República.

Mas, Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Se-
nadores, senhoras e senhores telespectadores da 
TV Senado, senhores ouvintes da Rádio Senado, eu 
venho aqui trazer uma experiência dos meus anos vi-
vidos na África. 

Em 1992, Senador Paulo Duque, eu fui para o 
continente africano como missionário. O continente 
africano de ditaduras, onde quem assumia o poder só 
saía morto: deposto por uma revolução, assassinado 
ou por morte natural. E conheci talvez um dos maiores 
líderes, talvez o maior líder político da nossa época, 
da nossa geração: Nelson Rolihlahla – é assim que se 
pronuncia em xhosa – Mandela. 

Impressionante como esse homem mudou o 
perfil da África.

Ao seu lado, os países que compunham a África 
austral, próximos à África do Sul, todos estavam no 
poder desde a década de 60, quando jovens africanos 
voltaram da Europa trazendo, talvez, a doutrina polí-
tica mais cruel que o homem tenha inventado, que é 
a teoria das nacionalidades, Arruda. Até hoje não se 
sabe muito bem o que é uma nação e o que é uma 
nacionalidade, mas para cada estado, ou melhor, para 
cada nação deveria haver um estado. Imaginem a Áfri-
ca do Sul, por exemplo, com 11 nações: Zulu, Sotho, 
Xhosa, Tswana, Shangaan, Pedi...

Nós começamos a ver umas revoluções, um con-
fisco cambial do homem do campo numa África que 
era unicamente agropecuária, e conflitos enormes que 
fizerem com que aquele continente mergulhasse em 
um banho de sangue.

Pois bem, o Presidente Nelson Mandela assume 
o comando da África do Sul e faz um processo de de-
mocracia: nem aceitou reeleição, embora tivesse os 
mesmos índices de popularidade que o Presidente 
Lula tem hoje.

E, logo depois dele, o que ocorre?
O Presidente de Moçambique também renuncia 

ao poder. E começa a haver uma irradiação de demo-
cracia a partir do exemplo, do idealismo e da renúncia 
daquele grande líder.
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É a mesma coisa, Sr. Presidente, trazendo para 
a América do Sul, que o Mercosul vai fazer nos paí-
ses latino-americanos. Essa é a grande proposta de 
integração.

O mundo hoje está dividido em grupos econô-
micos e, mais do que isso, em grupos de nações. Tal-
vez o maior sucesso seja mesmo a União Européia, 
mas existe o Nafta, existem tantos outros grupos – do 
Bálcãs, do Mar Negro, do Oriente, os grupos africa-
nos; o próprio grupo formado pelo Presidente Nelson 
Mandela, que conseguiu se sentar à mesa com todos 
aqueles países onde não havia democracia e, a partir 
do seu esforço, do seu exemplo, iniciar uma nova era 
naquele continente.

O Brasil não pode renunciar a sua missão. O Bra-
sil deve criticar, deve fazer moções, o Brasil deve sen-
tar e votar contra, mas o Brasil não deve se ausentar, 
virar as costas, largar a mesa de negociação, porque 
isso não é democrático, e não é assim que nós vamos 
construir aquilo que prevê nossa Constituição.

A Constituição de 88 diz que o Brasil, na sua 
política externa, irá se esforçar para estabelecer uma 
comunidade latino-americana de países. O que é isso 
senão o Mercosul? O espírito do nosso Constituinte 
já dizia que o Mercosul deve se expandir e chegar a 
todos os países da América do Sul.

Estive na Venezuela apenas uma vez, para a 
inauguração da Ponte do Rio Orenoco. Fiquei impres-
sionado com o apoio popular que tem o Presidente 
Hugo Chávez. Tem muitos erros. É verdade que é 
um homem intolerante com a Oposição. É verdade 
que muitas vezes se chega ao caudilhismo, contra a 
imprensa, mas não pode também deixar de ser dito 
desta tribuna que tem uma ampla maioria popular. O 
povo está vivendo melhor do que vivia na época dos 
governantes da oligarquia, que entregavam o petró-
leo a preço vil para o governo americano, o que não 
ocorre hoje. 

Por isso, Sr. Presidente, o PRB vota “sim”. 
Quero agradecer ao Senador Roberto Cavalcanti 

que tinha votado contra, mas voltou atrás e vai votar 
“sim”, por entender que é uma estratégia de futuro, 
de integração, em um mundo globalizado e que vai 
caminhar em blocos.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Senador Eduardo Suplicy, V. Exª dispõe de cinco mi-
nutos para encaminhar a votação da matéria.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador José Sarney, hoje, estamos viven-

do uma decisão de grande importância para o futuro da 
América Latina. Um ponto comum das Constituições 
do Brasil e da Venezuela é que ambas colocam como 
objetivo de nossas nações a integração com outras 
nações latino-americanas, e isso vai além de qual seja 
o governo, seja o nosso, do Presidente Lula, seja o do 
Presidente Hugo Chávez. É muito importante a votação 
que aqui realizamos hoje, que vai além dos presentes 
governos do Presidente Hugo Chávez e do Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva.

Quero transmitir algo aos Senadores, especial-
mente ao Presidente da Comissão de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional, Senador Eduardo Azeredo, 
que mencionou o episódio em que o Presidente Hugo 
Chávez chegou a dizer que o Senado brasileiro seria 
um instrumento do governo norte-americano. Quero 
dizer que eu próprio estive na Venezuela em agosto 
do ano passado, quando tive a oportunidade de ex-
pressar meu pensamento, em cerimônia pública, ao 
Presidente Hugo Chávez, que estava realizando uma 
conferência num clube militar, em que falava dos pla-
nos de aposentadoria e dos planos habitacionais para 
aqueles que pertenciam àquela associação militar. Na 
ocasião, ele falou dos mais diversos assuntos, e eu, ao 
lado do Embaixador do Brasil, fui colocado na primei-
ra fila. Cumprimentei o Presidente Hugo Chávez logo 
que ele adentrou o recinto, e, quando ele iniciou sua 
palestra, eis que, surpreendentemente para mim, ele 
agradeceu a mim a minha presença e, mais do que 
isso, pediu que fosse levado a mim um microfone, para 
que eu pudesse falar naquela cerimônia que estava 
sendo transmitida pela televisão para toda a Venezuela. 
Na ocasião, levando em conta essa observação dele, 
eu disse que ela não era adequada e, para dar um 
exemplo de como é que aqui procedemos, transmiti 
ao Presidente Hugo Chávez que, por exemplo, duran-
te a guerra em que o governo dos Estados Unidos da 
América (EUA) utilizou-se de ações bélicas para der-
rubar o Presidente Saddam Hussein, do Iraque, aqui, 
no Senado brasileiro, praticamente todos os Senado-
res de todos os partidos, todos nós nos pronunciamos 
contrariamente àquela iniciativa do governo dos EUA e 
que, portanto, jamais poderíamos ser qualificados como 
instrumentos do governo americano, seja de George 
Walker Bush ou de qualquer outro governo, mesmo do 
governo do Presidente Barack Obama.

Eu, por exemplo, que enalteci o Presidente Ba-
rack Obama por ter ganhado o Prêmio Nobel da Paz, 
gostaria que ele realizasse um esforço muito maior do 
que aquele que hoje realiza, para que as soluções dos 
problemas no Afeganistão e no Iraque não fossem ba-
seadas no uso de instrumentos bélicos. Eu preferiria 
que ele estivesse colocando em prática as recomen-
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dações de Martin Luther King Júnior, que ele resolveu 
homenagear em seus pronunciamentos, inclusive no 
pronunciamento que fez durante a cerimônia em que 
recebeu o Prêmio Nobel da Paz, recomendações como 
a de que nunca devemos beber do cálice da vingança, 
do ódio, da guerra, da violência, mas sempre contrapor 
a força da alma à força física.

Quero concluir, Sr. Presidente, dizendo que os 
Senadores José Nery, Fátima Cleide, Serys Slhessa-
renko, Marina Silva, Cristovam Buarque e Jefferson 
Praia pediram para informar, da Conferência das Na-
ções Unidas sobre as questões climáticas, em Co-
penhague, que têm a disposição de votar a favor do 
ingresso da Venezuela no Mercosul. Avalio que esse 
será um passo muito importante para realmente nos 
integrarmos com aquele país.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 

Concedo a palavra ao Senador Raimundo Colombo.
O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 

(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, falando pela ordem, gostaria de saber 
quantos oradores ainda estão inscritos? São mais 
dois?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– São mais três oradores: Senador Pedro Simon, Se-
nador João Pedro e Senador Romero Jucá.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Tem a palavra o Senador Raimundo Colombo.

O SR. RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente José Sarney, Srªs e Srs. Senadores, sem-
pre fui, e sou, a favor do Mercosul. Acredito que a in-
tegração fortalece todos os países. Inclusive, admirei 
V. Exª, na época Presidente da República, quando deu 
início ao Mercosul. V. Exª estava empolgado, motivava 
todos, para que a formação do Mercosul tivesse a agi-
lidade necessária. Não foi tão rápida nem tão profunda 
quanto V. Exª e todos nós desejávamos, mas, de certa 
forma, avançamos.

Hoje, tomaremos uma decisão importante: permi-
tiremos ou não o ingresso da Venezuela no Mercosul. 
Não há como, para quem defende a liberdade, como 
eu, que acredito que ela é a essência da democracia, 
votar a favor. Jovem ainda, acreditando nos ideais de 
Che Guevara, fui a Cuba para conhecer aquela rea-
lidade e conviver com aquelas pessoas e tomei uma 
decisão radical para a minha vida: jamais apoiaria um 
tipo de regime fechado como aquele que encontrei 
em Cuba.

Democracia não é apenas o ato de votar, é o 
funcionamento das instituições, o respeito à liberdade, 
o respeito aos contratos, como, por exemplo, um dos 
mais graves, a concessão de uma emissora de televisão 
que, de forma pluralista, permite o acesso e repercute 
as ideias de todos. Um Presidente da República não 
pode, em circunstância alguma, de forma autoritária, 
fechar a emissora no momento da renovação e impedi-
la de funcionar. Isso é estabelecer um procedimento 
que é exatamente o contrário daquilo que se prega e 
que se defende num processo aberto e democrático, 
como a cláusula que exige o ingresso daquele país no 
Mercosul. A plena vigência das instituições democrá-
ticas é essencial para o desenvolvimento dos proces-
sos de integração entre os Estados do Bloco. Há plena 
democracia na Venezuela? Não. Sem querer entrar no 
mérito – nem cabe analisar a competência administra-
tiva, as ações, o sucesso ou o insucesso econômico, 
as consequências na relação comercial com o Brasil 
–, esse ato significa dar segurança àqueles que são 
perseguidos. Eles vão recorrer a quem? Essa é a de-
cisão que precisamos tomar hoje.

Ciclos podem ser observados no comportamento 
do mundo. No início do século passado, os governantes 
escolhidos eram aqueles que tinham personalidades 
fortes; esses eram os comandantes. Logo depois da 
Primeira Guerra Mundial, da Segunda Guerra Mundial, 
da bomba atômica e de suas consequências, a socie-
dade quis proteção. E, ao querer proteção, escolheu 
quem? Os militares. Na grande maioria dos países, 
sobretudo na América do Sul, vivemos todo um movi-
mento de acesso aos militares, porque a sociedade se 
sentia protegida, segura, já que o conflito era iminente. 
Depois, com o advento da televisão, aqueles que se 
comunicavam bem, que tinham um bom marketing, 
obtinham sucesso.

Este é um momento dos iguais. Vejam, por exem-
plo, os Presidentes Evo Morales, uma pessoa de ori-
gem indígena; Rafael Correa, um homem simples; 
Chávez; Ortega, na Nicarágua; Cristina Kirschner; 
Mujica, no Uruguai. E por que não falar do Lula e do 
Obama? 

A sociedade busca aquele que representa a parte 
igual, a média, a maioria da sociedade. Isso é bom, essa 
alternância é positiva, mas é em horas como esta, de 
mudança, que temos que, ao defender a democracia, 
proteger as instituições. São elas, as instituições, que 
garantem a democracia.

Vemos muito comumente hoje, em torno de todos 
esses episódios: “É, eu escolho as pessoas e não o 
partido, ou as instituições...” E, assim, vamos exata-
mente projetando o enfraquecimento da democracia. 
É exatamente nesse ponto que me posiciono e, por 
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essa razão, voto contra o ingresso da Venezuela sob 
o comando do Presidente Hugo Chávez.

Gostaria ainda de ser Senador quando votásse-
mos, num segundo momento, o ingresso em um regime 
mais aberto, em um processo mais democrático, onde 
haja confiança. Dar o poder de veto a um homem que 
tem uma postura desequilibrada – e são tantos e tan-
tos os episódios conhecidos no mundo inteiro –, acho 
que é um risco que não devemos correr.

Por isso, com dor no coração, com constrangi-
mento, realmente, vou – e já decidi, acabei de votar 
no painel – dar o meu voto contrário, por ter a certe-
za de que o ingresso do Presidente Chávez irá trazer 
desequilíbrio, conflito e prejuízo a todos os países e, 
inclusive, atrapalhará o Mercosul.

Lembro-me muito bem da frase do Rei Juan Car-
los, da Espanha, e não gostaria de ver outra vez aquilo, 
porque realmente mostra exatamente: “Por que não te 
calas, Hugo Chávez?”.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, o Senador Pedro Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, faz mais de uma hora que já votaram 62. Acre-
dito que não vão votar mais. Então, não estou falando 
aqui, com toda sinceridade, até porque já se disse que 
discurso não muda voto no plenário do Senado em 
uma votação como esta... Vou votar por desencargo 
de consciência. 

Talvez não tenhamos nos dado conta de que esta 
é uma sessão histórica. Daqui a 10, 20, 30, 50, 100 
anos, vão olhar nos Anais do Senado, quando o Merco-
sul for o Mercosul, quando for um órgão de integração 
real, for um órgão parecido com o Mercado Comum 
Europeu, quando crescer, desenvolver-se, vão olhar 
como nasceu. Aliás, está cheio de livros – há mais de 
500 livros – sobre como nasceu o Mercado Comum 
Europeu. É engraçado até de ver. É engraçado de ver, 
nas primeiras reuniões, os alemães olhando para os 
franceses. Foi difícil, porque lá tinha ódio, mágoa, res-
sentimento, milhares de anos de guerra. Não temos 
isso. Temos dezenas de anos em que se inventou a 
perspectiva de que deveria haver uma guerra entre 
o Brasil e a Argentina. Mentira! Nunca aconteceu e 
nunca se pensou nisso. Então, vai ser uma grande 
instituição.

Perdoe-me, Sr. Presidente, mas fiquei com vonta-
de e achei que tinha obrigação de falar. Falaram 15, Sr. 
Presidente, um atrás do outro, contra. Eu me assustei: 
“Foram 15 contra. Pelo menos eu vou falar a favor”.

Eu sou favorável! O Presidente Sarney pode con-
tar a história, foi ele que começou. E S. Exª sabe como 
começou. Começou com um namoro de S. Exª com 

a Argentina, que nunca gostou da gente, em tese, e 
a gente também nunca gostou dela. E se aprofundou. 
E, quando o Presidente Sarney determinou que pas-
saríamos a comprar trigo da Argentina... que sempre, 
a vida inteira, compramos. Até que, de repente, hou-
ve falta de trigo no mundo e o preço do trigo explodiu. 
A Argentina, então, resolveu vender para a Europa e 
não vender para nós. Nós ficamos um ou dois anos 
praticamente fazendo corte no nosso fornecimento de 
trigo. Passamos anos, anos e anos sem comprar trigo 
da Argentina. Mas o Sarney determinou: “em vez de 
comprarmos seis milhões em trigo do Canadá e dos 
Estados Unidos, vamos comprar uma porção dessas 
de trigo da Argentina”. Foi recebido como herói. “Va-
mos comprar uma parcela de petróleo da Argentina. 
Se estamos comprando do mundo inteiro, por que não 
comprar uma parcela da Argentina?” Fomos recebidos 
como heróis.

E deu certo. Foi um acordo fantástico. Primeiro, o 
Brasil e a Argentina, Sarney e Alfonsín. Depois acon-
teceu... Nós, do Presidente Sarney, perdemos a elei-
ção aqui, no Brasil; e o Alfonsín perdeu na Argentina. 
Ganharam o Presidente Collor e o Presidente Menem. 
Agora, como é tradicional na América Latina, acabou. 
E o Presidente Collor, no dia seguinte – tomou pos-
se num dia e, no outro dia, às 9 horas da manhã, os 
dois Presidentes, adversários dos que saíram, foi o 
primeiro gesto – continuou o Mercosul. E foi adiante. 
Veio o Fernando Henrique e continuou. Veio o Lula e 
continuou.

Ele não vai bem como a gente achava que ia bem? 
Não vai bem. É fácil ele ir bem? Não é fácil. Mas não 
vamos nos esquecer: o destino é ir bem. E vai bem!

Eu não tenho dúvida de que o Mercosul, na Amé-
rica do Sul, será excepcional. É verdade que hoje, 
Presidente Sarney, quem quer mesmo o Mercosul é o 
Brasil. É ainda algo que o Brasil deseja de coração. E 
eu fico emocionado com o brasileiro. Nós não pensa-
mos... Repare que, com todo o debate que está aqui, 
ninguém analisa, ninguém dá importância ao fato de 
que o Brasil tem uma negociação enorme, que o maior 
saldo favorável à balança comercial do Brasil no exte-
rior é com a Venezuela, mas ninguém está dando im-
portância. Eu também não estou me importando. Nós, 
brasileiros, queremos uma grande América do Sul. O 
nosso País é um País continental. 

Hoje, pela primeira vez no mundo, estamos tendo 
a dimensão do verdadeiro Brasil. É a época da dúvida. 
Está lá a discussão com relação ao clima. Será o sécu-
lo da falta de água, e o Brasil tem as maiores reservas 
de água doce do mundo. Dois milhões passam fome, o 
Brasil tem as maiores reservas de terras agricultáveis 
do mundo. Petróleo? O Brasil tem, de repente, reser-
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vas que apareceram e que o tornam um grande líder 
na produção de petróleo. Sucedâneo do petróleo? O 
Brasil tem a grande proposta, da gasolina vinda do 
álcool. O Brasil tem a grande proposta. O Brasil tem 
tudo para crescer, para desenvolver-se...

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – O que 
eles querem com isso? Não somos como os Estados 
Unidos, que roubaram metade do México e pegaram 
mais um pedaço lá de cima, e pegaram o Alasca, e 
pegaram não sei mais o quê. Não temos esse tipo de 
problema. Queremos crescer com a América, e va-
mos crescer. A Venezuela tem coisas erradas? Tem, 
claro que tem. Aliás, cá entre nós, até ontem, a Amé-
rica Latina, o Mercosul era o Cone Sul da ditadura, da 
tortura, da violência, da vergonha mundial. O mundo 
inteiro olhava para o Mercosul com piedade, com re-
volta, porque era uma ditadura o que nos unia, Brasil, 
Argentina, Chile, Paraguai, Uruguai; o que nos unia 
eram as forças militares para dedar as operações, 
para prender aqui e levar para lá. Isso, sabemos, dez 
vezes pior do que é hoje.

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Mil res-
trições ao Presidente da Venezuela eu tenho. Eu as-
sino embaixo de tudo o que o Prefeito de Caracas, na 
nossa reunião, disse da Venezuela, mas ele também 
disse que, para a democracia, para a oposição na Ve-
nezuela, era muito importante ela entrar no Mercosul. 
Ele, o líder da oposição, o candidato da oposição, o 
Prefeito de Caracas disse: “Para nós, é muito impor-
tante que ela entre no Mercosul”. Isso é que é defini-
tivo. Esse homem vai ficar um, dois ou três anos, a 
Venezuela vai ficar. 

Em primeiro lugar, vamos tomar uma decisão. 
Às 20 horas do dia 15 de dezembro, o Brasil não vo-
tou contra a Venezuela, votou contra Hugo Chávez. 
É isso que a história vai dizer? Não! O Brasil votou 
contra o ingresso da Venezuela no Mercosul. Essa é 
a tese que fica, essa é a bandeira que fica, essa é a 
mensagem...

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Intervenção 
fora do microfone.) – (...) que vai ser passada. É bom 
para nós isso? A Argentina foi a favor, o Uruguai foi a 
favor, a Câmara foi a favor...

(Interrupção do som.)
(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – O Senado 
vai ser contra? O que ganhamos com isso? Qual é a 

nossa vantagem com isso? Empurrar o Chávez para 
o canto, para o Chávez chamar o Peru, o Equador e 
não sei mais quem e querer fazer outro bloco? Então, 
vai ter o nosso bloco e o bloco que ele vai criar? Em 
vez de o Bloco Andino estar desaparecendo e o Blo-
co Andino estar se integrando ao Mercosul, o que vai 
acontecer? Ele vai reintegrar o Bloco Andino como 
Bloco Bolivariano ou coisa que o valha. É ridículo! Não 
tem lógica. Entra; nós estamos ali...

Nós tivemos um exemplo prático como um mais 
um são dois. Caiu o Presidente do Paraguai, quiseram 
dar o golpe e um general assumiu. O Presidente bra-
sileiro e o Presidente do Uruguai foram lá e disseram: 
“Não, ou assume o Vice-Presidente... 

(Interrupção do som.)
(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Intervenção 
fora do microfone.) – (...) ou vocês caem fora do Mer-
cosul”. E assumiu o Vice-Presidente.

Tem uma coisa com que eu não estou satisfeito, 
Presidente. Eu acho que as bases que os Estados Uni-
dos instalaram na Colômbia é algo muito sério. E eu 
não vi a reação nem do Governo brasileiro, nem desta 
Casa à altura do que devia ser. Eu não vi.

Se a Venezuela já estivesse no Mercosul, em 
vez daquela reação infeliz do Presidente da Venezue-
la dizendo “estamos em estado de guerra”, nós do 
Mercosul iríamos lá e discutiríamos as bases que o 
Bush não teve coragem de instalar na Colômbia nem 
na América Latina, mas que o Premio Nobel da Paz, 
o Sr. Obama, instalou.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 
AP) – Senador Pedro Simon, eu faço um apelo a 
V. Exª, porque, em seguida, nós estamos com uma 
sessão do Congresso marcada. Eu pediria a sua 
colaboração.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Farei uma 
homenagem a V. Exª. 

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – V. Exª co-
meçou esse trabalho, o Presidente Collor continuou, 
o Presidente Fernando Henrique, com muita catego-
ria, continuou, o Presidente Itamar rapidamente fez o 
que podia fazer e o Presidente Lula está continuan-
do. Esta, pode-se dizer, é uma causa da democracia 
brasileira. Reintegrada a democracia brasileira, foi a 
primeira coisa. O Presidente Sarney deve se lembrar 
da reunião que fez. L[á se disse: “agora é uma de-
mocracia; a democracia está dentro do novo gover-
no, do governo que estamos instalando como vamos 
agir em termos de América Latina”. E foi na reunião 
que S. Exª fez que houve essa decisão. Foi em uma 
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reunião do Presidente Sarney com o seu Ministério 
que houve a decisão de Mercosul e houve a decisão 
de que, a começar o MERCOSUL, que começasse 
com a Argentina. 

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Outro 
dia, falava com maior respeito – e encerro, Sr. Presi-
dente –, com o meu querido Líder Arthur Virgílio. Eu 
dizia que entendia, quando ele fez um brilhante pro-
nunciamento da tribuna. Eu disse ao Senador Arthur 
Virgílio: concordo com tudo que V. Exª está dizendo, 
com tudo, eu não divirjo de uma palavra. Os pronun-
ciamentos que a oposição tem feito aqui contra a 
Colômbia eu concordo inteiramente. E juro a Deus 
que eu rezo, penso e reflito... Mas como é que penso 
igual e concluo diferente? É que eu concluo que tudo 
que se pode falar mal do Presidente da Venezuela se 
fala bem, porque ele realmente não tem valor. Mas 
eu acho que, para a nossa intenção, para a América, 
para a América Latina, para o nosso progresso, para 
o nosso futuro, é bom vir a Venezuela, apesar do seu 
Presidente, porque ele passa logo ali, e o Mercosul 
e a Venezuela ficam.

Obrigado pela tolerância, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra o Senador João Pedro.
Eu peço que seja breve, porque nós temos uma 

sessão do Congresso Nacional às 20 horas e 30 mi-
nutos.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Presi-
dente Sarney, apesar de ser Pedro, eu não vou usar o 
mesmo tempo do Senador Pedro Simon, mas eu não 
poderia deixar de registrar a minha opinião.

Presidente Sarney, eu participei desse debate 
de forma intensa na Comissão de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional. Ainda hoje, tivemos um 
debate pela manhã na CBN, com o Presidente da-
quela Comissão, o Senador Eduardo Azeredo, so-
bre esse tema.

É um debate grande, é um debate histórico desta 
Casa. Por que é histórico? Por que é profundo? Por 
que é estratégico? Porque nós estamos analisando jus-
tamente a adesão de um estado-nação, a Venezuela. 
ao bloco do Mercosul. 

Sr. Presidente, eu quero deixar aqui a minha fala, 
a minha impressão sobre esse debate. Eu fico meio 
que entristecido com a avaliação desses dois grandes 
partidos de oposição no Brasil, porque os dois foram 
Governo. E todo Governo comprometido com o Brasil, 
comprometido com a América Latina tem que defender 
este projeto do Mercosul.

E hoje se faz o debate aqui no Congresso Nacio-
nal. E eu quero lembrar, Presidente José Sarney, que 
esse projeto está aqui desde 2006 e já foi votado na 
Câmara dos Deputados. Nós estamos travando aqui 
um debate profundo, longo. Quero lembrar, inclusive, 
a vinda ao Senado do Prefeito de Caracas, Antonio 
Ledezma, um líder da oposição ao governo Hugo Chá-
vez, que disse o seguinte: “Não isolem a Venezuela”. 
Ele fez críticas duras e contundentes ao Presidente 
Hugo Chávez, mas defendeu o ingresso do seu país 
no Mercosul. Disse aqui, com todas as letras, no âm-
bito da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional.

E, quando vejo o debate ser pautado na figura 
do Presidente Hugo Chávez, isso me entristece, pois é 
um debate menor, é um debate pequeno, em que não 
se discute a integração latino-americana; deixa-se de 
aprofundar o debate sobre a integração. 

A Venezuela no Mercosul, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, forma um bloco de 71% do PIB da Améri-
ca Latina. Setenta e um por cento do PIB da América 
Latina! Como o nosso País, como os nossos trabalha-
dores, como os trabalhadores da Argentina, como os 
trabalhadores do Uruguai podem ficar sem participar 
desse PIB, dessa riqueza? Precisamos discutir, sim, 
a integração, o papel estratégico de se ampliar o Mer-
cosul com um grande país da América Latina, que é 
a Venezuela.

Não podemos, nesse debate, ficar apenas na figu-
ra do Presidente Hugo Chávez que, diga-se de passa-
gem, foi eleito pelo voto e é um presidente reconhecido 
pela OEA, saído das urnas. Essa é a verdade. Não se 
discute Hugo Chávez e não se discutem as riquezas, 
o papel importante do povo da Venezuela, a integra-
ção que podemos ampliar na América Latina. E nisso 
o Brasil tem de fazer uma história nova. O Brasil, Sr. 
Presidente, precisa ser mais latino-americano.

O Brasil não pode ter medo de exercer a sua lide-
rança, e ampliar o Mercosul, e enfrentar esse debate 
mundial entre os interesses econômicos.

Nós não podemos desprezar a Venezuela, que 
tem mais petróleo que o Iraque, que tem tanto petró-
leo quanto o Irã. Nós não podemos desprezar, deixar 
de fora, de ampliar o Mercosul, esse povo bonito, in-
teligente...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) –... que é 
o povo da Venezuela, Sr. Presidente.

Mais um minuto e eu encerro. (Fora do micro-
fone.)

Mas, Sr. Presidente, é chamando à responsabi-
lidade os partidos de Oposição que governaram este 
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País, da importância, da atualidade de nós ampliar-
mos o Mercosul... Penalizar a nação, penalizar o povo 
da Venezuela... Eu ouvi aqui em vários discursos: “Eu 
sou a favor da Venezuela no Mercosul, mas não com 
Hugo Chávez”. Srs. Senadores, que respeito nós te-
mos pelo voto soberano do povo da Venezuela, que 
elegeu Hugo Chávez pelo voto? Qual o respeito mes-
mo que nós temos?

Então, Sr. Presidente, eu poderia falar da impor-
tância do meu Estado. Em 2008, Presidente Sarney, 
a Zona Franca de Manaus... E aqui está o Deputado 
Francisco Praciano, do PT do Amazonas, favorável, já 
votou essa matéria....

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Passou 
aqui, pelo plenário, o Governador de Roraima, do PSDB. 
Mas qual é a opinião do Governador de Roraima, do 
PSDB? É pela entrada da Venezuela no Mercosul.

Então, Srs. Senadores, eu quero deixar aqui o 
meu voto. O meu voto não é analisando Hugo Chá-
vez, o meu voto é pela importância do Mercosul e 
do Estado da Venezuela, ampliando esta integração. 
Não é simples construí-la, mas é um passo histórico 
no Senado brasileiro nós votarmos pela integração, 
pela adesão desse grande país latino-americano, que 
é a Venezuela. Incorporar um projeto estratégico e ter 
V. Exª como um arauto do Mercosul, um homem que 
enxergou lá...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – ... no 
início dos anos 80 o papel e a importância de nós ter-
mos esse bloco unindo sonhos, unindo economias, 
unindo culturas, unindo saberes da América Latina. É 
isto que é importante hoje: nós analisarmos a amplia-
ção do Mercosul com a Venezuela. 

É isso, Sr. Presidente. Então, eu quero dizer que 
já votei pela Venezuela, fazendo parte desse histórico 
projeto estratégico que é o Mercosul.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Romero Jucá, a Mesa espera que V. Exª 
seja muito breve.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, serei o mais sucinto de todos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Adote o preceito latino: esto brevis et placebis.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu fui o Relator do 
relatório vencedor na Comissão de Relações Exterio-
res, exatamente porque ressaltei a importância da en-
trada da Venezuela no Mercosul, importância não só 

econômica, importância para a integração da América 
do Sul sob todos os aspectos.

A economia é extremamente relevante. Eu não 
vou falar aqui da quantidade exportada do Brasil para 
a Venezuela. Mas quero falar de um aspecto também 
fundamental, além da integração econômica: a abertura 
para a própria democracia, Sr. Presidente.

Nós, com o ingresso da Venezuela, estamos 
alargando o processo de integração, de transparência, 
de equilíbrio no Mercosul e na América do Sul. Nós 
queremos a aprovação da Venezuela no Mercosul até 
como garantia dos direitos individuais e da democracia 
na própria Venezuela. Isolar a Venezuela não resolve 
o problema da democracia na América do Sul. Pelo 
contrário, nós temos que integrar, nós temos que ter 
a distensão que nós estamos fazendo aqui.

Eu tenho certeza de que nós iremos, hoje, apro-
var o ingresso da Venezuela por toda a importância 
econômica e social e para a própria democracia e para 
os direitos humanos na região.

Meu voto é “sim”. Apelo às Srªs e aos Srs. Sena-
dores que votaram contra, que ainda podem mudar o 
seu voto, ainda podem votar “sim”, ainda podem votar 
pelo futuro da América do Sul.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Não havendo mais oradores (Fora do microfone.), 
vou encerrar a votação.

(Procede-se à apuração.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Pela ordem, Sr. 
Presidente.

Antes de V. Exª espelhar o resultado, que, para 
mim, vai dar alguma coisa como, mais ou menos, 35 
a favor da entrada da Venezuela e 27 contra, ou seja, 
uma minoria muito expressiva disse “não” ao ingresso 
da Venezuela no Mercosul, eu gostaria de registrar ape-
nas que foi extremamente bonito o dia de debates.

V. Exª, por exemplo, não pôde discursar, não 
pôde votar. Mas eu registro que três ex-Presidentes... 
Meu prezado João Pedro falou no Governador de Ro-
raima. Eu cito três ex-Presidentes da República vivos 
que são contra o ingresso da Venezuela no Mercosul, 
apenas para nós vermos que toda moeda tem duas 
faces e que o futuro vai dizer que lado obrou com cer-
teza, com correção. Nós vamos ver isso. O futuro vai 
dizer se o Mercosul progride a partir de agora ou se 
regride ainda mais.

De qualquer maneira, é abrir para vermos o re-
sultado. Imagino que será 35 a 27. 
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votaram SIM 35 Srs. Senadores; e NÃO 27.

Não houve abstenções.
Total: 62 votos.
V. Exª não olhou o painel, apenas acertou.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:

(*) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 430, DE 2008 

(Nº 387/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Protocolo de Adesão 
da República Bolivariana da Venezuela ao 
Mercosul, assinado em Caracas, 4 de julho 
de 2006, pelos Presidentes dos Estados 
Partes do Mercosul e da Venezuela.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do protocolo de 

Adesão da República Bolivariana da Venezuela ao 
Mercosul, assinado em Caracas, 4 de julho de 2006, 
pelos Presidentes dos Estados Partes do Mercosul e 
da Venezuela.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Fede-
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem.

O SR. ROMERO JUCÁ ( PMDB – RR. Pela or-
dem. Sem revisão do orador) – Se há acordo com as 
lideranças da oposição, pediríamos que pudéssemos 
votar o item 1, que é a medida que tranca a pauta. 
Havendo um acordo sobre o item 1, vamos retirar a 
urgência do item 2, para que possamos votar uma 
série de matérias, inclusive a questão do Simples da 
cultura, que está aguardando aqui. Faço esse apelo 
à oposição.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Quero, justamente nesse sentido, fazer esse apelo 
ao plenário, mas V. Exª se antecipou. De maneira que, 
não havendo discordância, vou submeter à votação o 
item 1, cuja votação poderá ser simbólica.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Item 1:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 219, DE 2009 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 64, § 1º, da Constituição) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 219, de 2009 
(nº 5.665/2009, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que institui 
a Política Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural para a Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária – Pnater e o Programa Na-
cional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – 
Pronater, altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e dá outras providências.

– Dependendo da leitura do Parecer da 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Con-
sumidor e Fiscalização e Controle, favorável, 
Relator: Senador Renato Casagrande. – De-
pendendo da leitura do Parecer da Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária, favorável, 
Relatora “ad hoc”: Senadora Serys Slhessa-
renko. – Dependendo de Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. (Sobres-
tando a pauta a partir de 06/12/2009).

São os seguintes os pareceres:

PARECER Nº 2.612, DE 2009

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 219, de 2009 (PL nº 5.665, de 2009, na 
origem), do Presidente da República, que 
institui a Política Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 
Familiar e Reforma Agrária – PNATER e o 
Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e 
na Reforma Agrária – PRONATER, altera a 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá 
outras providências.

Relator: Senador Renato Casagrande

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 219, de 
2009, visa, entre outras providencias, a instituir a Polí-
tica Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (PNA-

(*) A íntegra do texto encontra-se publicada no DSF, de 23-12-08.
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TER) e o Programa Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária (PRONATER).

Apresentado pelo Poder Executivo em 3 de agos-
to de 2009, por meio da Mensagem nº 572, de 2009, 
o projeto tramitou nas Comissões de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável. (CMADS), de Agri-
cultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural (CAPADR), de Finanças e Tributação (CFT) e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) e, por 
fim, no Plenário da Câmara dos Deputados.

A proposição tramita em regime de urgência 
constitucional e, além da Comissão de Meio Ambien-
te, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
(CMA), é submetida simultaneamente ao exame das 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) do Senado 
Federal.

Profundamente discutido na Câmara dos Depu-
tados, o texto ora submetido a esta Casa Legislativa 
conta com 29 artigos, organizados em seis capítulos.

Em cinco artigos, o Capítulo I trata da Pnater, cuja 
formulação e supervisão são, conforme o art. 1º, de 
competência do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
(MDA). O art. 2º apresenta alguns conceitos necessá-
rios à aplicação da lei: assistência técnica e extensão 
rural (ATER), declaração de aptidão ao Programa Na-
cional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) 
e relação de beneficiários (RB).

Os princípios da Pnater constam do art. 3º Entre 
eles, destacam-se: (i) desenvolvimento rural sustentá-
vel, compatível com a utilização adequada dos recursos 
naturais e com a preservação do meio ambiente; e (ii) 
adoção dos princípios da agricultura de base ecológica 
como enfoque preferencial para o desenvolvimento de 
sistema de produção sustentáveis.

O art. 4º, por seu turno, traz os objetivos da Políti-
ca. Entre eles, figuram: (i) promover o desenvolvimento 
rural sustentável; (ii) apoiar iniciativas econômicas que 
promovam as potencialidades e vocações regionais e 
locais; (iii) aumentar a produção e qualidade e a pro-
dutividade das atividades e dos serviços agropecuá-
rios e não agropecuários, inclusive agroextrativistas, 
florestais e artesanais; (iv) desenvolver ações voltadas 
ao uso, manejo, proteção, conservação e recupera-
ção dos recursos naturais dos agroecossistemas e da 
biodiversidade; e (v) construir sistemas de produção 
sustentáveis a partir do conhecimento científico, em-
pírico e tradicional.

Já o art. 5º relaciona os beneficiários da Pnater. 
Qualquer destes deverá deter a DAP ou constar da RB, 

homologados no Sistema de Informação do Programa 
de Reforma Agrária (SIPRA).

Em sete artigos, o Capítulo II trata do Pronater, 
principal instrumento de implantação da Pnater (art. 
6º). Os objetivos do Programa serão conforme o art. 
7º, a organização e a execução dos serviços de Ater 
ao público beneficiário, respeitadas suas disponibilida-
des orçamentária e financeira. As diretrizes do Prona-
ter serão elaboradas com base nas deliberações de 
Conferência Nacional, realizada sob a Coordenação 
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (CON-
DRAF), e encaminhadas ao MDA para comporem o 
Plano Plurianual (art. 8º).

O Pronater será implementado em parceria com 
os Conselhos Estaduais de Desenvolvimento Sus-
tentável e da Agricultura Familiar ou órgãos similares 
(art. 10).

Em cinco artigos, o Capítulo III dispõe sobre o 
credenciamento das entidades executoras do Pronater 
que caberá, segundo o art. 13, aos Conselhos referi-
dos no art. 10, em determinados casos, diretamente ao 
MDA (art. 14). O art. 15 fixa os requisitos para que uma 
entidade possa assumir a execução do Programa, ao 
passo que os arts. 16 e 17 estabelecem procedimentos 
em caso de indeferimento do pedido de credenciamento 
ou de descredenciamento de entidades.

O Capítulo IV disciplina a contratação das enti-
dades executoras, que será feita, de acordo com o art. 
18, pelo MDA ou pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA), observadas, também, as 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
(Lei de Licitações). A referida contratação será reali-
zada por meio de chamada pública, cujos requisitos 
mínimos estão fixados no art. 19.

Em sete artigos, o Capítulo V trata do acompa-
nhamento, do controle, da fiscalização e da avaliação 
de resultados da execução do Pronater.

Por fim, o Capítulo VI apresenta as disposições 
finais. O art. 27 promove uma alteração no art. 24 da 
Lei de Licitações, para incluir entre as hipóteses de 
dispensa de licitação a contratação de instituições 
ou organização, pública ou privada, com ou sem fins 
lucrativos, para a prestação de serviços de assistên-
cia técnica e extensão rural no âmbito do Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído 
por lei federal. O art. 28 determina que a instituição do 
Programa não exclui a responsabilidade dos Estados 
na prestação de serviços de Ater.
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O art. 29 veicula a cláusula de vigência, deter-
minando que a lei entrará em vigor trinta dias após a 
sua publicação.

Até o momento, não foram apresentadas emen-
das.

II – Análise

De acordo com o inciso II do art. 102-A do Re-
gimento Interno do Senado Federal, compete à CMA 
opinar sobre matérias atinentes à defesa do meio am-
biente, em especial: (i) proteção do meio ambiente, con-
servação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais e genéticos; (ii) preservação, conservação, 
exploração e manejo da biodiversidade; (iii) conser-
vação e gerenciamento do uso do solo, no tocante ao 
meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; e (iv) 
fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos 
agrícolas e pecuários, também no tocante ao meio 
ambiente e ao desenvolvimento sustentável.

Nossa análise do PLC nº 219, de 2009, ficará 
restrita, portanto, a essas competências. Outros aspec-
tos serão apreciados pelas demais Comissões onde a 
matéria já tramita: CCJ e CRA.

De acordo com a exposição de motivos que acom-
panha a Mensagem nº 572, de 2009, o foco da Pnater 
e do Pronater é acelerar o processo de organização 
da produção dos agricultores familiares e assentados, 
avançar na modernização tecnológica, estender e trans-
ferir conhecimentos apropriados aos diversos biomas 
nacionais, permitindo que as vantagens comparativas 
do setor se consolidem em vantagens competitivas 
para o desenvolvimento sustentável do País.

É preciso lembrar que não são raras denúncias de 
degradação ambiental, por exemplo, nos assentamentos 
rurais administrados pelo INCRA. Sem discutir a veracidade 
ou falsidade dessas denúncias, entendemos que o PLC nº 
219, de 2009, tem o mérito de procurar concluir, no âmbito 
da agricultura familiar e da reforma agrária, o desempe-
nho de atividades de assistência técnica e extensão rural 
com a conservação do meio ambiente e a promoção do 
desenvolvimento sustentável. Para tanto, apresenta uma 
série de disposições que devem ser cotejadas com a le-
gislação ambiental em vigor no País, em especial com a 
Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), instituída 
pela Lei nº 6.938, de 31 de Agosto de 1981.

A PNMA tem por objetivo geral a preservação, 
a melhoria e a recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida, visando a assegurar, entre outras coi-
sas, condições ao desenvolvimento socioeconômico 
e à proteção da dignidade da vida humana. Como ob-
jetivos específicos, figuram a compatibilização do de-

senvolvimento econômico e social com a preservação 
da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecoló-
gico; o desenvolvimento de pesquisas e tecnologias 
nacionais orientadas para o uso racional de recursos 
ambientais; e a difusão de tecnologias de manejo do 
meio ambiente.

Entre os princípios dessa Política, merecem des-
taque: (i) a ação governamental na manutenção do 
equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente 
como um patrimônio público a ser necessariamente 
assegurado e protegido, tendo em vista o uso coleti-
vo; (ii) a racionalização do uso do solo, do subsolo, da 
água e do ar; (iii) o planejamento e a fiscalização do 
uso dos recursos ambientais; e (iv) os incentivos ao 
estudo e à pesquisa de tecnologia orientadas para o 
uso racional e a proteção dos recursos naturais.

Os objetivos e os princípios da Pnater, inscritos, 
respectivamente, nos arts. 4º e 3º do PLC nº 219, de 
2009, estão de acordo com os da PNMA. Percebe-se 
que uma das preocupações centrais da proposição em 
exame é garantir que as atividades de Ater promovam 
o desenvolvimento rural sustentável, compatível com 
a utilização adequada dos recursos naturais e com a 
preservação do meio ambiente.

Além disso, o estabelecimento das diretrizes do 
Pronater – principal instrumento de implementação 
da Pnater – será feito com base nas deliberações de 
Conferência Nacional realizada sob a coordenação do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Susten-
tável. Obviamente, as diretrizes do Programa deverão 
estar de acordo com as diretrizes da Política.

Por fim, cabe ressaltar outro ponto importante 
do projeto em análise. A Pnater valoriza não apenas 
o conhecimento científico, mas também o empírico e 
o tradicional. Como enfatiza o parecer aprovado pela 
CMADS da Câmara dos Deputados, trata-se uma 
nova perspectiva, menos assistencialista e mais de-
mocrática.

Acreditamos, desse modo, que tanto a Pnater 
como o Pronater apresentam objetivos, diretrizes e 
instrumentos suficientes para conjugar a produção 
agrícola e a preservação ambiental no âmbito da agri-
cultura familiar e da reforma agrária. Além disso, estão 
em conformidade com a legislação ambiental no intuito 
de promover o desenvolvimento rural sustentável.

III – Voto

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara nº 219, de 2009.

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2009. – 
Senador Renato Casagrande, Relator.
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PARECER Nº 2.613, DE 2009

Da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 219, de 2009, do Presidente da República, 
que institui a Política Nacional de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural para a Agricul-
tura Familiar e Reforma Agrária – PNATER e 
o Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária – PRONATER, altera a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá ou-
tras providências.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko
Relator ad hoc: Senador Eduardo Suplicy.

I – Relatório

O PLC nº 219, de 2009 (PL nº 5.665-D, de 2009, 
na origem) em exame, de autoria do Presidente da 
República, trata da instituição da Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 
Familiar e Reforma Agrária (PNATER) e do Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária (PRONATER). 
O projeto também propõe alteração na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que institui normas para lici-
tações e contratos da Administração Pública.

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados o 
projeto original foi profundamente alterado. O conteúdo 
e a estrutura do texto final encaminhado ao Senado 
são a seguir apresentados.

O Capítulo I trata da Pnater, e o art. 1º trata da 
instituição da Política Nacional. O art. 2º apresenta 
conceituações de termos empregados no Projeto. 
O art. 3º apresenta os princípios da Pnater, o art. 4º 
estabelece seus objetivos, e o art. 5º define os be-
neficiários.

O Capítulo II trata do Pronater, programa instituído 
no art. 6º Os objetivos do Pronater são estabelecidos no 
art. 7º O art. 8º estabelece que as diretrizes do Progra-
ma sejam elaboradas com base em uma Conferência 
Nacional, sob a coordenação do Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Rural Sustentável (CONDRAF), 
e encaminhadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário (MDA) para compor o Plano Plurianual.

Segundo o art. 9º o Condraf opinará sobre as 
prioridades do Pronater, sua proposta orçamentária 
anual e os critérios para regionalização das ações. O 
art. 10 estabelece que o Pronater seja executado em 
parceria com os conselhos estaduais de desenvolvi-
mento sustentável e da agricultura familiar.

O art. 11 dispõe que as entidades executoras do 
Pronater compreender as instituições ou organizações 
públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, pre-
viamente credenciadas. O art. 12 prevê a participação 
dos Estados no Pronater, através de termos de adesão 
firmados com os conselhos estaduais.

O Capítulo III do PLC nº 219, de 2009, trata do 
processo de credenciamento das entidades executoras 
do Pronater, a ser realizado pelos conselhos estadu-
ais ou o MDA, conforme as disposições dos arts. 13 e 
14. O art. 15 estabelece os requisitos para obtenção 
do credenciamento, o art. 16, dos recursos no caso de 
indeferimento; e o art. 17, do descredenciamento das 
entidades executoras.

O Capítulo IV trata, nos arts. 18 e 19, da contra-
tação das entidades executoras através de chamada 
pública, realizada pelo MDA ou pelo Instituo Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), observando-
se as disposições da Lei nº 8.666, de 1993.

O Capítulo V trata do acompanhamento, controle, 
fiscalização e da avaliação dos resultados da execu-
ção do Pronater. Neste Capítulo o art. 20 determina 
que o acompanhamento e fiscalização dos contratos 
se deem nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. O art. 
21 define que os contratos e ações do Pronater serão 
acompanhados por sistema eletrônico, cujos dados 
estarão acessíveis aos cidadãos na internet. O art. 22 
atribui às entidades executoras a responsabilidade 
do lançamento periódico no sistema eletrônico das 
informações sobre as atividades executadas. O art. 
23 discrimina as informações que devem constar de 
relatório de execução de serviços contratados, para 
fins de liquidação de despesa.

Ainda no Capítulo V, o art. 24 dispõe que a meto-
dologia e os mecanismos de acompanhamento, con-
trole, fiscalização e avaliação dos resultados Obtidos 
com a execução de cada serviço contratado serão 
objeto de regulamento. O art. 25 estabelece que os re-
latórios de execução do Pronater, os dados cadastrais 
das entidades executoras e dos contratos, seus valo-
res e atividades desenvolvidas, serão disponibilizadas 
nas páginas do MDA e o INCRA, na internet. E o art. 
26 determina ao MDA o envio ao Condraf de relatório 
anual consolidado de execução do Pronater.

O Capítulo VI, que trata de disposições finais, 
estabelece no art. 27 um acréscimo ao art. 24 da Lei 
nº 8.666, de 1993, para dispensar de licitação a con-
tratação de instituição ou organização, pública ou pri-
vada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Pronater.
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O art. 28 ressalta a responsabilidade dos Esta-
dos na prestação de serviços de assistência técnica 
e extensão rural e o art. 29 estabelece em 30 dias o 
início da vigência.

O PLC nº 219, de 2009, foi autuado no Senado 
Federal, em 21 de outubro de 2009 e teve pedido de 
tramitação em regime de urgência, nos termos do art. 
64, § 1º, da Constituição Federal, combinado com o art. 
375 do Regimento Interno do Senado Federal.

A matéria será apreciada simultaneamente pelas 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscali-
zação e Controle (CMA); e de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA). O prazo constitucional para apreciação 
do projeto é de 45 dias, sendo de 25 dias o prazo regi-
mental para apresentação de pareceres pelas comis-
sões, conforme o art. 375, II do RISF.

Decorrido o prazo regimental de cinco dias, não 
foram apresentadas emendas na CCJ. Foram nome-
ados relatores, naquela Comissão a Senadora Kátia 
Abreu, e na CMA, o Senador Renato Casagrande.

II – Análise

Conforme o art. 104-B, inciso XIX, compete a esta 
Comissão analisar PLC nº 219, de 2009.

A assistência técnica e extensão rural (ATER) são 
serviços essenciais ao desenvolvimento tecnológico das 
atividades agropecuárias e florestais e do meio rural. 
No Brasil a institucionalização de tais serviços se deu 
a partir dos anos 50 e foi consolidada, na segunda me-
tade da década de 70, através de instituições públicas 
estaduais, coordenadas pela Empresa Brasileira de 
Assistência Técnica e Extensão Rural (EMBRATER), 
vinculada ao Ministério da Agricultura, Juntas, estas 
instituições formavam o Sistema Brasileiro de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural (SIBRATER).

A dependência de recursos federais para presta-
ção dos serviços por parte das instituições estaduais, 
somada à extinção da Embrater no início de 1990, 
desestruturou o Sibrater e o levou a enfrentar uma 
crise sem precedente. Criado em 1994 na estrutura 
do Ministério da Agricultura, o Departamento de As-
sistência Técnica e Extensão Rural (DATER) não teve 
capacidade de reorganizar o sibrater e chegou a ser 
extinto em 2000. Em 2003 o governo transferiu a com-
petência relativa à assistência técnica e extensão rural 
ao MDA, e em 2004 o Dater foi recriado na estrutura 
deste Ministério.

Em maio de 2004 foi lançada, em documento 
do MDA, a então assim chamada Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural. Em março de 
2005 o MDA também divulgou o lançamento da pri-
meira versão do Programa Nacional de Assistência 

Técnica e Extensão Rural, o Pronater, que estabe-
lecia, para aquele ano, diretrizes, objetivos, metas e 
subprogramas.

Entretanto, os recursos orçamentários coorde-
nados pelo Dater evoluíram lentamente desde 2003. 
Inicialmente, tais recursos eram previstos no orçamen-
to federal como uma ação do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). De 
R$18 milhões, em 2003, chegou-se a projetar R$397 
milhões para ATER no Plano Safra 2007/2008, mas 
parte significativa destes recursos foram contingen-
ciados.

Em 2009 foram previstos no orçamento do MDA 
R$256 milhões para ATER, que, somados aos recursos 
o Programa de Assessoria Técnica, Social e Ambien-
tal (ATES), voltado aos assentados do INCRA, podem 
chegar a R$482,5 milhões.

Contudo, conforme a Associação Brasileira das 
Entidades Estaduais de Assistência Técnica e Extensão 
Rural (ASBRAER), os gastos anuais com serviços de 
ATER em todo o País somam R$1,6 bilhão. Portanto, 
os recursos federais representariam, em 2009, ape-
nas 30% do total aplicado nestes serviços, sendo os 
demais 70% aplicados pelos estados.

Segundo o Dater/MDA, em 2007, foram atendi-
das 1,34 milhão de famílias. Na safra 2008/2009, se-
gundo o MDA, a expectativa de atendimento é menor, 
de 1,2 milhão de agricultores familiares. Todavia, pelo 
Censo Agropecuário de 2006, os estabelecimentos de 
agricultura familiar somam 4,36 milhões. Isso significa 
que pouco mais de 25% dos agricultores familiares têm 
recebido assistência técnica.

É necessário mudar esse quadro, para levar a 
100% dos agricultores familiares serviços de assis-
tência técnica e extensão rural, gratuitos de qualidade 
e contínuos.

Para tanto, além de aumento da dotação orçamen-
tária de recursos federais e estaduais, é fundamental 
o estabelecimento de um marco legal que estimule a 
destinação dos recursos nos orçamentos e regularmen-
te sua aplicação. É nesse sentido que o PLC nº 219, 
de 2009, se reveste da maior importância.

Pela primeira vez, desde a institucionalização dos 
serviços públicos de extensão rural no Brasil, temos a pers-
pectiva de uma lei que trate especificamente do assunto, 
privilegiando o atendimento dos agricultores familiares.

No PLC nº 219, de 2009, ainda se destaca a va-
lorização de processos participativos na definição das 
diretrizes do Pronater, e na adoção de metodologias 
participativas na implantação das ações do Programa, 
coordenadas nacionalmente pelo Condraf e, nas unida-
des da federação, pelos os conselhos estaduais de de-
senvolvimento sustentável e da agricultura familiar.
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Em função da necessidade de agilidade na con-
tratação para a continuidade da prestação de serviços 
de Ater para a agricultura familiar, o Projeto em questão 
propõe ainda isentar de licitação a contratação des-
ses serviços pelo MDA. Entretanto, destaque-se que 
é proposto um rigoroso processo de credenciamento 
e contratação das entidades prestadoras dos serviços 
de Ater, bem como de acompanhamento, controle, fis-
calização e da avaliação dos resultados da execução 

do Pronater, que serão disponibilizados na Internet 
para consulta por qualquer cidadão.

III – Voto

Pelas razões expostas, o voto é pela aprovação 
do PLC nº 219, de 2009.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2009. – 

Senadora Serys Slhessarenko.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 219, DE 2003

VOTO EM SEPARADO  
DO SENADOR GILBERTO GOELLNER

Institui a Política Nacional de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural para a Agricul-
tura Familiar e Reforma Agrária – PNATER e 
o Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e 
na Reforma Agrária – PRONATER, altera a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá 
outras providências.

Autor: Presidente da República
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Análise

O projeto de lei apresentado pelo Poder Executi-
vo pretende instituir a Política Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária, reorganizando a política de assistência 
técnica rural que surgiu no Brasil nos anos 50 e através 
do Ministério da Agricultura foi consolidada pela Embra-
ter, que sendo extinta desestruturou o Sisbrater.

O mérito do projeto é indiscutível, a ausência de 
uma política de assistência técnica rural trouxe um re-
trocesso no sentido de privar o homem do campo do 
conhecimento e da evolução tecnológica hoje aplicada 
na produção agrícola.

A política de reforma agrária adotada pelo go-
verno até os dias de hoje, prescinde de instrumentos 
eficazes de extensão rural que dê sustentabilidade ao 
projeto, para que então possa atingir o objetivo maior 
da distribuição de terras que é a fixação do homem 
no campo.

A criação de instancias burocráticas não repre-
sentativas, considerando a ausência da participação 
efetiva dos Estados, estes sim, com a capacidade de 
melhor discernir sobre a aplicação dos recursos nas 
melhores técnicas e nas melhores entidades executo-
ras, impede que seja instituído um sistema capacitado 
detentor do conhecimento regional, capaz de atender 
aos objetivos propostos pelo programa.

O CONDRAF não contempla o Princípio Federa-
tivo quando exclui os Estados da participação efetiva 
na elaboração das prioridades do programa e da ela-
boração da proposta orçamentária anual, que prevê 
inclusive a regionalização de suas ações. Teria este 
Conselho conhecimento para a adoção de tais maté-
rias e parâmetros regionais recomendados?

Não é a quantidade de membros que determinará 
sua representatividade. Existem conselhos já instituí-
dos e atuantes que atendem ao Princípio Federativo, 

o que não se observa no Condarf, pois este não con-
templa em seus quadros uma representatividade equi-
tativa dos Estados da Federação perante aos outros 
membros. Os Estados da Federação não participam 
daquele Conselho.

Não está se respeitando, portanto, os termos do 
art. 23, da Constituição Federal que determina a com-
petência comum da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e que prevê em seu inciso VIII que cabe a 
eles comumente fomentar a produção agropecuária e 
organizar o abastecimento alimentar.

Outro ponto questionável é a exclusão no texto do 
projeto dos mecanismos essenciais para a prestação dos 
serviços. A participação dos Estados nesse processo se 
limita ao credenciamento das entidades executoras dos 
serviços de assistência técnica e extensão rural. No cre-
denciamento fica as entidades executoras desobrigadas 
de comprovar sua infraestrutura e capacidade operacional, 
comprovar o conhecimento técnico e científico na área, 
comprovar efetiva atuação no mercado, e de apresentar 
resultados comprovados pelos Conselhos Municipais e 
Estaduais ou entidades equivalentes.

Não basta que tais exigências estejam discricio-
nariamente previstas em editais. Estamos aqui discutin-
do uma política de Estado e não de governo. Segundo 
informações oficiais do MDA, foram repassados entre 
os anos de 2003 a 2009 R$314.944.776,00 para 27 
instituições públicas de ATER. Porém, segundo consta 
na relatoria da matéria, “os gastos anuais com serviços 
de Ater em todo o País somam R$1,6 bilhão. Portanto, 
os recursos federais representariam, em 2009, apenas 
30% do total aplicado nestes serviços, sendo os demais 
70% aplicados pelos próprios Estados.”

Portanto, observa-se que os maiores aplicadores 
nos programas de assistência técnica estão excluídos 
das deliberações: Os Estados.

Matéria da revista Exame do último dia 23-9-2009, 
informa que pesquisadores da Universidade de Brasília 
verificaram que, em nove assentamentos nos estados 
do Acre, Amazonas, Goiás e Minas Gerais, apenas 
15% dos assentados vivem da exploração agrícola e 
só 10% tem lucro com a atividade. Além disso, pelo 
menos 30% tem sua principal fonte de renda oriunda 
de programas assistenciais.

Para onde está indo o dinheiro dos programas de 
assistência técnica? Não podemos aprovar um projeto 
que deixe lacunas na aplicação do recurso público. Em 
meu Estado, Mato Grosso, a totalidade dos assenta-
mentos, 718 ao todo, não receberão financiamentos 
do Pronaf por estarem em situação irregular junto aos 
órgãos ambientais. Onde está a assistência técnica, 
a orientação ambiental e a preservação de atividades 
sustentáveis?
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É neste diapasão que proponho emenda no sen-
tido de garantir um programa eficaz e eficiente, que 
garanta a fixação do homem no campo, e contemple 
os objetivos da reforma agrária pretendida.

II – Voto

Pela exposto, voto pela aprovação parcial do 
PLC nº 219, de 2009, com a emenda que a seguir se 
apresenta.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2009. – 
Senador Gilberto Goellner.

EMENDA Nº – CRA 
(Ao PLC nº 219, de 2009)

Inclua-se ao Art. 15 do PLC nº 219 de 2009, os 
seguintes incisos:

Art. 15º.  ................................................
I –  .........................................................
II –  ........................................................
III –  .......................................................
IV –  .......................................................
V –  ........................................................
VI – comprovada infraestrutura e capa-

cidade operacional;
VII – comprovado conhecimento técnico 

e científico na área de atuação;
VIII – comprovada execução de servi-

ços prestados na área proposta por mais de 
2 anos;

IX – comprovada avaliação pelos con-
selhos a que se refere o art. 10 da Lei, dos 
resultados dos serviços prestados. – Senador 
Gilberto Goellner.

PARECER Nº 2.614, DE 2009-PLEN

Em substituição à Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 219, de 2009, do Presi-
dente da República, que institui a Política 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural para a Agricultura Familiar e Reforma 
Agrária – PNATER e o Programa Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – 
PRONATER, altera a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e dá outras providências.

Relatora: Senadora Kátia Abreu

I – Relatório

O projeto em exame, de autoria do Presidente 
da República, trata da instituição da Política Nacional 
e Reforma Agrária (PNATER) e do Programa Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária (PRONATER). O pro-
jeto também propõe alteração na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, que institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública.

O texto original do PL nº 5.665-D, de 2009, foi 
significativamente alterado durante sua tramitação na 
Câmara dos Deputados, tanto no conteúdo quanto na 
estrutura. Apresenta-se a seguir o texto encaminhado 
por aquela Casa ao Senado Federal.

O Capítulo I trata da Política Nacional e no art. 
1º institui a Pnater. O art. 2º apresenta conceitos de 
termos utilizados no texto do PLC. O art. 3º estabele-
ce os princípios da Pnater; o art. 4º, seus objetivos e 
o art. 5º, os beneficiários da Política.

O Capítulo II trata do Pnater, instituído no art. 6º, 
enquanto o art. 7º estabelece os objetivos do Programa. 
O art. 8º dispõe que uma Conferência Nacional, sob a 
coordenação do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável (CONDRAF), elaborará as diretrizes 
do Programa, que serão encaminhadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Agrário (MDA) para compor o Plano 
Plurianual. Conforme o art. 9º, o Condraf opinará sobre 
as prioridades do Pronater, a proposta orçamentária 
anual e os critérios de  regionalização das ações. O art. 
10 estabelece que o Pronater seja executado em par-
ceria com os conselhos estaduais de desenvolvimento 
sustentável e da agricultura familiar.

O art. 11 estabelece que as entidades executoras 
do Pronater compreendam as instituições ou organiza-
ções públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, 
previamente credenciadas. O art. 12 prevê a participa-
ção dos Estados, através de termos de adesão firma-
dos com os conselhos estaduais de desenvolvimento 
sustentável e da agricultura familiar.

O Capítulo III trata, nos arts. 13 e 14, do creden-
ciamento das entidades executoras do Pronater, a ser 
realizado pelos conselhos estaduais ou o MDA. O art. 
15 dispõe sobre os requisitos para obtenção do cre-
denciamento; o art. 16, sobre os recursos no caso de 
indeferimento; e o art. 17, sobre o descredenciamento 
das entidades executoras.

O Capítulo IV do PLC nº 219, de 2009, dispõe, nos 
arts. 18 e 19, sobre a contratação das entidades executo-
ras através de chamadas públicas, realizadas pelo MDA ou 
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), observadas as disposições da Lei nº 8.666, de 
1993, conhecida como Lei de Licitações.

O Capítulo V dispõe sobre o acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação dos resultados da 
execução do Pronater. O art. 20 deste Capítulo esta-
belece que o acompanhamento e fiscalização dos con-
tratos se deem nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 
O art. 21 estatui que os contratos e ações do Pronater 
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sejam acompanhados por sistema eletrônico, cujas 
informações deverão estar acessíveis na internet. O 
art. 22 atribui às entidades executoras a responsabi-
lidade do lançamento periódico no sistema eletrônico 
das informações sobre as ações executadas. O art. 23 
relaciona as informações que devem constar do rela-
tório de execução dos serviços contratados, para fins 
de liquidação de despesas.

O art. 24, ainda no Capítulo V, dispõe que a me-
todologia e os mecanismos de acompanhamento, con-
trole, fiscalização e avaliação dos resultados obtidos 
com a execução de cada serviço contratado serão 
objeto de regulamento. O art. 25 determina que os 
dados cadastrais das entidades executoras e sobre 
os contratos, seus valore e atividade desenvolvidas, 
serão disponibilizados nas páginas na internet do MDA 
e do Incra. E o art. 26 determina que o MDA envie ao 
Condraf um relatório anual consolidado de execução 
do Pronater.

O Capítulo VI trata de disposições finais e esta-
belece, no art. 27, acréscimo no art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 1993, para dispensar de licitação a contratação de 
instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de 
assistência técnica e extensão rural no âmbito do Pro-
nater. A responsabilidade dos Estados na prestação 
de serviços de assistência técnica e extensão rural é 
reiterada no art. 28, e o art. 29 estabelece em 30 dias 
o início da vigência.

Autuado no Senado Federal em 21 de outubro 
de 2009, o PLC nº 219, de 2009, teve pedido de tra-
mitação em regime de urgência, nos termos do art. 
64, § 1º, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 375 do RISF.

O PLC será apreciado simultaneamente pelas Co-
missões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle (CMA); e de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), no prazo constitucional de 45 dias. Conforme 
o art. 375, II do RISF, é de 25 dias o prazo regimental 
para apresentação de pareceres pelas comissões.

Não foram apresentadas emendas nesta Comis-
são, no prazo regimental de cinco dias. Foram nomea-
dos relatores, na CRA, a Senadora Serys Slhessarenko 
e, na CMA, o Senador Renato Casagrande.

II – Análise

Conforme o art. 101, inciso I, do Regimento In-
terno do Senado Federal (RISF) compete a esta Co-
missão analisar o PLC nº 219, de 2009 (PL nº 5.665-D, 
de 2009, na origem), no âmbito da sua incumbência, 
opinar sobre a constitucionalidade, juricidade e regi-
mentalidade das matérias que lhe forem submetidas 

por deliberação do Plenário, por despacho da Presi-
dência. Ainda nos limites de sua competência, segundo 
o inciso II, g, deve emitir parecer sobre normas gerais 
de licitação é contratação, e, todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas 
e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

Quanto à sua conformação jurídica e constitucio-
nal, o PLC nº 219, de 2009, não nos parece merecer 
reparos. A iniciativa foi exercida pelo Chefe do Poder 
Executivo Federal em conformidade com o disposto no 
caput do art. 61 da Constituição Federal. Trata de as-
sunto de competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, em acordo com o 
art. 23, inciso VIII, fomentar a produção agropecuária 
e organizar o abastecimento alimentar.

Ainda quanto ao aspecto de constitucionalida-
de, o pedido de urgência para apreciação do Projeto 
está em acordo com o art. 64, § 1º. Não obstante não 
caiba ao Congresso analisar solicitação de urgência 
para apreciação a projetos encaminhados pelo Presi-
dente da República, cumpre destacar que não vimos 
necessidade de tramitação urgente do PLC em pauta. 
Embora o autor do projeto tenha argumentado na Ex-
posição de Motivos a necessidade de implementação 
imediata da Pnater e do Pronater, devemos lembrar 
que o MDA já havia divulgado, em maio de 2004, a 
adoção de uma Política Nacional de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural (também nomeada Pnater). Da 
mesma forma, um Programa Nacional de Assistência 
Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na 
Reforma Agrária (também nomeada Pronater) havia 
sido anunciado em março de 2005.

Quanto à juridicidade, cumpre destacar que a 
Lei nº 8.171, de 1991, conhecida como Lei Agrícola, 
dedica o seu Capítulo V integralmente à regulação 
dos serviços de assistência técnica e extensão rural. 
Neste Capítulo já são contemplados alguns objetivos 
da Pnater proposta pelo PLC nº 219, de 2009. A Lei 
Agrícola dispõe sobre a Ater a ser prestada para todos 
os produtores rurais, destacando apenas a garantia da 
prestação de serviços públicos de Ater gratuita aos pe-
quenos produtores e suas formas associativas.

Entretanto, o PLC em questão inova ao aprofundar 
a regulação da política de Ater, especificamente para 
o segmento da agricultura familiar, categoria esta que 
não era usual quando da promulgação da Lei Agríco-
la. O projeto, portanto, cumpre os requisitos formais 
de juridicidade.

Igualmente, não encontramos demanda de corre-
ção do PLC 219, de 2009, quanto à técnica legislativa, 
estando o projeto em acordo com as determinações da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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Quanto ao mérito, inegavelmente a assistência 
técnica e extensão rural (ATER) são serviços funda-
mentais ao desenvolvimento do agronegócio, seja ele de 
estrutura patronal ou familiar. Na segunda metade do sé-
culo XX os serviços públicos e gratuitos de Ater, junto à 
pesquisa agropecuária e ao crédito rural, tiveram grande 
importância na modernização da agropecuária.

O desenvolvimento do agronegócio nos últimos 
20 anos foi marcado pelo crescimento da atuação de 
prestadores de serviços privados de Ater, como indús-
trias de insumos e equipamentos, revendedores destes 
produtos, agroindústrias, cooperativas e empresas pri-
vadas de assistência técnica. Paralelamente, a década 
de 90 foi marcada pelo enfraquecimento da atuação 
dos serviços públicos. A maior parte dos agricultores 
familiares, de mais baixa renda e menos organizados, 
que não constituem o mercado preferencial dos prove-
dores privados destes serviços, ficou sem assistência 
adequada do setor público.

Deve-se reconhecer que o orçamento federal 
para os serviços de Ater tem crescido, sobretudo nos 
últimos 4 anos, permitindo a reestruturação das estru-
turas dos prestadores de serviços de Ater, sobretudo 
das instituições públicas estaduais, algumas das quais 
têm investido em concursos públicos para a contrata-
ção de mais técnicos extensionistas.

O MDA projetou no Plano Safra da Agricultura 
Familiar 2009/2010 a prestação de serviços de Ater 
a 1,2 milhão de agricultores familiares. É, portanto, 
notório que o crescimento dos recursos federais e 
dos estados tem sido insuficientes para a sua reorga-
nização rápida e o atendimento dos 4,36 milhões de 
agricultores familiares identificados no Censo Agro-
pecuário de 2006.

Cumpre destacar ainda que o PLC nº 219, de 
2009, dispõe sobre a Pnater e o Promater de forma 
bem mais restrita que as versões anteriores, respecti-
vamente, de 2004 e 2005. As versões anteriores men-
cionam a reestruturação do antigo Sibrater num novo 
Sistema Nacional Descentralizado de Ater Pública, a 
criação de um Fundo Nacional de Apoio aos Serviços 
de Ater, para provisão de recursos para o Sistema e a 
instituição de um Fórum Nacional de Gestão de Ater 
Pública. O Fundo e o Fórum não foram efetivamente 
criados e os PLC em questão nem menciona a rees-
truturação do Sistema Nacional Descentralizado de 
Ater Pública proposto.

Um aspecto do projeto em análise merece maior 
atenção. Trata-se de art. 27 que pretende adicionar um 
inciso ao art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei de Licitações e Contratos, para dispensar 
de licitação e contratação de instituição ou organiza-
ção pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, 

para a prestação de serviços de assistência técnica e 
extensão rural, no âmbito do Pronater.

Observe-se que na Exposição de Motivos do 
PLC nº 219, de 2009, quanto a esta proposta de mo-
dificação da Lei de Licitações e Contratos, argumenta 
o autor que:

Existirá competitividade com igualdade 
de condições técnicas entre entidades, insti-
tuições e organizações públicas e privadas, 
com ou sem fins lucrativos, atingindo a igual-
dade completa entre as diversas naturezas de 
constituição jurídica.

Entretanto, a Câmara dos Deputados alterou o 
projeto original e acrescentou parágrafo único ao art. 
1º do PLC nº 219, de 2009, estabelecendo que:

Parágrafo único. Na destinação dos re-
cursos financeiros do Pnater, será priorizado 
o apoio às entidades e aos órgãos públicos 
e oficiais de Assistência Técnica e Extensão 
Rural – ATER.

Vemos, portanto, que a alegada competitividade e 
igualdade propostas no projeto original estão compro-
metidas, anulando argumentos da justificação para a 
alteração sugerida na Lei de Licitações e Contratos.

Na Exposição de Motivos, o autor alega que a 
alteração na citada lei é necessária, pois a qualidade, 
tempestividade e acessibilidade requerida, aos servi-
ços do Ater são condicionadas pelo caráter sazonal 
da produção agrícola e o atual processo de desen-
volvimento brasileiro. Ora, tal caráter sazonal é muito 
bem conhecido pelos produtores rurais e por aqueles 
que trabalham com a formulação e execução das polí-
ticas agrícolas. Um planejamento eficaz das licitações 
e contratações necessárias, feito com adequada an-
tecedência ao término dos contratos vigentes, é sufi-
ciente para garantir a continuidade da prestação dos 
serviços do Ater.

Não encontramos publicado nenhum caso em 
que tenham sido relatadas detalhadamente as dificul-
dades de manutenção da continuidade da prestação 
de serviços do Ater, provocadas pela necessidade de 
realização de licitações para a contratação desses 
serviços. Argumenta o autor do PLC nº 219, de 2009, 
que existem entidades, instituições e organizações 
prestadoras destes serviços que estariam impossibi-
litadas de participar do certame em razão de sua na-
tureza jurídica. Por que razão, então, tais entidades 
e organizações estariam habilitadas a participar das 
chamadas públicas propostas pelo projeto? Que as-
pectos possuem tais organizações, que as impedem 
de participar de processos licitatórios dentro da Lei? 
Não encontramos respostas a essas questões.
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O art. 187, inciso IV da Carta Magna, dispõe que 
a política agrícola será planejada e executada na for-
ma da lei, com a participação efetiva do setor de pro-
dução, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de arma-
zenamento e de transportes, levando em conta, entre 
outros aspectos, a assistência técnica e extensão rural. 
Interpreta o autor do PLC nº 219, de 2009, na mesma 
Exposição de Motivos, que o dispositivo constitucional 
ressalta a supremacia do interesse público na utiliza-
ção dos pressupostos da Lei de Licitações e Contratos, 
mais precisamente no formato  de dispensa de licitação. 
Discordamos frontalmente dessa interpretação, lem-
brando que a Lei de Licitações e Contratos foi criada 
justamente para garantir a eficiência e a transparência 
no trato da coisa pública, particularmente dos recursos 
públicos. Não é admissível, portanto, que a qualquer 
razão e momento se proponham exceções à Lei, sem 
a mais bem fundamentada e clara justificação.

A existência do contrato constitucional gravado 
no inciso XXI, do art. 37 da Lei Maior deixa claro que 
a licitação é a regra, cuja dispensa só poderá ser efeti-
vada em caráter excepcional. A Lei nº 8.666, de 1993, 
em atendimento ao preceito magno, ressalva algumas 
hipóteses que só fazem confirmar a regra geral. As dis-
pensas hão de ser seriamente justificadas, para que 
não se anule o objetivo maior encerrado na exigência 
de processo licitatório – a garantia da moralidade e 
eficiência na Administração Pública. É preciso provar 
a razoabilidade para a dispensa, compatibilizada com 
os princípios sobre os quais se assentam o instituto 
da licitação. A questão é tão séria que, mesmo as en-
tidades sem fins lucrativos são obrigadas a participar 
do certame licitatório, caso elas utilizem recursos pú-
blicos.

Por fim, observamos que há diversos exemplos 
na legislação em vigor em que importantes políticas 
e programas de governo são instituídos por decre-
tos presidenciais. Apenas um projeto de lei poderia 
promover alteração na Lei de Licitações e Contratos, 
sendo essa a razão essencial a nosso ver, da forma 
legislativa adotada para implantação da base legal da 
Pnater e do Pronater.

Pelas razões expostas, manifestamo-nos con-
trários à manutenção do art. 27 do PLC nº 219, de 
2009. Retirado tal dispositivo, mantém-se o processo 
licitatório. Dessa forma, faz-se necessária, também, a 
supressão do art. 19 do Projeto, que determina que a 
contratação de serviços da ATER seja realizada por 
meio de chamadas públicas. Há que se alterar, ainda, 
o art. 12 da medida, que trata das exigências a serem 
cumpridas pelos Estados que quiserem participar do 
Pronater. Seu inciso IV, cuja expressão final deverá 

ser suprimida, estabelece, Como uma das exigências 
para a participação, a execução de serviços de Ater 
por suas empresas públicas ou órgãos, devidamente 
credenciados e selecionados em chamada pública.

Complementarmente, para aprimoramento da 
técnica legislativa, para que o art. 18 não fique isolado 
no Capítulo IV, que trata da Contratação das Entidades 
Executoras, propomos que seja integrado ao Capítulo 
III, devidamente renomeado, renumerando-se os de-
mais capítulos.

III – Voto

Pelas razões expostas, o voto é pela aprovação 
parcial do PLC nº 219, de 2009, com as seguintes 
emendas:

EMENDA Nº 1 – PLEN

Dê-se ao art. 9º do PLC nº 219, de 2009, a se-
guinte redação:

Art. 9º O condraf opinará sobre a defini-
ção das prioridades do Pronater, ficando seus 
membros e as entidades da sociedade civil 
que representem impedidos de participar de 
qualquer processo de licitação ou contratação 
de serviços de assistência técnica e extensão 
rural, objeto desta lei, bem como manifesta-
rá sobre a elaboração de sua proposta orça-
mentária anual, recomendando a adoção de 
critérios e parâmetros para a regionalização 
de suas ações.

EMENDA Nº 2 – PLEN

Dê-se ao inciso IV do art. 12 do PLC nº 219, de 
2009, a seguinte redação:

“Art. 12.  ................................................
 ..............................................................
IV – a execução de serviços de Ater por 

suas empresas públicas ou órgãos, devida-
mente credenciados. (NR)’’

EMENDA Nº 3 – PLEN

Fica suprimido o título do Capítulo IV, renumeran-
do-se os demais, ficando o art. 18 integrado ao Capí-
tulo III, que passa a ter o seguinte título:

“CAPÍTULO III
DO CREDENCIAMENTO DA CONTRA-

TAÇÃO DAS ENTIDADES EXECUTORAS”

EMENDA Nº 4 – PLEN

Ficam suprimidos, do PLC nº 219, de 2009, os 
arts. 19 e 27, renumerando-se os demais.
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O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, quero pedir permissão ao Líder do meu 
partido, Senador José Agripino, para discordar da 
orientação das lideranças nesse item e não concordar 
com esse acordo. Esse acordo, no meu modo de ver, 
é nocivo. Com esse acordo, vamos colocar na mão 
de ONGs recursos para os quais não sabemos o fim, 
a destinação. 

Infelizmente, sei dos esforços feitos pelo Senador 
Gilberto Goellner no sentido de chegar a um entendi-
mento lógico, porém, o rolo compressor que o Gover-
no mantém nesta Casa, nos últimos dias, não tornou 
possível se chegasse a uma solução lógica. 

Diante dos fatos, quero registrar que não concor-
do com o acordo e pedirei verificação de votação, já 
com o apoio suficiente para isso. 

O SR. RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) – Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A votação, do ponto de vista de V. Exª... 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, Senador José Agripino. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Senador 
Heráclito Fortes tem todo o direito de manifestar a 
posição dele. 

Agora, eu, como Líder, quando o assunto surgiu 
e as divergências apareceram, solicitei ao Senador 
Gilberto Goellner, que é um dos nossos companhei-
ros de bancada mais diretamente ligados ao assunto, 
que assumisse – ele, que tinha restrições ao texto – o 
comando das negociações. E o fiz publicamente, ao 
microfone. Chegamos a suspender, inclusive, a vota-
ção. O Senador ACM Júnior, que ocupava a liderança 
naquele momento, naquela circunstância, segurou, 
obstruiu, até que se propusesse o entendimento e o 
acordo que foi montado. E o Senador Gilberto Goell-
ner, ao que me consta, fez exigências que o Governo, 
por escrito, teria cumprido. 

De modo que, com a delegação que o partido fez 
a S. Exª e com a posição que eu gostaria de ouvir de 
V. Exª, o partido mantém o acordo que foi proposto e 
que está cumprido, de acordo com o posicionamento 
do Senador Gilberto Goellner, a quem desejo ouvir 
para, em seguida, encaminhar a votação. 

O SR. RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Srs. Senadores, eu apenas quero ponderar que, se 

nós não votarmos essa matéria, nós trancaremos e 
praticamente encerraremos os nossos trabalhos neste 
momento, e não votaremos mais nada este ano. Esta-
mos com o Código de Processo Penal, com o esforço do 
ano inteiro pronto para votarmos amanhã, numa sessão 
especial pela manhã, o que é um grande objetivo para 
a nossa Casa, o de terminarmos votando. 

Se não votarmos essa matéria para desobstruir 
a pauta, acho que encerraríamos nossos trabalhos 
do ano neste momento, o que não seria bom para ne-
nhum de nós, porque temos muitas matérias que são 
do maior interesse. Pessoas estão aqui, esperando, 
como muitos dos que participaram. Vários Senadores 
já pediram, do plenário, a votação de matérias que es-
tão pendentes. Acho que os Senadores podiam fixar 
sua posição, mas, ao mesmo tempo, votarmos, para 
desobstruir a pauta do Senado.

Pela ordem, Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em meu 
entendimento, se esta matéria porventura for superada, 
haveria possibilidade de se retirar – até porque temos 
tratativas internas dentro da bancada de oposição – a 
urgência da matéria seguinte, que é o vale– cultura. 
Até, quem sabe, para isso ser reposto amanhã, vai de-
pender de algumas tratativas para dentro das nossas 
bancadas. E, aí, poderíamos ver, havendo número, se 
priorizaríamos o Simples da Cultura e outras matérias 
que sejam de interesse, enfim. A partir daí, poderia in-
verter tranquilamente. E outras matérias que sejam de 
interesse: autoridades, ou o que se queira. E gostaria 
muito de chegar a essa matéria nobre, que é o Novo 
Código de Processo Penal. O Senador Casagrande 
organizou com muita competência, com muita inteli-
gência, com um grupo de juristas...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Foi um esforço grande. O Senador Casagrande teve 
uma grande importância nisso, o Senador Demóste-
nes, e chegamos a essa conclusão.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM.) – Está, 
aliás, em curso, outro belo trabalho, que é o Código 
de Processo Civil, sob a batuta desse excepcional 
Ministro, que é o Ministro Luiz Fucs. É outra contribui-
ção que o Senado dará à sociedade de maneira muito 
expressiva, enfim. 

Então, imagino, temos, como gargalos, saber se 
temos ou não temos acordo nesta matéria e se é pos-
sível ou não se retirar a urgência da segunda matéria 
e se tem quórum ou não para se votar o Simples da 
Cultura, porque precisa de 41 votos “sim”. Imagino que 
a matéria é por unanimidade.

São as minhas palavras, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Muito obrigado a V. Exª.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, apenas para registrar...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Acho que poderíamos ouvir o Senador Gilberto Go-
ellner, que foi o relator. Ele poderia emitir seu parecer 
e, em seguida, nós...

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Ape-
nas para registrar, Sr. Presidente, que retiraremos a 
urgência do projeto vale-cultura, exatamente para fa-
cilitar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Sim, estamos falando com essa certeza, de que V. 
Exª vai retirar, imediatamente, a urgência do projeto.

O SR. GILBERTO GOELLNER (DEM – MT. Como 
relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, realmente, o MDA, por intermédio do 
Sr. Ministro Guilherme Cassel, enviou-nos uma con-
firmação de que, na regulamentação, nas chamadas 
públicas, quando do credenciamento e contratação de 
empresas privadas ou públicas, se fizesse referência 
à necessidade de comprovados e serviços prestados 
durante dois anos, experiência comprovada na ativi-
dade de assistência técnica e extensão rural.

Então, dessa forma, vejo que o acordo foi cum-
prido, porque não dava mais tempo para se protelar, 
já que o Programa Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural é de fundamental importância para o 
País, pois vai atender aos assentamentos de Reforma 
Agrária, Agricultura Familiar, que tanto necessita, tanto 
da pública, as unidades da Emater estaduais, quanto 
também, agora, da contratação da associação de pro-
dutores, cooperativas e até OSCIPs, que vão ser objeto 
de contratação para promover essa assistência técnica 
diretamente nesses núcleos de reforma agrária.

Então, por isso, vejo que o Partido optou pelo 
acordo, porque foi comprovado que o Ministério, o 
MDA, quando da regulamentação da chamada pú-
blica, da contratação, vai colocar essa obrigação de 
comprovados serviços prestados pelo menos por dois 
anos na atividade.

O SR. RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Raimundo Colombo.

O SR. RAIMUNDO COLOMBO (DEM – SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, eu 
gostaria só de dizer que comuniquei ao Líder, Senador 
José Agripino, e também ao Senador Gilberto Goellner 
minha discordância do processo. Acho que é um equí-
voco aprovarmos esse projeto, ou seja, passar R$1,5 
bilhão para as ONGs, para elas fazerem extensão 

rural, deixando de lado todas as unidades de Emater 
distribuídas no Brasil, que têm mais de 50 anos de 
experiência, técnicos com doutorado, com mestrado, 
base e razão de todo o sucesso da agricultura, e pas-
sar dinheiro para ONGs?!

A história que conhecemos – fui Presidente da 
CPI das ONGs – é que não há um critério de escolha, 
não há um processo de fiscalização, é uma loteria, é 
quase uma irresponsabilidade esse tipo de processo.

Por essa razão, estou encaminhando meu voto 
contra o projeto.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Presidente, é só para con-
cordar em que temos que votar a matéria do Item 1. 
Quem for contra tem que votar contra, mas temos que 
votar, para desobstruirmos a pauta e para passarmos 
para as matérias importantes que temos. Senão, vão 
ficar só para o ano que vem. Por exemplo, o PLC nº 
200 do Simples da Cultura, que temos que votar hoje, 
Presidente. 

O PDT está encaminhando, portanto, para que 
votemos o Item 1. Quem é contra vota contra, mas va-
mos tirar esse obstáculo da pauta, para que a gente 
possa avançar votando.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O parecer é favorável com as Emendas de nºs 1 a 
4, que apresentou.

Em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente!
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Veri-

ficação, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, eu estava inscrito.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Para discutir a matéria?
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 

estava inscrito, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Para discutir a matéria?
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Per-

feitamente, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Senador Arthur Virgílio, eu pediria, então, a V. Exª se 
V. Exª poderia substituir a discussão pelo encaminha-
mento da matéria.

Então, em votação.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Peço 

verificação, Sr. Presidente.

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1708

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1700 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1700



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70545 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pede verificação. Um, dois, três... Temos quatro.

Está aprovada a verificação.
Vamos preparar o painel para a votação.

(Procede-se à votação.)

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES) – Inscreva-me para encaminhar também, Sr. 
Presidente?

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 
Está inscrito o Senador Casagrande, para encaminhar.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio, para 
encaminhar a votação.

Estamos votando o projeto, sem prejuízo das 
emendas.

Temos quatro emendas, de 1 a 4.
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Para en-

caminhar também, Sr. Presidente, quero me inscrever.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– V. Exª está inscrito.
O SR. MÃO SANTA (PSC – PI) – Para encami-

nhar também, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Senador Mão Santa.
Senador Arthur Virgílio, com a palavra.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, o PLC n º219, de 2009, institui a Política 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária (Pnater) 
e cria o Programa Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária (Pronater). 

Dentre os principais objetivos da Política Nacio-
nal, dispostos no art. 4º do projeto, estão:

1 – A promoção do desenvolvimento ru-
ral sustentável;

2 – o apoio a iniciativas econômicas que 
promovam as potencialidades e vocações re-
gionais e locais;

3 – o aumento da produção, da qualidade 
e da produtividade das atividades e serviços 
agropecuários e não agropecuários;

4 – o desenvolvimento de ações volta-
das ao uso, manejo, proteção, conservação e 
recuperação dos recursos naturais, dos agro-
ecossistemas e da biodiversidade;

5 – o apoio ao associativismo e o coope-
rativismo;

6 – a contribuição para a expansão do 
aprendizado e da qualificação profissional.

O projeto estabelece também, em seu art. 5º, que 
os beneficiários dessa política serão os assentados da 

reforma agrária, os povos indígenas, os remanescen-
tes de quilombos e os demais povos e comunidades 
tradicionais, os agricultores familiares ou empreendi-
mentos familiares rurais, os silvicultores, aquicultores, 
extrativistas e pescadores.

Já o art. 6º do projeto institui, como principal 
instrumento de implantação do Pnater o Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária (Pronater), 
que terá como objetivos a organização e a execução 
dos serviços de assistência técnica e extensão rural.

O projeto traz ainda, como ponto relevante, dis-
positivo estabelecendo que o Pronater será imple-
mentado em parceria com os Conselhos Estaduais de 
Desenvolvimento Sustentável e da Agricultura Familiar 
ou órgãos similares. O projeto também prevê que as 
entidades executoras do Pronater sejam previamente 
credenciadas, obedecidos os requisitos mínimos rela-
cionados no art. 15 do projeto.

Nesse ponto, temos sugestão de nova redação 
para o inciso II do art. 15, que estabelece que, para a 
obtenção do credenciamento como executora do Pro-
nater, a entidade deve estar legalmente constituída há 
mais de cinco anos. 

Sugerimos que, além desses cinco anos, Se-
nador José Agripino, a entidade deverá apresentar 
comprovação de experiência no exercício de serviço 
de assistência técnica e extensão rural de, pelo me-
nos, dois anos. 

Eu torno a chamar a atenção do Senador José 
Agripino para o fato de que estamos propondo a se-
guinte redação para o inciso II do art. 15:

Estar legalmente constituída há mais de 
5 (cinco) anos, apresentando comprovação 
de experiência no exercício de serviços de 
assistência técnica e extensão rural de, pelo 
menos, 2 (dois) anos.

Embora o inciso VI estabeleça que outras exigên-
cias seriam estipuladas em regulamento, gostaríamos 
de ver essa sugestão incorporada ao texto da lei.

Para concluir, é bom destacar que o PSDB con-
corda com as emendas apresentadas pela Relatora 
da matéria na Comissão de Constituição e Justiça, 
Senadora Kátia Abreu, propondo a supressão dos 
arts. 19 e 27 do projeto, que determinam que a con-
tratação de serviços de assistência técnica e exten-
são rural seja realizada, essa contratação, por meio 
de chamada pública e para dispensar de licitação a 
contratação de instituição ou organização, pública ou 
privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação 
de serviços de assistência técnica e extensão rural, 
no âmbito do Pronater.
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O projeto, enfim, é meritório, pois avança no sentido 
da modernização tecnológica e contribui para a organi-
zação da produção dos agricultores familiares, gerando 
renda e agregando valor à produção agrícola, além de 
promover o desenvolvimento sustentável do País. 

Sr. Presidente, aproveito o tempo que ainda me 
resta para dizer que, obviamente, e sei que esta será, 
igualmente, a posição do Senador José Agripino, nós 
vamos ouvir com muita atenção a fala do Senador Herá-
clito Fortes, porque o Senador Heráclito alega ter razões 
muito substantivas em contrário à aprovação do projeto. 
O PSDB, pela sua assessoria técnica, não viu nada, a 
não ser os pontos que aqui ressaltamos. Procurei des-
crever o projeto e ressaltar os pontos positivos, porque 
esses se afiguravam como muito claros para nós.

Havendo algo que nos leve a uma reflexão, Se-
nador José Agripino, faremos essa reflexão, porque 
sempre é tempo para nós procurarmos aperfeiçoar os 
nossos métodos. Mas, como as coisas estão postas e 
pelo que lemos, a tendência do PSDB e a definição do 
PSDB é pelo encaminhamento a favor da aprovação 
da matéria, por todas as razões e até pela razão prá-
tica de que essa matéria passou pelo crivo da Sena-
dora Kátia Abreu, que é Presidente da Confederação 
Nacional de Agricultura, é uma figura especializada 
nessa matéria, e temos, também, o alívio de poder 
imaginar que a partir...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – ... da-
qui estaremos livres para votar matérias, neste fim de 
ano, que são de absoluto interesse para o País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra, o Senador Renato Casagrande.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-

sidente, apenas para registrar que os que pediram 
verificação precisam consignar o voto, senão o pe-
dido cai.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB – ES. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é importante 
que quem não votou, que quem não está em plenário 
venha votar. Desobstruir a pauta, votando essa maté-
ria, é extremamente necessário, porque temos hoje, 
amanhã e quinta, três dias de votações de matérias 
importantes na Casa, para que possamos encerrar, de 
fato, o ano legislativo, votando essas matérias. 

Então, essa matéria tranca a pauta e é fundamen-
tal que a votemos. Mais do que isso, eu acho que é 
uma matéria muito importante, Srªs e Srs. Senadores, 
porque estabelece a política nacional de assistência 
técnica e extensão rural para a agricultura familiar e 

reforma agrária, e o programa nacional – a política e o 
programa nacional de assistência técnica e extensão 
rural para a agricultura familiar e reforma agrária.

Todos nós temos nos nossos Estados, ou quase 
todos nós temos – alguns Estados não possuem e ou-
tros possuem de forma muito precária –, a empresa de 
extensão rural e assistência técnica, que, no passado, 
já foi um sistema totalmente integrado, com repasse 
de recursos do Governo Federal para as empresas de 
assistência técnica e extensão rural. Depois, o Governo 
Federal, de alguma forma, abandonou essas empre-
sas e essas empresas ficaram sem nenhum tipo de 
colaboração e de assistência.

Agora, a política do Governo Federal busca reto-
mar o apoio a esses serviços nos Estados: os serviços 
feitos pelas empresas de assistência técnica e extensão 
rural, e os serviços feitos por algumas entidades.

Naturalmente, há uma grande preocupação com 
relação à prestação dos serviços pelas entidades, mas o 
grande trunfo desse projeto é a política para que possamos 
fortalecer as empresas de assistência técnica e extensão 
rural, as autarquias de assistência técnica e extensão ru-
ral, que são autarquias fundamentais e importantes, que, 
geralmente, atendem à agricultura familiar.

No meu Estado, o Espírito Santo, a maioria das 
propriedades são pequenas propriedades e médias 
propriedades, onde o agricultor trabalha com a sua 
família. Temos, lá, a área de cafeicultura. O Espírito 
Santo é o principal produtor de café Conillon do Bra-
sil, o segundo produtor nacional. Temos mais de 500 
mil pessoas empregadas na área da cafeicultura e a 
maioria é de pequenos agricultores, de pequenos ca-
feicultores que dependem desse trabalho. 

O Governo do Estado presta um trabalho nessa 
área. Já tive a oportunidade de ser Secretário de Es-
tado da Agricultura e, agora, o Governo Federal tem 
ajudado a empresa – assistência técnica e pesquisa 
juntos. O Governo Federal começa a colaborar, come-
ça a ajudar e tenho a convicção e a certeza de que a 
sociedade saberá fiscalizar as entidades, para que as 
entidades que prestarão serviço nessa área tenham 
condições reais de prestar o trabalho. 

Isso não é de agora. As entidades ligadas à re-
forma agrária, desde o governo passado, já prestam 
serviço de assistência técnica diretamente aos as-
sentamentos. Então, temos, hoje, a oportunidade e a 
possibilidade de ter o retorno dessa política de assis-
tência técnica e extensão rural, com a ajuda e com a 
colaboração do Governo Federal.

Então, é por isso que voto – e já votei – favoravel-
mente. Peço o voto favorável, pois é fundamental para 
o Brasil essa política, que o Governo Federal partici-
pe da política de assistência técnica e extensão rural; 
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que participe, como já está participando, através da 
Embrapa, do PAC da Embrapa, do PAC da pesquisa, 
estruturando as empresas de pesquisa agropecuária 
nos Estados, onde temos muito trabalho sendo desen-
volvido e muito ainda a se desenvolver. 

Essa legislação, Sr. Presidente, vai estruturar 
para que possamos ter, efetivamente, o retorno dessa 
política e o apoio às entidades estaduais que traba-
lham nessa área.

Quero terminar fazendo um registro do Incaper, 
que é um Instituto nosso, lá do Espírito Santo, que, na 
semana passada, recebeu o Prêmio Inoves na área 
de ciência, de geração de tecnologia nova, de investi-
mento em pesquisa.

Com essa homenagem é que também peço que 
possamos ter, nos Estados, outras estruturas com a 
mesma capacidade que tem, hoje, o Incaper, do Es-
tado do Espírito Santo.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Com a palavra, o Senador Heráclito Fortes. 

V. Exª dispõe de cinco minutos para encaminhar 
a votação.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, quero registrar que já temos quórum, porque 
falta registrar, no painel, os votos dos Senadores He-
ráclito Fortes, Mão Santa e Colombo. 

Portanto, passamos a ter, já, 42 votantes. 
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para en-

caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Motivo 
de comemoração para o Senador Romero Jucá. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta é a 
primeira vez que discordo de uma decisão da Liderança 
do meu partido, mas discordo por vários motivos. 

O primeiro deles é que o acordo, através da 
emenda proposta pela Senadora Kátia Abreu, não foi 
cumprido. A Senadora Kátia Abreu apresentou subs-
titutivo que modificava o art.19 e o 27, exatamente o 
moralizador com relação à destinação desses recursos 
para as ONGs. Não podemos, de maneira nenhuma 
– aí, louvo a luta feita pelo Senador Gilberto Goellner 
–, concordar com o que é proposto aqui. Estamos ti-
rando dinheiro de órgãos do Governo Federal, como 
a Emater, para colocar na mão de ONGs! Aliás, acho 
que a minha grande discordância é por não ter sido 
ouvido. Sabe o Líder do meu partido que eu presido 
uma Comissão que investiga irregularidades de ONGs 
no Brasil inteiro. Precisava, pelo menos, que nessa 
Comissão – que já não consegue se reunir pela omis-
são de vários, pela omissão conivente de alguns com 
o Governo, por troca de favores e, muitas vezes, por 
afrouxamento – essa questão fosse discutida. 

Estamos aqui, em vésperas de eleição, dando 
um cheque em branco para o Governo, que não tem 

escrúpulos em gastar, de maneira atabalhoada e irres-
ponsável, o recurso público. Estamos, aqui, dando uma 
carta branca. Estamos aqui dando ao Governo Federal 
a oportunidade de usar como bem quer os recursos 
destinados a Emater através das ONGs. 

Daí por que, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
não podemos, de maneira nenhuma, concordar com vo-
tações dessa natureza. Sei que o fim do ano é propício. 
Sei que a necessidade de se voltar para casa e passar 
o Natal com a família nos leva, muitas vezes, a votações 
poucos discutidas. Mas votar matéria dessa natureza, 
em que estamos, Senador Arthur Virgílio, entregando 
ao Governo Federal recursos para serem manipulados 
ao bel prazer através de ONGs e de OSCIPs, de triste 
memória na história deste País, não pode ter, de ma-
neira nenhuma, o consentimento da Oposição.

É lamentável. Mas fica aqui, pelo menos o registro. 
Agradeço a compreensão do Senador Raimundo 

Colombo, do Senador Mão Santa, do Senador Eduar-
do Azeredo, que se juntaram a nós para possibilitar a 
verificação – evidentemente que inócua, porque, se há 
acordo, vamos cumprir o acordo, vamos honrar o acor-
do, mas pelo menos que fique o registro da insatisfação, 
que fique o registro do protesto, pela maneira, Senador 
Romeu Tuma, que estamos entregando ao Governo, 
um Governo que não tem escrúpulo em seus gastos, 
recursos que Deus sabe para que destinação. As ONGs 
brasileiras não foram investigadas ainda por responsa-
bilidade exclusiva deste Senado. Nós temos uma CPI 
que não consegue se reunir, e terá o mesmo destino que 
teve a da Petrobras, porque nós sequer nos esforçamos 
em reuni-la. Eu tenho feito esforços, tenho chamado os 
companheiros que participam dela, os dirigentes, como 
a Senadora Lúcia Vânia, para que assumam as respon-
sabilidades da apuração que o Brasil todo deseja, que 
o Brasil todo quer, e nem isso conseguimos.

Agora, depois de tudo isso, ainda dá uma carta 
branca, ainda dá essa oportunidade para que se ma-
nipule recursos federais dessa maneira, é inadmissí-
vel! E a Oposição brasileira não pode se acocorar, Sr. 
Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Com a palavra o Senador Mão Santa, o penúltimo 
orador.

Senador Mercadante também está inscrito.
Senador Mercadante, eu faria um apelo a V. Exª 

e aos outros oradores, porque os Senadores todos já 
votaram, de maneira que a discussão nesse momento 
seria apenas para...

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Sarney, estou inscrito. Estou aguardando o 
Senador Mão Santa concluir a intervenção.
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O SR. MÃO SANTA (PSC – PI. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) – Eu vou começar 
agora. Tenho cinco minutos. V. Exª já me tirou sessen-
ta segundos.

Eu, aqui, pertenço ao Partido de Deus, de Jesus. 
“Dar a Deus o que é de Deus, e a de César o que é 
de César”.

Senador José Agripino, isso é uma vergonha 
esse negócio! 

V. Exª governou bem, é do Nordeste e foi Go-
vernador. Eu sei o que é a Emater. Deus me permitiu 
governar o Estado do Piauí por seis anos, dez meses 
e seis dias. Eu conheço bem o que é a Emater. E vim 
aqui para ensinar até o Luiz Inácio. Ele não foi prefei-
tinho e não governou o Estado. 

Olha, esses homens da revolução – isso é con-
versa de malandragem – tem muita gente de bem. Eu 
aprendi com o Coronel Virgílio Távora, quando estu-
dava no Ceará. Sarney, a única faculdade que tinha 
dois vestibulares naquele tempo, nos anos 60, era a 
de Agronomia. Coronel Virgílio Távora. A de Medicina, 
não tinha. E mais: toda a minha geração queria fazer 
Agronomia. Um curso rápido, de quatro anos, e a vi-
são daquele militar da revolução, que governou bem 
o Ceará, dava logo um emprego para o agrônomo, um 
jipe – e ter um jipe era quase ter hoje um avião a jato 
–, e para a “Adalsiginha”, à mulherzinha do agrônomo, 
ele dava um emprego no açude. O Ceará, com todas 
as intempéries, sem terra, tem hoje uma produção ex-
traordinária: valorização do agrônomo. 

Senador Papaléo Paes, o agrônomo é o Tetrex 
500 mg, ele é de largo espectro: ele é engenheiro, ele 
é médico, é veterinário e vai para o campo, que se 
desenvolveu. Onde tinha um açude, tinha uma colô-
nia agrícola. Depois, com essa mesma mentalidade, 
eu me dediquei a isso no Piauí. 

Ou seja, a reconhecer o agrônomo como o mais 
importante para o desenvolvimento. 

É uma vergonha, Luiz Inácio! Justiça neste País 
nunca foi tão imoral! Quanto ganha um juiz, um desem-
bargador? E quanto ganha um agrônomo? Uma ninharia. 
Uma porcaria. Uma falta de vergonha! Eu os conheço. 

Sarney, esse homem que está aqui, vendo a 
necessidade, o encanto da família, fiz, no Piauí, uma 
colônia de férias para os agrônomos, porque eles não 
podiam, não tinham e não têm. Isso é no Nordeste todo. 
Aprendi com minha mãe que a caridade começa com 
os de casa. Como é que uma Emater, desgraçada, 
falida, sem dinheiro, vai tirar dele para dar para uma 
ONG que não presta contas, que o Mozarildo todo dia 
denuncia por safadeza e sem-vergonhice? E o Con-
gresso, e a política, e a democracia se desmoralizam. 
CPI que era a moral, CPI que mudou este País, CPI 

que nos apontou os Anões do Orçamento, agora são 
os gigantes da malandragem através dessas ONGs. É, 
Demóstenes, justiça tardia, justiça manifesta. Eu sei, 
eu os assisti, eu trabalhei com os agrônomos. Como é 
que pode? Como é que ousas, Luiz Inácio? Até quan-
do vai abusar da nossa paciência, da nossa decência, 
mostrando essa imoralidade e essa indignidade dessa 
maioria nojenta que aqui está!?

Eu tenho nojo! Eu conheço. Estão aí os agrônomos, 
os técnicos agrícolas, as professorinhas! Este Governo 
– o Cristovam cansou –, um teto, um piso de R$960,00 
e não paga. Os agrônomos é quase isso. É uma insig-
nificância. É uma indecência. É uma imoralidade.

Ó Deus, ó Deus, ó Deus, dai juízo a esses que 
deviam ser os pais da Pátria e hoje são a vergonha, 
entregando...! Mateus, primeiro os teus! A Emater não 
paga os funcionários no Brasil todo. O Estado não dá, 
é uma vergonha ignóbil!

Ó Deus, ó Deus, dê coragem e vergonha a essa 
maioria, que, hoje, passa a ser indigna para o País!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Presidente, eu quero ser muito objetivo, mas basica-
mente destacar – eu não vou nem mencionar os adje-
tivos, vamos aos substantivos da discussão.

Este projeto, primeiro, vai beneficiar 2,3 milhões de 
famílias, que hoje são atendidas por esse programa de 
extensão rural. O projeto prevê a criação dos Conselhos 
Estaduais, que, junto com os Governos de Estado, vão 
aumentar o controle sobre o repasse desses recursos, 
todos os convênios estarão colocados na Internet, para 
que qualquer cidadão possa ter acesso e possa fiscalizar. 
As entidades para poder se cadastrar terão de ter cinco 
anos de existência, e fizemos um acordo com o Senador 
Gilberto que só pode se cadastrar depois de dois anos 
de experiência. Então, ela tem de ter cinco anos de exis-
tência e dois anos para se cadastrar junto ao Conselho. 
Foi uma sugestão do Senador Gilberto Goellner, que foi 
acordada com o Governo e será mantida.

Estamos aqui assumindo publicamente o acor-
do que foi feito, que aprimora, aperfeiçoa um projeto 
que, tenho certeza, ajudará a melhorar a agricultura 
familiar, que é um setor estratégico muito importante 
para o País.

Portanto, aumenta o controle social, com os con-
selhos de desenvolvimento rural, com participação dos 
governos de Estado, são conselhos estaduais, mais 
transparência, mais controle, todo o acompanhamento 
e a fiscalização na Internet, acesso direto em tempo 
real. E o processo de cadastramento é muito mais ri-
goroso do que nós tínhamos até então.
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É o que nós queríamos esclarecer, especialmente 
a contribuição do Senador Gilberto, que ajudou muito 
a aprimorar o projeto.

O SR. GILBERTO GOELLNER (DEM – MT) – 
Para encaminhar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Gilberto Goellner.

O SR. GILBERTO GOELLNER (DEM – MT. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Serviço de Assis-
tência e Extensão Rural do País é hoje realizado pelas 
entidades públicas, e esse programa nacional ainda 
coloca como prioridade que sejam atendidas as enti-
dades públicas, que são as unidades da Emater.

Então, eu vejo que, se cumprido o que consta no 
projeto de lei, as entidades públicas, a Emater dos Es-
tados, vão ser prioritariamente beneficiadas, continua-
rão sendo beneficiadas. O que altera esse projeto é que 
cooperativas de técnicos agrícolas, de agrônomos e de 
veterinários poderão se constituir e também serem cre-
denciados para atender projetos de reforma agrária, de 
assentamentos e de agricultura familiar. E, realmente, 

nós não gostaríamos de ver ONGs hoje... Porque eu não 
vejo ainda uma ONG capacitada para promover esse 
serviço. Nós teríamos que avaliar isso aí, mas está pre-
visto, são entidades sem fins lucrativos. Não fala, aber-
tamente, o projeto de lei em ONG, mas fala entidades 
públicas ou privadas sem fins lucrativos.

Então, nesse sentido, como isso aí foi matéria ven-
cida na Comissão de Agricultura, já passou por lá, eu 
vejo que nós estamos, aqui, agora, em fase de votação e 
devemos dar este voto de confiança ao MDA e ao Incra, 
que se comprometem a selecionar as empresas privadas 
realmente capacitadas, já que as Ematers estaduais não 
absorvem totalmente as exigências de atender todos os 
assentamentos de reforma agrária e agricultura familiar. Por 
isso, serão contratadas também entidades privadas.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Vamos proceder à apuração.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Votaram SIM 41 Srs. Senadores; e, NÃO, 8.

Houve uma abstenção.
Total: 50 votos
O projeto foi aprovado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Não, Sr. Pre-

sidente. Há as emendas ainda, que nós vamos rejeitar.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Vamos votar agora as Emendas nºs 1 a 4, oferecidas 

pela Relator em substituição à Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania.

Em votação, em globo, as Emendas nºs 1 a 4.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Eu queria que V. Exª, Senador Jucá, pedisse a reti-
rada da urgência do Item 2 do processo.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Da forma 
como foi acordado, nós retiramos a urgência, poden-
do restabelecê-la amanhã por acordo de Liderança. O 
Senador Arthur Virgílio solicitou esse prazo. Para nós 
não obstaculizarmos as outras votações, como Líder 
do Governo, estou retirando a urgência e vou encami-
nhar, posteriormente, documento à Mesa.

É o seguinte o documento encaminhado:

MENSAGEM Nº 1.042

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar 

seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada, 
a urgência pedida com apoio no § 1º do art. 64 da 
Constituição, pela Mensagem nº 662, de 2009, para 
o Projeto de Lei nº 221, de 2009 (nº 5.798/2009 na 
Câmara dos Deputados), que “Institui o Programa de 
Cultura do Trabalhador, cria o Vale-Cultura e dá outras 
providências”, enviado à Câmara dos Deputados com 
a Mensagem nº 573, de 2009.

Brasília, 15 de dezembro de 2009. – Senador 
José Sarney.

Aviso nº 1.087-C. Civil

Em 15 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Senador Heráclito Fortes
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Cancelamento de urgência

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Repúbli-
ca, no exercício do cargo de Presidente da República, 
solicita seja cancelada a urgência pedida para o Pro-
jeto de Lei nº 221, de 2009 (nº 5.798/2009 na Câmara 
dos Deputados).

Atenciosamente, – Erenice Guerra, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica, Interina.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Em votação a retirada da urgência.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que a 
aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
Retirada a urgência, a pauta está desbloqueada.

É o seguinte o item cuja urgência foi 
retirada:
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2 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 221, DE 2009 

(Em regime de urgência, nos termos  
do art. 64, § 1º, da Constituição) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno.)

Projeto de Lei da Câmara nº 221, de 2009 
(nº 5.798/2009, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que institui 
o Programa de Cultura do Trabalhador; cria o 
vale-cultura; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de 
julho de 1991, e 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, e a Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; e dá outras providências.

Dependendo de Parecer das Comissões 
de Constituição, Justiça e Cidadania; de As-
suntos Sociais; de Assuntos Econômicos; e de 
Educação, Cultura e Esporte. (Sobrestando a 
pauta a partir de 12/12/2009).

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, fa-
lando pela ordem, quero dizer que temos a necessi-
dade de iniciar a sessão do Congresso. A sessão da 
Câmara já está paralisada há quase uma hora. Eu 
pediria compreensão.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Vamos votar o pedido de urgência do Simples, para 
inclusão na pauta de amanhã.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Como 
primeiro item da pauta de amanhã, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Como primeiro item da pauta de amanhã.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Era o 
apelo que gostaria de fazer a V. Exª, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, quero apenas deixar tudo bem claro.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Em vo-
tação a urgência.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, so-
licitei ao Líder do Governo a retirada da urgência, e o 
Governo acedeu de muito bom grado. Temos vontade 
mesmo de construir um acordo para se votar o Vale 
Cultura com as emendas dos Senadores Flexa Ribeiro 
e Cícero Lucena, que também parecem trafegar muito 
bem pelo consenso da Casa.

Então, a cobrança que fazemos é que a primei-
ra matéria seja a do Simples, da cultura, e a segunda 
pode ser o Vale Cultura, podem ser as autoridades, os 
empréstimos, que sãos matérias relevantes. Entendo 
que deveríamos culminar, até porque que me parece 
que é matéria de voto simples, com o anteprojeto do 
Código Penal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Amanhã, nós o faremos. Estou querendo fazer uma 
sessão especial, de acordo com o Regimento...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Ah, 
sim, há ainda a contribuição sindical! Senador Jucá, 
Sr. Presidente, a Senadora Lúcia Vânia lembra muito 
bem a contribuição sindical. Ela é a Relatora. É uma 
matéria que, parece-me, também trafega muito bem 
pela Casa.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Eu pediria aos Srs. Líderes que encaminhassem à 
Mesa uma relação, uma pauta, para...

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Vamos 
encaminhar uma pauta, amanhã, assinada pelos Lí-
deres, porque há Previ, os empréstimos todos, uma 
série de matérias.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Eu submeto à votação o pedido de urgência para o 
Projeto de Lei nº 200, de 2009 – Complementar, da 
Câmara dos Deputados, do Simples. 

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 1.669, DE 2009

Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 
338, IV, do RISF, requeremos urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara nº 200, de 2009 – Complementar, 
que “altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006 (altera a alíquota de tributação para 
produções cinematográficas, artísticas e culturais)”.

Brasília, 15 de dezembro de 2009.
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O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – O voto 
é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Voto favorável do PRB, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Voto favorável.

Em votação. 
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria constará da pauta da Ordem do Dia 

de amanhã.

São as seguintes as matérias não apre-
ciadas e transferidas para a próxima sessão 
deliberativa ordinária:

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 280, DE 2009 

(Em regime de urgência, nos termos  
do art. 64, § 1º, da Constituição) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 353, 
parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 280, de 2009 
(nº 5.395/2009, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que altera a 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre a formação de do-
centes para atuar na educação básica, e dá 
outras providências.

Dependendo de Parecer da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte. (Sobrestando a 
pauta a partir de 19/12/2009).

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de Subemenda que apresenta.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 51, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 51, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Demóstenes Torres, que dá nova redação ao 
§ 4º do art. 225 da Constituição Federal, para 
incluir o Cerrado e a Caatinga entre os biomas 
considerados patrimônio nacional.

Parecer favorável, sob nº 269, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Azeredo.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 19, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador Tião 
Viana, que acrescenta parágrafo único ao art. 
54 da Constituição Federal, para permitir a 
Deputados Federais e Senadores o exercício 
de cargo de professor em instituição pública 
de ensino superior.

Parecer favorável sob nº 850, de 2007, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Suplicy.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 100, DE 2007

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 100, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador Al-
varo Dias, que dá nova redação às alíneas b 
e c do inciso XXIII do art. 21 da Constituição 
Federal, para autorizar a produção, a comer-
cialização e a utilização de radioisótopos para 
a pesquisa e uso médicos.

Parecer favorável, sob nº 1.105, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador César Borges.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 42, DE 2008

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 42, de 2008 (nº 
138/2003, na Câmara dos Deputados, tendo 
como primeiro signatário o Deputado Sandes 
Júnior), que altera a denominação do Capítulo 
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VII do Título VIII da Constituição Federal e mo-
difica o seu art. 227 (dispõe sobre a proteção 
dos direitos econômicos, sociais e culturais 
da juventude).

Parecer sob nº 297, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Expedito Júnior, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, de redação, 
que apresenta.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 28, DE 2009

Terceira e última sessão de discussão, 
em segundo turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 28, de 2009 (nº 413/2005, na 
Câmara dos Deputados, tendo como primeiro 
signatário o Deputado Antonio Carlos Biscaia), 
que dá nova redação ao § 6º do art. 226 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a dis-
solubilidade do casamento civil pelo divórcio, 
suprimindo o requisito de prévia separação ju-
dicial por mais de um ano ou de comprovada 
separação de fato por mais de dois anos.

Parecer favorável, sob nº 863, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 32, DE 2008

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 32, de 2008, tendo como primeira signatá-
ria a Senadora Patrícia Saboya, que altera o 
§ 4º do art. 225 da Constituição Federal para 
incluir a caatinga entre os ecossistemas que 
constituem patrimônio nacional.

Parecer favorável, sob nº 1.217, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relatora: Senadora Serys Slhessarenko.

12 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DA CÂMARA Nº 69, DE 2001

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
69, de 2001 (nº 4.594/94, na Casa de origem, 
do Deputado Paulo Paim), que altera a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências”, para determinar que o 
atendimento de urgências e emergências mé-
dicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
seja prestado pela iniciativa privada, mediante 
ressarcimento, nos casos em que as disponi-
bilidades do Sistema forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial.

Parecer sob nº 2.290, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

13 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DA CÂMARA Nº 22, DE 2002

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
22, de 2002 (nº 1.670/99, na Casa de origem, 
do Deputado Carlito Merss), que proíbe a uti-
lização do jateamento de areia a seco.

Parecer sob nº 2.289, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

14 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DA CÂMARA Nº 19, DE 2005

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 19, 
de 2005 (nº 1.683/2003, na Casa de origem, 
do Deputado Fernando Gabeira), que dispõe 
sobre a criação de unidade de conservação de 
natureza no Arquipélago das Ilhas Cagarras, 
no litoral do Estado do Rio de Janeiro.

Parecer sob nº 2.288, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

15 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DA CÂMARA Nº 116, DE 2006

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
116, de 2006 (nº 557/2003, na Casa de origem, 
do Deputado João Herrmann Neto), que altera 
a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, para 
determinar a publicidade dos valores reverti-
dos ao Fundo Nacional de que trata a Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985.

Parecer sob nº 2.287, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.
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16 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DA CÂMARA Nº 60, DE 2007

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 60, 
de 2007 (nº 3.688/2000, na Casa de origem, 
do Deputado José Carlos Elias), que dispõe 
sobre a prestação de serviços de psicologia e 
de serviço social nas redes públicas de edu-
cação básica.

Parecer sob nº 2.291, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 95, de 2003 (nº 2.961/2000, 
na Casa de origem), que extingue as listas trí-
plices do processo de escolha dos dirigentes 
universitários regulado pela Lei nº 9.192, de 
21 de dezembro de 1995.

Parecer sob nº 2.066, de 2005, da Co-
missão de Educação, Relator ad hoc: Senador 
Mão Santa, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 86, de 2006 (no 1.244/2003, 
na Casa de origem, do Deputado João Alfredo), 
que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (substitui a expressão “me-
dida sócio-educativa” pela “medida psicosso-
cioeducativa”).

Parecer sob no 1.480, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais, favo-
rável, com a Emenda no 1-CCJ, de redação, 
que apresenta.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 130, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 130, de 2007 (nº 1.399/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Juvenil Al-
ves), que altera os incisos I e II do caput do 
art. 990 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil 

(permite ao companheiro sobrevivente ser no-
meado como inventariante).

Parecer sob nº 2.099, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, de reda-
ção, que apresenta.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 7, de 2008 (nº 108/2007, 
na Casa de origem, da Deputada Solange 
Amaral), que altera o inciso II do caput do art. 
1.641 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil (é obrigatório o regime de 
separação de bens no casamento de pessoa 
maior de 70 anos).

Parecer sob nº 1.392, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Valdir Raupp, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2008 (nº 5.702/2005, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que altera o art. 37 da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, que dispõe 
sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgão e entidades federais e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.148, de 2008, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Rela-
tor ad hoc: Senador Inácio Arruda.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 46, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 46, de 2008 (nº 799/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Magela), 
que revoga o art. 508 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (revoga o artigo 
que permite a rescisão de contrato de traba-
lho, por justa causa, do empregado bancário 
inadimplente).

Parecer favorável, sob nº 1.649, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Paulo Paim.
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23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 52 DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 52, de 2008 (nº2.347/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Sandro Ma-
bel), que dispõe sobre o dever de notificação 
em caso de necessidade de ações preventivas, 
de socorro, assistenciais ou recuperativas na 
área de defesa civil e dá outras providências.

Parecer sob nº 1.901, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator Senador Marconi Perillo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2008 (nº 1.871/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Edinho Bez), 
que inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que 
especifica.

Parecer sob nº 1.229, de 2008, da Comis-
são de Serviços de Infraestrutura, Relator: Se-
nador Cícero Lucena, favorável nos termos da 
Emenda nº 1-CI (Substitutivo), que oferece.

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 104, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 104, de 2008 (nº 1.309/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Eliene Lima), 
que acresce o § 3º ao art. 974 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil. (Dispõe sobre o registro de contratos e 
alterações contratuais de sociedade que seja 
integrada por sócio incapaz).

Parecer favorável, sob nº 1.481, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Efraim Morais.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 107, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 107, de 2008 (no 2.093/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Júlio Delga-
do), que dispõe sobre a advertência em rótulos 
de alimentos e bulas de medicamentos que 
contêm fenilalanina.

Parecer sob nº 1.881, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: 

Senador Flávio Arns, favorável, nos termos 
da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que ofe-
rece.

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 136, DE 2008 

 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 136, de 2008 – Com-
plementar (nº 375/2006-Complementar, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre a composição 
do Conselho de Administração da Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus; revoga a 
Lei Complementar nº 68, 13 de junho de 1991; 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 953 e 954, 
das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora ad hoc: Senadora Serys Shessa-
renko; e

– de Desenvolvimento Regional e Turis-
mo, Relator: Senador Jefferson Praia.

28 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 138, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 138, de 2008 (nº 706/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Magela), 
que altera o art. 65 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, dispondo sobre a proibição 
de comercialização de tintas em embalagens 
do tipo aerossol a menores de dezoito anos, 
e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 1.882 e 1.883, de 
2009, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Marina Silva, favorável; e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consu-
midor e Fiscalização e Controle, Relator ad 
hoc: Senador Cícero Lucena, favorável com as 
Emendas nºs 1 e 2-CMA, que apresenta.

29 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 143, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 143, de 2008 (nº 388/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Maurício 
Rabelo), que altera a redação do art. 70 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor (inclui 
a substituição ou retirada de peças e compo-
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nentes, sem autorização do consumidor no 
fornecimento de serviços).

Pareceres sob nºs 1.269 e 1.270, de 
2009, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, favo-
rável, nos termos das Emendas nºs 1 e 2-CCJ, 
que apresenta; e

– da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
Relator: Senador Flexa Ribeiro, favorável ao 
Projeto e as emendas oferecidas pela CCJ.

30 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 150, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 150, de 2008 (nº 129/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Vanderlei 
Macris), que altera o inciso I do caput do art. 
38 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, para 
reservar aos idosos pelo menos três por cen-
to das unidades residenciais em programas 
habitacionais públicos ou subsidiados com 
recursos públicos.

Pareceres sob nºs 1.107 e 1.917, de 
2009, das Comissões

– de Direitos Humanos e Legislação Par-
ticipativa, Relator: Senador Paulo Paim, favo-
rável; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Efraim Morais, pela rejeição (em audiência, nos 
termos do Requerimento nº 635, de 2009).

31 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 152, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 152, de 2008 (nº 1.890/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Mauro Nazif), 
que acrescenta dispositivo à Lei nº 8.662, de 7 
de junho de 1993, para dispor sobre a duração 
do trabalho do Assistente Social.

Parecer favorável, sob nº 582, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator ad 
hoc: Senador Flávio Arns.

32 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 156, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 156, de 2008 (nº 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim-
mermann), que altera o art. 38 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, 

para garantir a prioridade dos idosos na aqui-
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados.

Pareceres favoráveis, sob nº 67 e 1.593, 
de 2009, das Comissões

– de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, Relator ad hoc: Senador Flávio 
Arns.

– de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: 
Senador Paulo Paim (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 636, de 2009).

33 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 158, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 158, de 2008 (nº 843/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Daniel Almei-
da), que altera o art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de 
permitir a ausência ao serviço para realização 
de exame preventivo de câncer.

Parecer sob nº 1.650, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relatora ad hoc: 
Senadora Fátima Cleide, favorável, com as 
Emendas nºs 1 e 2-CAS, que apresenta.

34 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 173, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 173, de 2008 (nº 1.036/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Magela), 
que institui o exercício da profissão de Instru-
tor de Trânsito.

Parecer favorável, sob nº 1.429, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

35 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 182, DE 2008

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei da Câmara nº 182, de 2008 (nº 
371/99, na Casa de origem, do Deputado 
Enio Bacci), que altera o art. 49 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (dispõe 
sobre o direito de arrependimento do con-
sumidor).

Parecer favorável, sob nº 706, de 2009, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, Rela-
tor: Senador Leomar Quintanilha.
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36 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 187, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara no 187, de 2008 (no 1.681/1999, 
na Casa de origem, do Deputado Arnaldo Fa-
ria de Sá), que regula o exercício da profissão 
de Técnico em Imobilização Ortopédica e dá 
outras providências.

Parecer sob no 1.430, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Renato Casagrande, favorável, nos termos 
da Emenda no 1-CAS (Substitutivo), que ofe-
rece.

37 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 194, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 194, de 2008 (nº 612/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Ricardo 
Izar), que altera o art. 18 da Lei nº 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Cor-
relatos, e dá outras providências,para permitir 
que farmácias e drogarias disponibilizem ser-
viços de aferição da pressão arterial.

Parecer sob nº 1.916, de 2009, da Co-
missão de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Mozarildo Cavalcanti, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAS, que apresenta.

38 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 5, de 2009 (nº 1.273/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Alexandre 
Silveira), que inclui as vacinas contra hepatite 
A, meningocócica conjugada C, pneumocóci-
ca conjugada sete valente, varicela e pneu-
mococo no Calendário Básico de Vacinação 
da Criança.

Parecer favorável, sob nº 1.431, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Mão Santa.

39 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11 DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2009 (nº 1.128/2003, 
na Casa de origem, do Deputado Carlos Abi-
calil), que dispõe sobre a criação do Programa 

Nacional de Saúde Vocal do Professor da rede 
pública de ensino e dá outras providências.

Pareceres sob nºs 1.907 e 1.908, de 
2009, das Comissões – de Educação, Cultu-
ra e Esporte, Relator: Senador Papaléo Paes, 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 3-CE, que 
apresenta.

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, com as Emendas 
nºs 1 e 2-CE/CAS, e Subemenda nº1 CAS à 
Emenda nº 3-CE.

40 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2009 (nº 6.171/2005, 
na Casa de origem, do Deputado Celso Rus-
somanno), que acrescenta parágrafos ao art. 
31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor, para ga-
rantir ao consumidor o exame dos produtos 
adquiridos.

Parecer favorável, sob nº 707, de 2009, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor, Fiscalização e Controle, Relator 
ad hoc: Senador Flexa Ribeiro.

41 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 13, de 2009 (nº 6.244/2005, 
na Casa de origem, da Deputada Sandra Ro-
sado), que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas.

Parecer favorável, sob nº 1.057, de 2009, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Cristovam Buarque.

42 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 158, DE 2009 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 14, de 2009 )

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 158, de 2009 (nº 279/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Otavio Lei-
te) que fixa limites para o valor das anuidades 
devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos 
Regionais de Educação Física.

Parecer favorável, sob nº 1.854, de 2009, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Paulo Paim.
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43 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 191, DE 2009 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 18, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 191, de 2009 (nº 3.620/2008, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dá nova redação ao inciso 
XI do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, 
para alterar a estrutura básica do Ministério 
do Esporte (cria uma Secretaria no Ministério 
do Esporte).

Parecer favorável, sob nº 2.066, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Romero Jucá.

44 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 496, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 496, de 2009 (nº 
984/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha sobre o 
Exercício de Atividade Remunerada por Parte 
de Dependentes de Membros de Missão Di-
plomática ou Repartição Consular, celebrado 
em Berlim, em 14 de fevereiro de 2008.

Parecer favorável, sob nº 2.280, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Aloizio Mer-
cadante.

45 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 717, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 717, de 2009 (nº 
406/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo-Quadro sobre Com-
plementação Energética Regional entre os 
Estados Partes do Mercosul e Estados Asso-
ciados, protocolizado ao amparo do Tratado 
de Montevidéu de 1980 como Acordo de Al-
cance Parcial de Promoção do Comércio nº 19 
(AAP.PC nº19), celebrado durante a Cúpula do 
Mercosul em Montevidéu, no dia 9 de dezem-
bro de 2005, entre a República Federativa do 
Brasil, a República Argentina, a República do 

Paraguai, a República Oriental do Uruguai, a 
República da Colômbia, a República do Chile, 
a República do Equador e a República Boliva-
riana da Venezuela.

Parecer favorável, sob nº 2.166, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator: Senador Geraldo Mes-
quita Júnior.

46 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 718, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 718, de 2009 (nº 
985/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Resolução FAL 8(32), que 
resultou em adoção de Emendas ao Anexo 
da Convenção sobre a Facilitação do Tráfego 
Marítimo Internacional, adotadas em 7 de ju-
lho de 2005.

Parecer favorável, sob nº 2.167, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Francisco 
Dornelles.

47 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 721, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 721, de 2009 (nº 
1.383/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Quadro sobre Coope-
ração em Matéria de Defesa entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Peru, celebrado em Brasília, 
em 9 de novembro de 2006.

Parecer favorável, sob nº 2.281, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador João 
Tenório.

48 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 845, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 845, de 2009 (nº 
1.396/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre um Programa 
de Férias e Trabalho entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da 
Nova Zelândia, assinado em Auckland, em 28 
de agosto de 2008.
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Parecer favorável, sob nº 2.282, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Heráclito Fortes.

49 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 865, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 865, de 2009 (nº 
1.477/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Ajuste Complementar, por 
Troca de Notas, do Acordo sobre Cooperação 
Financeira entre o Brasil e a República Fede-
ral da Alemanha sobre o Projeto Programa de 
Construção de Pequenas Centrais Hidrelétri-
cas/Eletrobrás, celebrado em Brasília, em 13 
de agosto de 2008.

Parecer favorável, sob nº 2.283, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

50 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 870, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 870, de 2009 (nº 
1.656/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República Federal da Alemanha sobre 
Parceria e Cooperação em Matéria de Segu-
rança Pública, assinado em Brasília, em 6 de 
novembro de 2008.

Parecer favorável, sob nº 2.284, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator: Senador Roberto Ca-
valcanti.

51 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 875, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 875, de 2009 (nº 
1.741/2009, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Federal da Alemanha sobre Coope-
ração no Setor de Energia com foco em Ener-
gias Renováveis e Eficiência Energética, cele-
brado em Brasília, em 14 de maio de 2008.

Parecer favorável, sob nº 2.285, de 2009, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador João Pedro.

52 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DO SENADO Nº 303, DE 2008

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 
303, de 2008, de autoria da Senadora Lúcia 
Vânia, que dispõe sobre a instalação e o fun-
cionamento do Banco de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (BDCO), criado pelo § 11 do 
art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e dá outras providências.

Parecer sob nº 2.286, de 2009, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação do vencido.

53 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, DE 2006 

(Tramita nos termos dos arts. 142 e 143  
do Regimento Comum)

Discussão, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 226, de 2006, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
dos Correios, que acrescenta dispositivos ao 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e à Lei nº 1.579, de 18 
de março de 1952, que dispõe sobre as Co-
missões Parlamentares de Inquérito (tipifica as 
condutas de fazer afirmação falsa ou negar a 
verdade, na condição de indiciado ou acusa-
do, em inquéritos, processos ou Comissões 
Parlamentares de Inquérito).

Parecer favorável, sob nº 1.064, de 2008, 
da Comissão de Constituição e Justiça (em 
audiência, nos termos do Requerimento nº 29, 
de 2007), Relator: Senador Alvaro Dias.

54 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, DE 2004 

(Incluído em Ordem do Dia,  
nos termos do Recurso nº 11, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 118, de 2004, de auto-
ria do Senador Hélio Costa, que acrescenta 
o inciso IV ao § 4º, do art. 80 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, para assegurar 
aulas presenciais e periódicas nos cursos de 
educação à distância.

Parecer sob nº 1.451, de 2009, da Co-
missão de Educação, Cultura e Esporte, Re-
lator: Senador Marco Maciel, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), 
que oferece.
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55 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 185, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 185, de 2004, de autoria 
do Senador Demóstenes Torres, que regula-
menta o emprego de algemas em todo o ter-
ritório nacional.

Pareceres sob nºs 920 e 921, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator “ad hoc”: Senador Antonio Carlos 
Valadares, 1º pronunciamento (sobre o Projeto, 
em turno único, perante a Comissão): favorá-
vel, nos termos de emenda substitutiva, que 
oferece; 2º pronunciamento (sobre as emen-
das, apresentadas ao Substitutivo, no turno 
suplementar, perante a Comissão): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que apresenta.

56 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 124, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 8, de 2006)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 124, de 2005, de autoria 
da Senador Papaléo Paes, que altera o art. 2º 
da Lei nº 9.965, de 27 de abril de 2000, que 
restringe a venda de esteróides ou peptídeos 
anabolizantes e dá outras providências, para 
tipificar a venda desses produtos como crime 
punível com penas equivalentes às do tráfico 
ilícito de substância entorpecente.

Pareceres sob nºs 418, de 2006, e 795, 
de 2009, das Comissões

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Augusto Botelho, favorável, com a Emenda nº 
1-CAS (Substitutivo), que oferece; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador Valter Pereira, favorá-
vel, nos termos do Substitutivo, oferecido pela 
Comissão de Assuntos Sociais.

57 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 202, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia,  
nos termos do Recurso nº 7, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005, de autoria 
da Senadora Lúcia Vânia, que altera a Lei nº 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, para dispor 

sobre a fixação e o ajuste dos parâmetros, ín-
dices e indicadores de produtividade.

Pareceres sob nºs 1.302 e 2.226, de 
2009, da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, Relatora: Senadora Kátia Abreu, 1º 
pronunciamento (sobre o projeto): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CRA (Substitu-
tivo) que oferece; 2º pronunciamento (sobre 
as Emendas nºs 2 e 3, de Plenário): contrá-
rio, com voto em separado do Senador Sadi 
Cassol.

58 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 390, DE 2005 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei  

do Senado nºs 175, de 2003 – Complementar; 316  
e 341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274,  
313, 363 e 381, de 2005-Complementares; 141,  
231 e 61, de 2006-Complementares; 265 e 684, 
 de 2007 – Complementares; e 17, 84, 184, 209,  

236 e 249, de 2008 – Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar, de autoria do Senador Renan Calheiros 
e outros Senhores Senadores, que altera os 
arts. 1º e 22 da Lei Complementar nº 64, de 
1990 – Lei das Inelegibilidades (dispõe sobre 
crimes e procedimentos relativos a inelegi-
bilidades e sobre o sistema de prestação de 
contas eleitorais).

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania 

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complemen-
tar), Relator: Senador José Jorge, favorável, 
com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta, com votos contrários do Senador 
Romero Jucá e, em separado, do Senador 
Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.
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59 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 175, DE 2003 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei  

do Senado nºs 316 e 341, de 2004-Complementares; 
266, 269, 274, 313, 363, 381, de 2005-Complementares; 

141, 231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 
684, de 2007-Complementares; e 17, 84, 184, 209, 

236 e 249, de 2008-Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 175, de 2003-Complementar, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy, que altera o 
art. 1º, inciso I, alínea ¿g¿ da Lei Complementar 
nº 64, de 18 de maio de 1990, que dispõe sobre 
inelegibilidade cominada aos que tiveram suas 
contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas pelo órgão competente.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

60 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, DE 2004 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do Se-
nado nºs 175, de 2003– Complementar, 341, de 2004-
Complementar; 266, 269, 274, 313, 363, 381 e 390, de 
2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 2006-Com-
plementares; 265 e 684, de 2007-Complementares; e 
17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008– Complementa-

res)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 316, de 2004-Complementar, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
que acrescenta dispositivo à Lei Complementar 
nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei das Inelegi-
bilidades), para declarar a inelegibilidade, em 
quaisquer outros Municípios do mesmo Esta-

do, dos que tenham sido reeleitos Prefeitos na 
eleição imediatamente anterior.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de

2005-Complementar), Relator: Senador 
José Jorge, favorável, com as Emendas de nºs 
1 a 5 – CCJ, que apresenta, com votos contrá-
rios do Senador Romero Jucá e, em separado, 
do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

61 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 341, DE 2004 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do Se-
nado nºs 175, de 2003 – Complementar; 316, de 2004-
Complementar; 266, 269, 274, 313, 363, 381 e 390, de 
2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 2006-Com-
plementares; 265 e 684, de 2007-Complementares; e 
17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008– Complementa-

res)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 341, de 2004-Complementar, 
de autoria do Senador Eduardo Azeredo, que 
acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 1º da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de 
Inelegibilidade), para estabelecer que os Chefes 
do Poder Executivo e respectivos Vices devem 
se licenciar para concorrer à reeleição.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
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rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

62 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 266, DE 2005 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 269, 274, 313, 363, 381 

e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 
2006-Complementares; 265 e 684, de 2007-Comple-

mentares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-
Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 266, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Alvaro Dias, que acres-
centa a alínea ¿j¿ ao inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
para determinar a inelegibilidade, nas eleições 
subseqüentes, do ocupante de cargo público 
que a ele renuncie.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

63 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 269, DE 2005 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 274, 313, 363, 381 e 
390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 

2006-Complementares; 265 e 684, de 2007- 
Complementares; e 17, 84, 184, 209, 236 e  

249, de 2008-Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 269, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Peres, que 
acrescenta a alínea j ao inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, para determinar a inelegibilidade, nas 
eleições subsequentes, do parlamentar que 
renuncie ao mandato e do chefe do Poder 
Executivo que, réu de processo crime de res-
ponsabilidade, renuncie ao cargo.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto. 

64 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 274, DE 2005 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 313, 363, 381 

e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 
2006-Complementares; 265 e 684, de 2007-Comple-
mentares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008– 

Complementares)

Discussão em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 274, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Tião Viana, que altera 
a Lei Complementar nº 64 de 19 de maio de 
1990, para acrescentar nova hipótese de ine-
legibilidade quando houver renúncia ao man-
dato parlamentar.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
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da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

65  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, DE 2005 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 363, 381 

e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 
2006-Complementares; 265 e 684, de 2007-Comple-

mentares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-
Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 313, de 2005-Complemen-
tar, de autoria do Senador Pedro Simon que 
acrescenta a alínea “j” ao inciso I do art. 1º e 
dá nova redação à alínea “d” do inciso I do art. 
1º e ao inciso XIV, do art. 22, da Lei Comple-
mentar nº 64, de 1990.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

66 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 363, DE 2005 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 381 

e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 
2006-Complementares; 265 e 684, de 2007- 
Complementares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 

 249, de 2008-Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 363, de 2005-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Peres, que 
altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990, alterando prazo de cessação 
de inelegibilidade de magistrados.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

67 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 381, DE 2005 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar, 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363 e 
390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 

2006-Complementares; 265 e 684, de 2007-Comple-
mentares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 381, de 2005-Comple-
mentar, de autoria do Senador Pedro Simon 
que acresce parágrafo único ao art. 15 da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
(dispõe sobre casos de inelegibilidade).

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.
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68 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, DE 2006 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 
381 e 390, de 2005-Complementares; 231 e 261, de 
2006-Complementares; 265 e 684, de 2007-Comple-

mentares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-
Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 141, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Antônio Carlos Valada-
res, que altera a redação do inciso I do art. 1° 
da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio 
de 1990, para determinar a inelegibilidade de 
candidato condenado por compra de voto.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

69 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2006 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 
381 e 390, de 2005-Complementares; 141 e 261, de 
2006-Complementares; 265 e 684, de 2007-Comple-

mentares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-
Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 231, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Romeu Tuma, que al-
tera a redação da alínea “g” do inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, para impedir que a mera propositura 
de ação judicial que vise desconstituir a deci-

são que rejeitou as contas de agente público 
suspenda sua inelegibilidade.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

70 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 261, DE 2006 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 
381 e 390, de 2005-Complementares; 141 e 231, de 
2006-Complementares; 265 e 684, de 2007-Comple-

mentares; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-
Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 261, de 2006-Complementar, 
de autoria do Senador Jefferson Péres, que al-
tera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, para estabelecer a inelegibilidade de 
condenados ou processados por crime contra 
a administração pública.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.
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71 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 265, DE 2007 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 

381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 
261, de 2006-Complementares; 684, de 2007-Com-
plementar; e 17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 265, de2007-Complementar, 
de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que 
acrescenta parágrafos ao art. 1º da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para 
tornar inelegível o candidato que tenha paren-
tes ocupantes de cargos comissionados, na 
mesma circunscrição e estender aos paren-
tes próximos as condições de inelegibilidade 
aplicáveis aos agentes políticos.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

72 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 684, DE 2007 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do Se-
nado nºs 175, de 2003– Complementar; 316 e 341, de 
2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 381 
e 390; de 2005-Complementares; 141, 231 e 261, de 

2006-Complementares; 265, de 2007-Complementar; e 
17, 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 684, de 2007-Complementar, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
que acrescenta alínea ao inciso I do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, para tornar inelegíveis os apresentado-

res, locutores e comentaristas de programas 
de rádio ou televisão que não se afastarem 
de suas funções até um ano antes do pleito, 
e proibir detentores de mandatos eletivos de 
exercer essas atividades.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

73 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 17, DE 2008 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 
381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 

261, de 2006-Complementares; 265 e 684 de 2007-
Complementares; e 84, 184, 209, 236 e 249, de 2008-

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 17, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Tasso Jereissati, que 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, 
de acordo com o art. 14, § 9º, da Constituição 
Federal, casos de inelegibilidades, prazo de 
cessação e determina outras providências.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
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nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

74 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 84, DE 2008 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363,381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares;265 e 684 de 2007-
Complementares; e 17, 184, 209, 236 e 249, de 2008-

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 84, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Pedro Simon, que acres-
centa alínea “j” ao inciso I do art. 1° da Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, 
para determinar a inelegibilidade de candidato 
que responda a processo judicial. 

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

75 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 184, DE 2008 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 

363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684 de 
2007-Complementares; e 17, 84, 209, 236 e 249, de 

2008– Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 184, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Valter Pereira, que altera 
a alínea ¿g¿ do art. 1º da Lei Complementar nº 

64, de 18 de maio de 1990, para condicionar a 
suspensão da inelegibilidade ao ajuizamento, 
no prazo de três meses da decisão adminis-
trativa irrecorrível do órgão competente para 
rejeição das contas, de ação que questione a 
legalidade dessa deliberação.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 ¿ CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

76 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, DE 2008 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 
363,381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 

e 261, de 2006-Complementares;265 e 684 de 2007-
Complementares; e 17, 84, 184, 236 e 249, de 2008-

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 209, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Cristovam Buarque, 
que altera a Lei nº 64, de 18 de maio de 1990 
(Lei de Inelegibilidade), para tornar inelegível 
agente público denunciado por envolvimento 
com prostituição infantil.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
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da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto. 

77 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 236, DE 2008 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 341, 
de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 363, 

381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 231 e 
261, de 2006-Complementares; 265 e 684 de 2007-
Complementares; e 17, 84, 184, 209 e 249, de 2008-

Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 236, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que 
altera a redação da alínea ¿b¿ do inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, para fazer constar que a contagem do pra-
zo de inelegibilidade do dispositivo em questão é 
contado a partir da perda do mandato eletivo.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

78 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 249, DE 2008 

 – COMPLEMENTAR 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 

do Senado nºs 175, de 2003-Complementar; 316 e 
341, de 2004-Complementares; 266, 269, 274, 313, 

363, 381 e 390, de 2005-Complementares; 141, 
231 e 261, de 2006-Complementares; 265 e 684 de 
2007-Complementares; e 17, 84, 184, 209 e 236, de 

2008– Complementares)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 249, de 2008-Complementar, 
de autoria do Senador Pedro Simon, que altera 
a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, para determinar a inelegibilidade dos 
que foram condenados pela prática dos crimes 
que especifica, por improbidade administrativa 
e para determinar a preferência no julgamento 
dos processos respectivos.

Pareceres sob nºs 188, de 2006; e 777, 
de 2008 da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania.

– 1º pronunciamento (sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 390, de 2005-Complementar), 
Relator: Senador José Jorge, favorável, com as 
Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que apresenta, 
com votos contrários do Senador Romero Jucá 
e, em separado, do Senador Sibá Machado;

– 2º pronunciamento (após a aprovação 
do Requerimento nº 822, de 2008, de tramita-
ção conjunta), Relator: Senador Demóstenes 
Torres, favorável ao Projeto de Lei do Senado 
nº 390, de 2005-Complementar, nos termos 
da Emenda nº 6-CCJ (Substitutivo), que ofe-
rece; e pela prejudicialidade das matérias que 
tramitam em conjunto.

79 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 117, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 19, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 117, de 2007, de autoria 
do Senador Sérgio Zambiasi, que altera o art. 
22 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, 
para limitar as exigências das instituições fi-
nanceiras na concessão de financiamentos 
habitacionais de interesse social.

Pareceres sob nºs 2.059 e 2.060, de 
2009, das Comissões:

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Antonio Carlos Valadares, contrário; e – de 
Assuntos Econômicos, Relator: Senador An-
tonio Carlos Júnior, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAE, que apresenta; com abstenção do 
Senador Antonio Carlos Valadares.

80 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 140, DE 2007 

 –COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Dezembro de 2009DIÁRIO DO SENADO FEDERAL70558 Quarta-feira 16

DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1734 DEZEMBRO 2009ANAIS DO SENADO FEDERAL1734



Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 16 70579 

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º 
pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-Plen): 
favorável, nos termos de Subemenda, que 
oferece.

81 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 190, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 17, de 2009)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 190, de 2007, de autoria da 
Senadora Maria do Carmo Alves, que altera 
a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para 
prever o exame criminológico para progressão 
de regime, livramento condicional, indulto e 
comutação de pena.

Parecer sob nº 2.013, de 2009, da Comis-
são de Constituição Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Antônio Carlos Júnior, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

82 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, DE 2008

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 441, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.135, de 
2008, da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, Relator ad hoc: Se-
nador Flávio Arns), que altera o art. 30 da Lei 
no 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos 
Cartórios), para incluir, entre os deveres dos 
notários e oficiais de registro, o encaminha-
mento de relatório pertinente ao quantitativo 
de emolumentos recebidos no exercício ante-
rior à corregedoria do tribunal.

Parecer favorável, sob nº 729, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator ad hoc: Senador Renato Ca-
sagrande.

83 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 201, DE 2009

Projeto de Lei do Senado nº 201, de 
2009, de autoria da Comissão Parlamentar de 
Inquérito – Pedofilia, que altera os arts. 286 e 
287 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), com a finalidade 
de agravar a pena dos delitos de incitação e 

de apologia de crime quando este for punido 
com reclusão.

Parecer sob nº 1.880, de 2009, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator “ad hoc”: Senador Francisco Dornel-
les, favorável, com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, 
que apresenta.

84 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 234, de 2009, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pe-
dofilia, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal) com 
a finalidade de modificar as regras relativas à 
prescrição dos crimes praticados contra crian-
ças e adolescentes.

Parecer sob nº 1.637, de 2009, da Co-
missão de Constituição Justiça e Cidadania 
(em audiência, nos termos do Requerimento 
nº 881, de 2009), Relator: Senador Aloizio Mer-
cadante, favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, 
que apresenta.

85 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, DE 2009

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 235, de 2009, de iniciativa da 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedo-
filia, que acrescenta inciso VI ao art. 7º da Lei 
nº 6.815, de 9 de agosto de 1980, para vedar 
a concessão de visto ao estrangeiro indiciado 
em outro país pela prática de crime contra a 
liberdade sexual ou o correspondente ao des-
crito nos arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990.

Parecer favorável, sob nº 1.393, de 
2009, da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, Relator: Senador Ro-
meu Tuma.

86 
REQUERIMENTO Nº 1.094, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.094, de 2009, do Senador Paulo Paim, 
solicitando o desapensamento da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 50, de 2006, das 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 38, 
de 2004, e 86, de 2007, a fim de que tenha 
tramitação autônoma (voto secreto).
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87 
REQUERIMENTO Nº 1.238, DE 2009

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.238, de 2009, do Senador Romero 
Jucá, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 232, de 2006, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

88 
REQUERIMENTO Nº 1.239, DE 2009

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.239, de 2009, do Senador Romero 
Jucá, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 685, de 2007, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

89 
REQUERIMENTO Nº 1.276, DE 2009 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  
do art. 222 do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.276, de 2009, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, so-
licitando seja apresentado voto de censura e 
repúdio ao cerco militar à Embaixada do Bra-
sil em Tegucigalpa e à repressão do governo 
golpista contra as manifestações pacíficas dos 
partidários do governante legítimo de Hondu-
ras, Manuel Zelaya.

Parecer nº 1.636, de 2009, da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
em reexame, favorável, nos termos do texto 
que apresenta.

90 
REQUERIMENTO Nº 1.443, DE 2009

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.443, de 2009, do Senador Expe-
dito Júnior, solicitando o desapensamento do 
Projeto de Lei do Senado nº 37, de 2009, dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 80, de 2006; 
340, de 2007; e 375, de 2008, a fim de que 
tenha tramitação autônoma (dedução do Im-
posto de Renda de despesas com pagamento 
de pedágio em rodovia federal).

91 
REQUERIMENTO Nº 1.452, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.452, de 2009, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a tramitação conjunta do Projeto de 
Lei da Câmara nº 48, de 2009, e do Projeto de 
Lei do Senado nº 149, de 2009; com o Projeto 
de Lei da Câmara nº 19, de 2004, que já se en-
contra apensado aos Projetos de Lei da Câmara 
nºs 70, de 2004; 78, 86, 108 e 133, de 2005; 6, 
de 2006; 99, 103 e 128, de 2007; e 74, 135, 165, 
172 e 198, de 2008; e com os Projetos de Lei do 
Senado nºs 141 e 322, de 2003; 167 e 208, de 
2004; 56 e 315, de 2006; 71, 96, 97, 192, 201, 
222, 257, 383, 401, 462, 550, 594, 613 e 645, 
de 2007; 19, 202, 253, 280 e 426, de 2008, por 
regularem a mesma matéria (alteram dispositi-
vos do Código de Trânsito Brasileiro). 

92 
REQUERIMENTO Nº 1.474, DE 2009

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.474, de 2009, do Senador Alva-
ro Dias, solicitando a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 2009, com 
o Projeto de Lei do Senado nº 327, de 2004, 
por regularem a mesma matéria (regulamen-
tar a participação de Torcidas Organizadas em 
competições esportivas).

93 
REQUERIMENTO Nº 1.516, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.516, de 2009, do Senador Lobão Filho, so-
licitando a tramitação conjunta do Projeto de Lei 
da Câmara nº 99, de 2009, com os Projetos de 
Lei do Senado nºs 301, de 2003; 355, de 2004; 
8 e 18, de 2005; 45, de 2006; 42, de 2007; 54, 
de 2009; e com os Projetos de Lei da Câmara 
nºs 106, de 2007; 55 e 75, de 2009, que já se 
encontram apensados, por regularem a mesma 
matéria (prestadoras de serviços públicos).

94 
REQUERIMENTO Nº 1.549, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.549, de 2009, do Senador Romero Jucá, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 465, de 2008; e 194, de 
2009; com os Projetos de Lei do Senado nºs 
423 e 495, de 2003; 106, de 2006; 470 e 681, 
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de 2007; 138, de 2008; e 115, de 2009, que 
já se encontram apensados, por regularem a 
mesma matéria (deduções na base de cálculo 
do imposto de renda de pessoas físicas).

95 
REQUERIMENTO Nº 1.576, DE 2009

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.576, de 2009, da Senadora Kátia 
Abreu, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 318, de 2003; e 
64, de 2005, por regularem a mesma matéria 
(reintegração de posse).

96 
REQUERIMENTO Nº 1.580, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.580, de 2009, do Senador João Tenório, 
solicitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 86, de 2004; e 345, de 
2006, por regularem a mesma matéria (inseção 
de impostos sobre instrumentos musicais).

97 
REQUERIMENTO Nº 1.582, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.582, de 2009, do Senador Roberto Ca-
valcanti, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 294, de 2008, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, seja 
ouvida, também, a de Assuntos Econômicos (al-
tera o art. 192 da CLT para dispor sobre a base 
de cálculo do adicional de insalubridade).

98 
REQUERIMENTO Nº 1.590, DE 2009

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.590, de 2009, do Senador Efraim 
Morais, solicitando a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei da Câmara nºs 149, de 2008; 
e 251, de 2009, por regularem a mesma ma-
téria (denomina Rodovia Padre Cícero Romão 
Batista o trecho da rodovia BR-116, no Esta-
do do Ceará).

99 
REQUERIMENTO Nº 1.591, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.591, de 2009, do Senador Efraim Mo-
rais, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 737, de 2007, além das Comissões 

constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça 
e Cidadania (utilização de recursos arrecada-
dos pela União das indústrias que exploram o 
fumo e as bebidas alcoólicas para utilização 
na saúde).

99 
REQUERIMENTO Nº 1.591, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.591, de 2009, do Senador Efraim Mo-
rais, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 737, de 2007, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça 
e Cidadania (utilização de recursos arrecada-
dos pela União das indústrias que exploram o 
fumo e as bebidas alcóolicas para utilização 
na saúde).

100 
REQUERIMENTO Nº 1596, DE 2009

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.596, de 2009, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá-
tica, solicitando o sobrestamento do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 217, de 2009, a fim de 
aguardar documentação prevista na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal.

101 
REQUERIMENTO Nº 1628, DE 2009

Votação, em turno único, do(a) Reque-
rimento nº 1628, de 2009, de autoria do(a) 
Senador Sérgio Zambiasi, que solicitando a 
tramitação em separado do Projeto de Lei 
do Senado nº 199, de 2006, que tramita em 
conjunto com os Projetos de Lei do Senado 
nºs 212, de 2005; 67, 239 e 342, de 2006; e 
287, de 2008.

102 
REQUERIMENTO Nº 1629, DE 2009

Votação, em turno único, do(a) Reque-
rimento nº 1629, de 2009, de autoria do(a) 
Senador Renato Casagrande, que solicitando 
a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado nºs 201, de 2003; 475, de 2007; e 342, 
de 2008; por regularem a mesma matéria.
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103 
REQUERIMENTO Nº 1630, DE 2009

Votação, em turno único, do(a) Requeri-
mento nº 1630, de 2009, de autoria do(a) Sena-
dor Antonio Carlos Valadares, que solicitando 
a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei 
do Senado nº 158 de 2002; nº 201 de 2003; e 
nº 475 de 2007, com o de nº 107 de 2009, por 
versarem sobre a mesma matéria.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, V.Exª presidirá a sessão do Congresso? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Não, eu vou presidir... 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Por-
que nós fizemos um acordo com as Lideranças do 
Governo. Inclusive, ainda há pouco reafirmamos, o 
Senador José Agripino e eu, para o Deputado Gilmar 
que, dos quinze projetos referentes a custeio, nós, sete 
ou oito, poderiam escolher quaisquer que fossem que 
contariam com a nossa anuência. Aparece o Deputa-
do Gilmar, uma figura muito correta, muito educada, 
enfim, com a proposta de se aprovar mais um ligado 
a investimentos. Eu disse: “Não. Nós temos entendi-
mentos que estão se processando.” E pedimos a ele 
que não acrescentasse nada além do acordo que fora 
celebrado na tarde de hoje. Porque é fundamental que, 
nessa hora delicada de fim de ano, nós construamos 
uma relação de respeito mútuo. 

Por isso, eu pediria mesmo que se deixasse 
uma coisa bem clara, para que valha o acordo do 
nosso ponto de vista: que se atenham aos projetos 
que foram aqueles do acordo, sem acrescentar mais 
nenhum. Se quiserem retirar, é problema deles. Ago-
ra, que não acrescentem mais nenhum, para que nós 
não sejamos obrigados a romper com o acordo que, 
para nós, é positivo para o entendimento entre o go-
verno e a oposição. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente. 

A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Esta Presidência foi informada do acordo e o Depu-
tado Marco Maia, que presidirá a sessão, está perfeita-
mente certo de que esse é o acordo que vamos seguir 
na votação do Congresso Nacional. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Eu queria fazer uma sugestão a V. Exª. Conversei 

aqui com as Lideranças de Oposição para iniciarmos 
o plenário amanhã às onze horas, porque assim dá 
tempo de nós votarmos as matérias com tranquilida-
de. Se houver necessidade, nós voltaremos à tarde, 
podemos suspender. E a gente vota com tranquilida-
de, aprova as matérias, as responsabilidades que nós 
temos. E há um entendimento de nós encaminharmos 
nessa direção os trabalhos amanhã.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Sr. Presidente, eu queria que fosse incluído o PDS 
nº 925, que é o acordo comercial do Mercosul com 
Israel.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Aloizio Mercadante, nós vamos ter amanhã 
reuniões de Comissões pela manhã, que estão con-
cluindo matérias do maior interesse que virão para a 
pauta à tarde. Se nós começarmos a sessão às onze 
horas, evidentemente, nós tornaremos impossível a 
reunião das Comissões.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Então, Sr. Presidente, vamos começar às 15 horas.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Eu estarei aqui às 15 horas e espero que o Plenário 
tenha número.

A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, eu quero fazer, mais uma vez, um apelo: 
nós não vamos ter a sessão do Congresso enquanto 
não encerrarmos.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senadora Ideli, eu estou justamente concluindo os 
trabalhos da Comissão para que o Congresso Nacio-
nal possa se reunir.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, quero lembrar aos Srs. Senadores e às Srªs 
Senadoras que nós teremos amanhã muitas votações 
nominais de autoridades, Sr. Presidente. Então, come-
çando às 15 horas, nós começaríamos pelas votações 
nominais, exatamente para que...

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Eu agradeço a colaboração de todos os Senadores 
e comunico ao plenário que amanhã teremos a vota-
ção de autoridades.

Vamos suspender a sessão para começar a ses-
são do Congresso.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.670, DE 2009

Requer Voto de Aplauso aos Militares 
do Exército Brasileiro, recentemente pro-
movidos ao Generalato.
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Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso aos militares 
do Exército Brasileiro, promovidos ao Generalato: se-
nhores Walter de Souza Braga Neto, Luís Antonio Silva 
dos Santos, Décio Luís Schons, Luiz Felipe Linhares 
Gomes, Amauri Pereira Leite, Lauro Luís Pires da Sil-
va, Antonino dos Santos Guerra Neto, César Augusto 
Nardi de Souza, Franklimberg Ribeiro de Freitas, Car-
los Maurício Barroso Sarmento, José Luiz Jaborandi 
Júnior e Waldir da Silva Lucena. Entre eles, oficiais 
que, em momentos diversos, integraram a equipe de 
assessoria parlamentar, assim contribuindo para o 
bom relacionamento entre o Legislativo e o Ministério 
da Defesa.

Requeiro, ainda, que deste Voto seja cientificado 
o Ministro da Defesa e o Comandante do Exército e, 
por intermédio deste, os novos Oficiais-Generais.

Justificação

Este Voto de Aplausos é justa homenagem do Se-
nado da República aos novos Oficiais-Generais, posto 
a que chegaram por promoção em 25 de novembro de 
2009. Entre esses novos Generais, alguns privaram do 
nosso convívio, na condição de Assessores Parlamen-
tares do Exército Brasileiro: General Franlimberg, ama-
zonense de Manaus, filho de Francisco Ruiz de Freitas 
e da Sra Anita Ribeiro de Freitas. Ele vai agora coman-
dar a 1ª Brigada de Infantaria de Selva, em Boa Vista, 
Roraima; General Sarmento, natural do Rio e que, ao 
longo de três anos, atuou como Assessor Parlamentar 
do Exército no Senado. Seu próximo posto será o co-
mando da 11ª Brigada de Infantaria Leve, em Campi-
nas, SP; General Jaborandy, cearense de nascimento 
e profundo conhecedor da Amazônia, onde comandou 
o Centro de Instrução de Guerra de Selva. Irá agora 
para o comando da 2ª Brigada de Infantaria de Selva, 
em São Gabriel da Cachoeira, no Amazonas.

Todos, pois, são merecedores da homenagem 
que proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.671, DE 2009

Requer Voto de Aplauso ao Jurista 
Dr. Técio Lins e Silva, Conselheiro Federal 
pela OAB/RJ, na segunda composição do 
Conselho Nacional de Justiça, pela publi-
cação do livro “Do Outro Lado da Tribuna”, 
com o registro de suas sempre corretas 
decisões.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao Jurista Dr. Técio 
Lins e Silva, Conselheiro Federal pela OAB/RJ, na se-
gunda composição do Conselho Nacional de Justiça, 
pela publicação de seu livro intitulado “Do Outro Lado 
da Tribuna”, uma coletânea das decisões desse notá-
vel advogado brasileiro.

Requeiro, ainda, que deste Voto seja cientificado 
o homenageado.

Justificação

O Dr. Técio Lins e Silva herdou do pai, o saudoso 
magistrado Evandro Lins e Silva competência, retidão 
e coragem. Ao longo de quase meio século, a Nação 
passou a conhecer melhor esse notável jurista, que, 
pelo mérito, integrou o Conselho Nacional de Justiça, 
indicado pela OAB/RJ. Sua competente contribuição a 
esse importante órgão do Judiciário brasileiro expressa-
se em lúcidos votos e manifestações, agora reunidos 
em livro com o sugestivo título “Do Outro Lado da Tri-
buna”. De extraordinário saber, a obra, um repertório de 
conhecimentos sem dúvida, pode orientar advogados 
e juristas que, ali podem recolher o que de melhor há 
nas letras jurídicas. Ademais, a leitura ou a consulta 
a tão importante livro leva-nos a concluir que, num e 
no outro foro – na Advocacia e no CNJ – o Dr. Técio 
revelou-se incansável na defesa da liberdade. Ele é, 
pois, merecedor do Voto de Aplauso que requeiro ao 
Senado da República.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009. – 
Senador Arthur Virgilio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.672 DE 2009

Requer Voto de Aplauso ao médico e 
ex-Deputado Federal pelo Estado do Ama-
zonas. Dr. Euler Ribeiro, pela sua posse 
como membro de Academia de Medicina 
Militar do Rio de Janeiro, no dia 11 de de-
zembro de 2009, e um dia após, como mem-
bro da Academia Amazonense de Letras, 
em Manaus.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao médico e 
ex-Deputado Federal pelo Estado do Amazonas, Dr. 
Euller Ribeiro, pela sua posse como membro da Aca-
demia de Medicina Militar do Rio de Janeiro, no dia 11 
de dezembro de 2009, e um dia após, na Academia 
Amazonense de Letras.

Requeiro, ademais, que deste Voto seja cientifi-
cado o homenageado.
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Justificação

O ex-Deputado Federal Euller Ribeiro, que honrou 
o Amazonas como seu representante na Câmara dos 
Deputados, acaba de assumir a única vaga destinada 
a um civil na Academia de Medicina Militar do Rio de 
Janeiro. Quase simultaneamente, o ilustre médico e 
político assume uma cadeira na Academia Amazonen-
se de Letras. Ambos os acontecimentos são motivos 
de orgulho para o Amazonas, pelo que requeiro este 
Voto de Aplauso. O Dr. Euler o merece.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2009. – 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– A Presidência encaminhará os votos de aplauso soli-
citados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 88/09-LPDP

Brasília, 15 de dezembro de 2009

Senhor Presidente,
Venho solicitar a Vossa Excelência que determine 

tornar sem efeito a indicação, a partir do dia 2 do cor-
rente, do Senador Cristovam Buarque, como integrante 
titular, da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
criada pelo Requerimento nº 24, de 2009-CN.

Ao ensejo renovo protesto de elevada estima e 
consideração. – Senador Osmar Dias, Líder do PDT.

Ofício nº 90/09-LPDP

Brasília, 15 de dezembro de 2009

Ao
Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos, regimentais comunico que esta Lide-

rança cede as vagas de titular e suplente na Comissão 
Mista de Inquérito criada através do Requerimento nº 
24, de 2009-CN, ao Bloco de Apoio ao Governo.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protesto 
de elevada estima e consideração. – Senador Osmar 
Dias, Líder do PDT.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 
AP) – Os expedientes que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 569, DE 2009

Altera o art. 3º da Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, para garantir a distribui-
ção de alimentação escolar nos dias úteis 
não letivos para os alunos matriculados na 
educação básica pública.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º A alimentação escolar é direito 
dos alunos da educação básica pública e de-
ver do Estado e será promovida e incentivada 
com vistas ao atendimento das diretrizes es-
tabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A distribuição da ali-
mentação escolar para os alunos da educação 
básica pública dar-se-á, obrigatoriamente, nos 
dias letivos previstos no calendário escolar e, 
para os alunos cujos pais ou responsáveis se 
manifestarem pelo seu recebimento, também 
nos dias úteis não letivos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

A política da educação escolar básica no Brasil 
evoluiu de uma oferta restrita, de caráter elitista, para 
uma progressiva ampliação e, desde a Constituição 
Federal de 1988, para uma completa universalização. 
Atualmente, sem considerar a taxa de frequência das 
crianças a creches, a taxa de cobertura em relação à 
demanda ativa varia de 80% na pré-escola a mais de 
95% no ensino fundamental e médio.

Um dos resultados mais visíveis do processo de 
universalização foi o ingresso nas escolas públicas 
de uma clientela socialmente fragilizada, com renda 
familiar abaixo do necessário para uma vida digna de 
cidadãos e cidadãs do século XXI, o que obrigou o 
Estado não somente a fortalecer a oferta gratuita do 
ensino, como também a adotar políticas de assistência 
suplementar, para garantir a permanência de crianças 
e adolescentes nas escolas.

Desde o pós-II Guerra Mundial, uma dessas polí-
ticas, a da “merenda escolar”, se disseminou por todo o 
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País, primeiro para compensar a subnutrição de milha-
res de crianças do antigo curso primário (1947-1971), 
depois para suplementar a dieta alimentar dos alunos 
do ensino fundamental, de seis a catorze anos. Mais 
recentemente, ela passou a compor parte do cardápio 
nutricional e a exercer o papel de educação alimentar 
para todos os estudantes da educação básica, inclusive 
nas modalidades de educação especial e de educação 
de jovens e adultos.

O papel desse programa tornou-se mais impor-
tante ainda com a multiplicação das refeições, ofere-
cidas em um número cada vez maior de escolas com 
horários ampliados e jornada integral. O acesso quase 
universal das crianças e dos adolescentes das camadas 
pobres da população determinou que muitas famílias 
organizem a sua alimentação já contando com uma 
ou mais refeições propiciadas pelas escolas, por meio 
dos recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), a cargo do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), a cuja sustentação 
Estados e Municípios acrescem suas próprias verbas. 
Estima-se que mais de R$ 10 bilhões são atualmente 
despendidos pela União e pelos entes federados em 
aquisição, preparo e distribuição da alimentação esco-
lar para aproximadamente 45 milhões de estudantes, 
inclusive de instituições comunitárias conveniadas.

A merenda escolar passa a ser parte integrante 
da dieta regular de milhões de crianças e adolescen-
tes. Entretanto, na maioria dos casos, dos 365 dias do 
ano, ela é ofertada nos 200 dias letivos. Além dos 120 
sábados, domingos e feriados – quando, em geral, as 
escolas não abrem para atividades de ensino –, nos 
45 dias de férias ou recesso escolar também não se 
distribui a alimentação para os estudantes, que, em-
bora não estudem nesses períodos, têm fome e pre-
cisam se alimentar.

O intuito deste projeto é propiciar mais 30 dias de 
merenda para os alunos da educação básica cujos pais 

se manifestarem por esse benefício, para evitar lapso 
temporal indesejável na dieta dos estudantes. Além de 
o projeto se constituir em resposta a demanda concreta 
de nossa população de baixa renda, ele se enquadra 
perfeitamente na estrutura legal dos direitos à educa-
ção, ampliados pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009, que assegurou a obrigatoriedade da educação 
básica dos quatro a dezessete anos, e é coerente com 
os avanços das políticas públicas de alimentação es-
colar, concretizados na Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009, que se pretende aperfeiçoar.

Ademais, as escolas estaduais e municipais de 
educação básica, como unidades de serviço público, 
têm garantido o seu funcionamento regular em todos 
os dias úteis do calendário nacional e local, não impli-
cando a medida preconizada por este projeto nenhuma 
mudança funcional além de uma estratégia de redistri-
buição dos recursos humanos, materiais e financeiros 
para garantir o alcance de seus próprios objetivos.

Finalmente, a oferta da merenda nos dias úteis 
dos períodos de férias apenas para os estudantes 
cujos pais se manifestarem pelo seu recebimento mini-
mizará os eventuais aumentos de custo e possibilitará 
o dimensionamento, de forma racional, da extensão e 
relevância da demanda, contribuindo para o aperfei-
çoamento dessa política pública de tanta importância 
para garantir a permanência e o sucesso dos estu-
dantes nas escolas.

Além da inovação introduzida na lei, aproveitamos 
para promover correção de erro gramatical evidencia-
do no caput do art. 3º, que é o dispositivo objeto da 
presente proposição.

Por todo o exposto, conclamamos o apoio desta 
Casa para a aprovação do projeto de lei que apresen-
tamos. – Senador Cícero Lucena.

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e 
de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa.)
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